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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.o 15.743 DE 28 DE JUNHO DE 19 94

Aprova o Regulamento Geral da Adminijã

tração e do Funcionamento da Feira de

Artesanato da Torre de Televisão de

Brasília.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso

V I I , da Lei Orgânica do Distrito Federal,

D E C R E T A :

Art . is - Fica aprovado o Regulamento Geral da

Adminis t ração e do Funcionamento da Feira de Artesanato da

Torre de Televisão de Bras í l i a , que vai assinado pelos Secre

tarios do Trabalho, de Saúde, de Cultura e Esporte e pelo Ad

minis t rador Regional de Brasília.

- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

- Revogam-se as disposições em contrário,

em especial a Portaria ne 001, de 17 de março de 1989.

Brasíl ia-DF, 28 de junho de 1994

1062 da República e 35« de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

REGULAMENTO GERAL DA ADMINISTRAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO
DA FEIRA DE ARTESANATO DA TORRE DE TELEVISBO DE
BRASILIA

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. ÍQ. - A Feira de Ar tesanato da Torre de
Televisão - FATV, reger-se-á por este Regulamento e
•funcionará na lage da Torre de Televisão de Bras í l ia ,
conforme área d e l i m i t a d a por projeto aprovado pela
Admin i s t r ação Regional de Brasi l ia .

Ar t . 2o. •
T —

Artesanato

A FATV tem por objetivos:
promover a divulgação e comerc i ai i -
e das Artes Plásticas do Distritozacao do

Federal;
.11 — manter espaço aberto <*s manifesta-

ções e promoções culturais em data, horário e local
pr(-í-est abelec i dos pela Administração Regional de Bra—
s(1ia.

Art. 3o. - A FATV terá uma área destinada a
comerciali sacão de alimentos e bebidas não alcoólicas,
em local determinado pelo Decreto 9.713, de 03 de
setembro de 1986.

Art. 4o. - A Feira será constituída por
espaços modulares a serem distribuídos pela Administra-
ção Regional de Brasília, obedecendo-se aos seguintes •
critérios e dimensões!

I - 94 m2, para os Artesãos e Artistas
Plást i cos s

'i I - 12 m2, para os Expositores de
Al i mentos;

Art. So. - Entende-se por expositor para
efeito deste Regulamento, todo aquele que expõe seu
produ» j com a finalidade de comerci ai i sacão e/ou divul-
gação de forma individual ou coletiva através de
Assoe i acões.

CAPITULO II
DO PROCESSO SELETIVO

Art. 6o. - Toda pessoa física ou jurídica que
desejar comercializar na FATV desde que não seja ou
tenha sido Perm issionári a de feira-livre ou permanente
no DF, nos últimos dois anos, deverá inscrever-se na
Divisão de Serviços Públicos da Administração Regional
de Brasília, observando o disposto neste capítulo.

Art. 7o. - O interessado deverá ser previa-
mente cadastrado na Secretaria de Trabalho/Programa de
Desenvolvimento do Artesanato - PDA para o caso de
Artesão, na Secretaria de Cultura e Esporte para o de
Artista Plástico e na Administração Regional de Brasí-
lia/Divisão de Serviços Pi.íblicos - DSP e Departamento
de Fiscalização de Sadde - DpFS/SES para o caso 'de
Man i paladar de Alimentos.

.*• Art. 8o. - Os candidatos as áreas de artesa-
nato e artes plásticas serão selecionados por uma
equipe composta por representantes dos seguintes ar —
gãos -

I - Administração Regional de Brasília;
II - Secretar ia do Trabalho/Programa de

Desenvolvimento do Artesanato - PDA;
III - Secretaria de Cultura e Esporte;
IV - Representantes da Classe.

Art. 9o. - Os candidatos a área de alimentos,
serão selecionados por uma equipe composta por re'pre-
sentantes dos seguintes órgãos:

I - Administração Regional de Brasília;
II - Secretaria de Sai.íde/Departamento de

Fiscalização de Sadde;
III - Representantes da Classe.

Art. 10 - Os candidatos selecionados deverão
ser encaminhados pela Secretaria de Trabalho/Programa
de Desenvolvimento do Artesanato - PDA, Secretaria de
Cultura e Esporte e Secretaria de Saiíde/Depart ament o de
Fiscalização de Saúde, de acordo com a atividade a ser
exercida, a Administração Regional de Brasília, a fim
de que se proceda a autorização para ocupação dos
espaços disponíveis.

Parágrafo Único - A ocupação a que se refere
o caput deste artigo estará condicionada ao ruímero de
vagas existentes na FATV.

Art. li - Os candidatos encaminhados a Divi-
são de Serviços Pilbl i cos/RA-I a fim de ocupar os
espaços para comercialização na FATV deverão apresentar
a seguinte documentação, expedida pelos órgãos compe-
tentes s
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I - carteira de artesão, artista plásti-
co ou ntanipulador de alimentos;

II - carteira de saúde, nos casos exigi-
dos pela legislação;

III Certidão de Nada Consta Junto à
Justiça do D i s t r i t o Federal;

IV - comprovante de inscrição no Cadas-
tro Fiscal do DF;

V - alvará de -funcionamento;

YI - comprovante de recolhimento da taxa
de espaço era logradouros públicos do DF,
dispõe r> Decreto 15.397, de 30 de dezembro de

de uso
conforme
de 1993;

yil - autorização de permanência no
país, em caso de estrangeiro;

VIII - Certidão Negativa de Débitos,
expedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento do
Distrito Federal.

-*•
Art. 12 - O expositor selecionado terá o

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do seu
encaminhamento a Administração Regional de Brasília,
para apresentar a documentação enumerada no artigo
anterior, sob pena de caracterização de desistência,
não lhe cabendo a restituição das importâncias recolhi-
das aos cofres do Distrito Federal.

Parágrafo Único - Em caso de desistência,
apôs concedida a autorização, a mesma será cancelada
pela Administração Regional de Brasília, que convocará
os candidatos remanescentes, por ordem de classifica-
ção.

Art.
ser requerida
venc i mento.

13 — A renovação da autorização, deverá
30 (trinta) dias antes da data de

Parágrafo Único - Ao fim da vigência da
autorização, se não houver interesse na renovação da
área, esta será reintegrada à Administração Regional.

Art. 14 - Concedidos os espaços na FATV, será
expedido pela Administração Regional o Cartão de Iden-
tificação do Feirante - CIF.

CAPITULO III
DA COMERCIALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 15-0 funcionamento da FATV se dará aos
sábados, domingos e feriados das 08:00 as 18:00 horas.

Parágrafo Único - A montagem das barracas na
FATV, dar-se-á a partir das 13:00 horas do dia anterior
a realização e a desmontagem, obrigatoriamente, até às
07:00 (sete) horas do dia subsequente.

Art. 16 - Nos meses de julho e dezembro, o
funcionamento FATV será d i á r i o , das 08:00 (oito) as
18:00 (dezoito) horas, sendo f a c u l t a t i v a a presença do
expositor, nos d i a s >.íteis.

Parágrafo llnico - Fica proibida a permanência
de barracas que não estiverem em funcionamento no
per Todo de comercialização.

Art. 17 - O expositor deverá atualizar o seu
registro nos drgãos competentes sempre que mudar a
linha de produção ou introduzir novos produtos.

Parágrafo Único - A mudança de que trata este
<Hrt i go poderá alterar o numero de espaços ocupados,
ficando condicionada ;V disponibilidade de vagas.

Art. 18 - O expositor somente poderá expor ou
comercializar nos limites dos espaços determinados pela
Administração Regional de B r a s í l i a .

Art. 19 - Todos os alimentos que não sofram
processo de cocção deverão estar acondicionados adequa-
damente, de modo a evitar contaminação por poeira,
perdigoto, insetos e roedores, bem como dispostos de
forma a não pe r m i t i r ao consumidor contato direto com
os mesmos.

Art. 20 - Além da observância da legislação
sanitária e das normas específicas baixadas pela Secre-
taria de Sai.íde, os feirantes ficam obrigados a manter-
ás produtos oferecidos em perfeitas condições de higie-
ne e conservação.

CAPITULO IV
DOS DIREITOS E DEVERES

Art. 21 - US obrigatória a fixação dos preços
das mercadorias colocadas íi venda, em locais visíveis
ao público, bem como portar o CIF e os documentos
especificados nos incisos I, II e V do artigo 11 deste
Regulamento.

Art. 22 - E assegurado ao expositor o d i r e i t o
de faltar a 04 (quatro) feiras consecutivas por mês,
sendo que o somatório das faltas (consecutivas ou
alternadas) não poderá exceder a 24 (vinte e quatro) em
cada período de 12 (doze) meses.

S Io. - O expositor que ultrapassar o
número de faltas previsto neste artigo, sem justifica-
tiva, terá a sua autorização cancelada.

S 2o. - Não serão consideradas faltas aquelas
decorrentes de problemas de saúde, desde que devidamen-
te atestadas, até 08 (oito) d i a s após o afastamento, ou
aquelas devidamente justificadas e aprovadas pelo Dire-
tor da Divisão de Serviços Públicos - DSP/RA-I.

Art. 23 - E facultado ao expositor i n d i c a r a
Divisão de Serviços Públicos - DSP/RA-I, um preposto
para representá-lo em seu espaço próprio, ficando
sujeito ao disposto no artigo io. i n c i s o 34 do Decreto
nr. 11.668 de 30 de junho de 1989.

Parágrafo Único - O expositor será responsá-
vel pelas infrações praticadas por seu representante e
sofrerá as punições previstas neste Regulamento.

-»•
Art. 24 - E facultado ao expositor a mudança

do local de exposição, mediante solicitação prévia à
Divisão de Serviços Públicos - DSP/RA-I.

Parágrafo Único - A mudança de que trata este
artigo fica condicionada à d i s p o n i b i l i d a d e de vagas e à
ordem de requerimento.

Art. 25 - Todas as barracas deverão ter, para
uso próprio, recipiente para o depósito de detritos
sólidos, em conformidade com as normas e exigência do
Departamento de Fiscalização de Saúde.

Art. 26 - £ dever dos expositores manter a
limpeza interna e externa e a conservação da área de
exposição, bem como as condições de segurança das
estruturas das barracas.

S Io. — A limpeza da área de exposição deverá
também ocorrer após o término do horário de funciona-
mento.

S 2o. - A coleta do lixo e detritos, de
exclusiva responsabilidade de cada expositor, deverá
ocorrer de forma contínua, de modo que não prejudique o
funcionamento da feira e o produto final deverá ser
depositado nos containers existentes nas proximidades
da Torre de TV.

Art. 27 - Será permitida a transferência do
direito de ocupação do espaço após decorrido 01 (um)
ano de outorga da autorização.

S io. - A transferência de que trata este
artigo somente será autorizada mediante a apresentação
<ie Certidão Negativa de Débito junto a Secretaria da
Fazenda e Planejamento e o cumprimento do disposto nos
artigos 8o., 9o. e 11 deste Regulamento.

S 2o. - Autorizada a transferência, obriga-se
o cedente ao pagamento de taxa de transferência equiva-
lente a 20X (vinte por cento) do valor total da
ocupação prevista na autorização.

S 3o. - Ao expositor cedente fica vedada a
obtenção de nova autorização para ocupar área em
qualquer feira localizada no Distrito Federal, durante
o período de 04 (quatro) anos.

Art. 28 - Ocorrendo o falecimento ou invali-
dez permanente do titular da autorização , poderá, a
critério da Administração Regional, ser concedida
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transferencia da autorização ao cônjuge, compaíiheiro(a)
ou herdeiro sobrevivo, desde que obedecido o disposto
nos artigos 8o-, 9o. e ií, mediante requerimento
instruído com Alvará J u d i c i a l , caso em que não será
ex i g i d a a taxa de transferência.

Art. 29 - Ií facultada a permuta de bancas
entre as Feiras de Artesanato do Distrito Federal,
desde que autorizadas pelas Administrações Regionais e
mediante pagamento da Taxa de Transferência prevista no
S 2o. do artigo 27 deste Regulamento, pelos interessa-
dos.

CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO FÍSICA

Art. 30 - E! permitido ao expositor ocupar ate1

duas áreas contfguas na FATV, obedecidos os critérios
de linha de produção.

Parágrafo Único - Os expositores que, na data
da promulgação da Lei nr. 235, de 15 de janeiro de
1992, estavam utilizando mais de um espaço, não perde-
rão o d i r e i t o a respectiva ocupação, obedecendo-se ao
disposto neste Regulamento.

Art. 31 - Ficam assegurados dois espaços aos
expositores de flores do cerrado e de artes plásticas
e, a critério da Secretaria de Trabalho/Programa de
Desenvolvimento do Artesanato - PDA e Administração
Regional de Brasflia, aos expositores de cerâmica e de
móveis artesanais.

Art. 32 - Fica assegurado as Associações de
Artesãos o direito a ocupação de espaço, segundo os
seguintes critérios!

I - Associações com até 20 associados -
02 espaços;

ri - Associações com até 40 associados -
03 espaços;

III - Associações com mais de 40 asso-
ciados - 04 espaços;

Art. 33 - A Administração Regional de Brasf-
l i a reservará 06 (seis) espaços destinados a exposito-
res visitantes de artesanato e 02 (dois) para artes
plást i cãs.

Parágrafo Único - Cada expositor visitante sd
poderá comercializar por um final de semana a cada
t: r i mestre.

Art. 34 - Somente poderá ser utilizada a
banca padrão, conforme modelo aprovado, podendo ser
mudada a critério da Administração Regional de Brasí-
lia.

-•• Art. 35 - A barraca deverá ser identificada
por placa de chapa metálica, medindo 15 x 20cm, com a
sigla da atividade e o ruíntero da área, a ser fixada em
local visfvel, na parte superior da barraca.

CAPITULO VI
DA TAXA DE OCUPAÇÃO

Art. 36 - Os expositores da FATV pagarão uma
Taxa de ocupação anual, conforme previsto no Decreto
nr. 15.397, de 30 de dezembro de 1993, ou outra
legislação que venha substi tu f—Io .

S Io. - O pagamento da taxa de ocupação deverá
ser efetuado em uma ou duas parcelas, sendo a primeira
no ato da assinatura da autorização e a segunda, até o
lilt imo dia ú t i l do 5o. (quinto) mês, considerando-se o
valor do índice vigente.

S í?o. - O expositor deverá apresentar a
Divisão de Serviços Pdblicos - DSP/RA-I a via comproba—
tòria do pagamento da Taxa de Ocupação.

S 3o. - As taxas pagas em atraso serão
atualizadas monetariamente, na forma da Lei.

CAPITULO VII
DAS INFRACOES E PENALIDADES

Art. 37 - Constitui infração a ação ou
omissão, voluntária ou não, por parte do feirante, que
importe na inobservância dos dispositivos abaixo, além
de outros previstos neste Regulamento ou em legislação
espec Cf iças

I - Vender produtos industrializados;
II - revender produtos, ainda que arte—

sanais, artes plásticas ou outros;
III - expor ou vender produtos não

autorizados pelos órgãos competentes;
TV - ceder a terceiros, a qualquer

tCtulo ainda que temporariamente, o uso parcial ou
total de sua área.

V - exercer as atividades em estado de
embr i aguez;

VI - agredir ffsica ou moralmente o
agente f i seal izador, bem como dificultar a acão dos
mesmos;

VII - deixar de zelar pela conservação e
hig i e n e da área;

VIII - deixar de observar o horário de
funcionamento da feira, bem como o horário de carga e
descarga e montagem e desmontagem das barracas;

IX - prestar declarações ao agente pd-
blico*<*que não correspondam a realidade;

X - não tratar com urban idade o pdblico;
XI - expor fora dos li m i t e s da barraca,

ou área demarcada;
XII — atrasar por 03 (três) meses conse-

cutivos com o pagamento da taxa de ocupação;
XIII - jogar lixo, detritos e resfduos

no gramado, bueiros, asfalto e área de exposição;
XIV - ser condenado por sentença ^re-

corrível transitada em julgado, pela prática de crime
ou contravenção;

XV - fornecer a terceiros mercadorias
para venda ou revenda, no âmbito da respectiva feira;

XVI - resistir k execução de ato legal,
mediante violência ou ameaça a servidores competentes
para executá-lo;

XVII - portar arma ilegalmente;
XVIII - deixar de exibir, sempre que

solicitada, a documentação exigida para o exercício de
sua at i v idade;

XIX - deixar de proceder à limpeza da
feira, como determina este Regulamentar apôs o funcio-
namento;

XX - vender ou ter sob sua guarda,
bebidas alcoólicas de qualquer espécie nas áreas da
feira, exceto para o caso de licores e vinhos caseiros,
apresentados em garrafas lacradas;

XXI - manter as estruturas das barracas
na área da FATV nos dias em que não ocorrer funciona-
mento da Feira.

Art. 38 - As infrações aos preceitos deste
Regulamento serão punidas isolada ou .cumulativamen-
te, individual ou conjuntamente, observando-se a se-
guinte ordem:

I - advertência;
II - suspensão;

III - cancelamento da autorização.

S Io. - A advertência será aplicada ao exposi-
tor que infringir qualquer disposição deste Regulamen-
to.

S 2o. - Sofrerá a aplicação da penalidade de
suspensão das atividades comerciais por 15 (quinze)
dias o expositor que:

I - houver sido advertido por 02 (duas)
vezes;

II - i n f r i n g i r os incisos III, V, VIII,
XI, XIII, XXI, do artigo 37 deste Regulamento;

§ 3o. - Caberá a aplicação da penalidade de
suspensão das atividades comerciais por 30 (trinta)
dias ao expositor que:

I - r e i n c i d i r em qualquer das penalida-
des previstas no inciso II, do 2o. deste artigo;

II - infringir os incisos IV, IX, X, XVI
e XX do artigo 37 deste regulamento.

§ 4o. - O cancelamento da autorização para
comercialização na FATV será aplicado ao feirante que:

I - houver, por duas vezes consecutivas
ou alternadas, sofrido a penalidade prevista para o
inciso II, do § 3o. deste artigo;

II - infringir o disposto nos incisos I,
II, VI, XII, XIV, XVII do artigo 37 deste Regulamento.

Art. 39 - As penas de advertência e suspensão
serão aplicadas pelos agentes de fiscalização, com a
anuência da Chefia superior imediata.

Art. 40 -'As penas de cancelamento da autori-
zação serão aplicadas pelo Administrador Regional de
Brasflia, por proposta do Diretor da Divisão de Servi-
ços P'.íbl i cos/RA-I.

Art. 41 - Compete ao Diretor da Divisão de
Serviços Piíbl icos/RA-I, aplicar qualquer das penalida-
des para as infrações não previstas neste Regula-
mento, em função da gravidade da falta cometida.

Art. 42 - A aplicação de qualquer sanção
prevista neste Regulamento não exime o infrator de
sanar, quando for o caso, a irregularidade constatada.

Art. 43 — As infrações cometidas pelos fei-
rantes serão registradas nos seus prontuários e pres-
creverão no prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data
de sua anotação.

Art. 44 - Ao feirante que for autuado por
mais de uma infração ao mesmo tempo, ser-lhe-á aplicada
a sanção pela infração mais grave, anotando-se, no
entanto, em seu prontuário, todas as infrações cometi-
das.
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Art. 45-0 feirante que tiver sua permissão
cassada fica impedido de participar de processos sele-
tivos para a obtenção de espaços em Feiras Livres ou
Permanentes do Distrito Federal.

Art. 46 - A inobservância ao disposto no
Artigo 26 e seus SS ío. e 2o., deste Regulamento,
ensejará a aplicação de multa, a ser imposta ao
responsável pela limpeza, de acordo com a tabela do
SLU.

CAPITULO VIII
DOS RECURSOS

Art. 47 - Das penalidades de advertência e:
suspensão impostas pela fiscalização caberá recurso por
escrito, ao Diretor da Divisão de Serviços Pdblicos, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que
for dada ciência.

Art. 48 - Da penalidade de cancelamento da
autorização caberá pedido de reconsideração, por escri-
to, ao Administrador Regional, com efeito suspensivo,
no prazo de 10 dias, a cantar da data em que for dada
c iene ia.

Art. 49 - Nos casos previstos nos artigos 47
e 48 deste Regulamento, a autoridade competente terá
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da defesa, para e m i t i r a decisão, da qual
não caberá recurso.

CAPITULO IX
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 5® - A FATV será administrada pela
Administração Regional de Brasília e contará com equipe
de apoio, constituída por órgãos responsáveis pela sua
real i zação.

Parágrafo Único - A equipe mencionada no
caput deste artigo será constituída por funcionários da
Administração Regional de Brasília, Secretaria de Tra-
balho/Programa de Desenvolvimento do Artesanato, Secre-
taria de Cultura e Esporte e Secretaria de Saiide/Depar-
tamento de Fiscalização de Sadde.

Art. 51 - Compete a Administração Regional de
Brasil ia:

'l - delimitar as áreas de exposição,
circulação e espaço cultural;

II — dis t r i b u i r as áreas de exposição
por ordem de apresentação do encaminhamento pelo órgão
competente;

III - controlar a frequência do exposi-
tor, bem como a de seu preposto;

IV — aplicar as penalidades previstas
neste Regulamento;

V - comunicar e solicitar apoio aos
órgãos competentes, quando i n f r i n g i d a qualquer norma
deste Regulamento;

VI - e x i g i r comprovante de recolhimento
da Taxa de Ocupação de logradouro piíblico;

VII - cobrar dos expositores a tfòcumen--
t:ação necessária para a sua ocupação na FATV;

VIII - acionar os órgãos competentes e
demais serviços públicos, necessários ao bom funciona—
mentora FATV;

IX acionar periodicamente o Departa-
mento de Fiscalização de Saúde para c o i b i r a venda de
alimentos clandestinos e não autorizados na área da
FATV;

Art. 52 - Compete íi Secretaria
Trabalho/Programa de Desenvolvimento do Artesanato:

de

I — identificar os artesãos para parti-
cipar da FATV;

II — fiscalizar o produto artesanal,
comercializado na FATV;

III - zelar pela conservação das carac-
terísticas da FATV como espaço para o Artesanato.

Esporte:
Art. 53 - Compete ii Secretaria de Cultura e

I - identificar os artistas plásticos
para participar da FATV;

II - fiscalizar os trabalhos artísticos
comercializados na FATV;

Art. 54 - Compete ao Departamento de Fiscali-
zação de Saijdes

I - identificar o manipulador de alimen-
tos;

II - fiscalizar a comercialização dos
produtos alimentícios e aplicar as Normas Sanitárias
V í gentes.

CAPITULO X
DISPOSITIVOS GERAIS

Art. 55 - Não será permitido o estacionamen-
to, nem a circulação de veículos no interior da FATV,
salvo veículos oficiais, a serviço.

Art. 56 - Ao menor de 14 (quatorze) a 18
(dezoito) anos só será permitida a permanência, para
trabalhar no espaço comercial, mediante autorização do
órgão competente.

Art. 57 - Os expositores que na data da
publicação deste Regulamento estiverem atuando n»
FATV, terão o prazo de 9</> (noventa) dias para se
adaptarem as condições nele contidas.

Art. 58 - Os casos omissos rio presente
Regulamento serão submetidos a análise e solução pelo
Administrador Regional de Brasília.

Brasília, 23 de junho de 1994.

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ
Secretor i o de

Trabalha

CÉSAR BAIOCCHI
Secret ar i o de

Cultura e
Esporte

Decreto de 27 de junho

JORGE SALIM WAQUIH
Administrador Regional de

Br as í l ia

PAULO AFONSO KALUME'
Secretár i o de

Saúde

de 19 94.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o

disposto no art. 28, § 30, do Regimento Interno do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, apro-

vado pelo Decreto ns 15.535, de 25 de março de

1994,

R E S O L V E :

Nomear DIVINO PEDRO DA SILVA, matrícula ne

24.445-7, para exercer o cargo em comissão de Cori

selheiro Efetivo do Tribunal Administrativo de

Recursos Fiscais, Símbolo DFA-14, na qualidade de

representante do Distrito Federal, pelo período de

três anos, a partir de 8 de julho de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver incorreções no original publicado no
DODF n2 124, de 28 de junho de 1994).

Decreto de 27 de junho de 19 94.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o

disposto no art. 2S, § 32, do Regimento Interno do

-Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, apro

vado pelo Decreto ne 15.535, de 25 de março de

1994,

R E S O L V E :

Nomear JOÃO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula ne

25.237-9, para exercer o mandato de Suplente de
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Conselheiro Efetivo do Tribunal Administrativo de

Recursos Fiscais, como representante do Distrito

Federal, pelo período de três anos, a contar de

8 de julho de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver incorreções no original publicado no
DODF ns 124, de 28 de junho de 1994).

Decreto de 28 de junho de 19 94.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, e em virtude do dij;

posto no art. 22, § 1°, inciso III, do Regimento

Interno do Tribunal Administrativo de Recursos FÍJ;

cais, aprovado pelo Decreto ns 15.535, de 25 de
março de 1994, e tendo em vista a lista tríplice
encaminhada pela Associação de Proprietários de
Imóveis do Distrito Federal, em correspondência da

tada de 6 de junho de 1994,

R E S O L V E :

Nomear HERBERT DA SILVA TAVARES, para exercer

o mandato de Suplente de Conselheiro Efetivo do

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, - na
qualidade de representante da entidade represent^

tiva dos proprietários de imóveis, pelo período de

três anos, a contar de 8 de julho de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 28 de junho de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 100, inciso XXVII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, e em virtude do di^

posto no art. 28, § 1°, inciso III, do Regimento

Interno do Tribunal Administrativo de Recursos Fis.
cais, aprovado pelo Decreto na 15.535, de 25 de

março de 1994, e tendo em vista a lista tríplice

encaminhada pela Associação de Proprietários de

Imóveis do Distrito Federal, em correspondência da

tada de 6 de junho de 1994,

R E S O L V E :

Nomear JOSÉ DOS SANTOS MOURA, como Conselheiro

Efetivo do Tribunal Administrativo de Recursos Fi£

cais, na qualidade de representante da entidade re_
presentativa dos proprietários de imóveis, pelo

período de três anos, a contar de 8 de julho de
1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE JUNHO DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da tei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n? 685, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:

NOMEAR SHIRLEY LIMA BATISTA, para o Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-05, de Chefe da Seção de Administração de Terminais

Rodoviários, da Divisão Regional de Serviços Públicos, da

Administração Regional do Gama, da Subsecretária de Coorde

nação das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE JUNHO DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artiqo 100, inciso XXVII, da Lei Orqanica do

Distrito Federal e o constante da Lei nQ 687, de 30 de março

de 1994, bem como na fundamentação apresentada pelo Adminis-

trador Regional de Ceilândia, obieto do Ofício nQ 282/94, de

08 de junho de 1994,

RESOLVE:

NOMEAR JOSÉ MARCOS VIEIRA, para o Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-10, de Chefe do Serviço de Licenciamento de Atividades

Económicas, da Divisão Regional de Licenciamento, da Adminis_

tração Regional de Ceilândia, da Subsecretária de Coordena

cão das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE JUNHO DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n2 687, de 30 de março

de 1994, bem como fundamentação apresentada pelo Administra,

dor Regional de Ceilândia, objeto do Ofício n= 267/94, de

08 de junho de 1994,

RESOLVE:

NOMEAR ANASTÁCIO FERREIRA DE PAIVA FILHO, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Obras e

Reparos, da Divisão Regional de Obras, da Administração Re

gional de Ceilândia, da Subsecretária de Coordenação das Ad

ministrações Regionais da Secretaria de Governo do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE JUNHO DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei ns 687, de 30 de março

de 1994, bem como fundamentação apresentada pelo Administra,

dor Regional de Ceilândia, objeto do Ofício n= 274/94, de

08 de junho de 1994,

RESOLVE:

NOMEAR JOSÉ AMILTON DE OLIVEIRA, para o Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-02j de Encarregado do Serviço de Elaboração de

Projeto e Desenho Técnico, da Divisão Regional de Exame, 4

provação e Elaboração de Projetos, da Administração Regional

de Ceilândia, da Subsecretária de Coordenação das Administra

coes Regionais da Secretaria de Governo do Distrito Fede

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE JUNHO DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei n^ 687, de 30 de max
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ço de 1994, bem como a fundamentação apresentada pelo Admi

nistrador Regional de Ceilândia, objeto do Ofício n? 264/94,

de 08 de junho de 1994,

R E S O L V E :

NOMEAR CLÁUDIO SIMÍO DOS SANTOS, para o Cargo em Comissão

Símbolo DFA-03, de Secretário Admi.riist rat ivo, da Divisão Re

gional de Fiscalização de Obras e Posturas, da Administração

Regional de Ceilândia, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais da Secretaria de Governo do Distri-

to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE JUNHO DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei nS 687, de 30 de março

de 1994, bera como a fundamentação apresentada pelo Adminis

trader Regional de Ceilândia, obieto do Ofício nQ 241/94, de

07 de junho de 1994,

RESOLVE:

NOMEAR EDSON ROSA DE SOUSA, para o Cargo em Comissão, símbo-

lo DFG-02, de Encarregado do Serviço de Topografia, da Divi-

são Regional de Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos ,

da Administração Regional de Ceilândia, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE JUNHO DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei nS 6o7, de 30 de março

de 1994, bem corno na fundamentação apresentada pelo Adminis-

trador Regional de Ceilândia, objeto do Ofício, nQ 262/94, de

08 de junho de 1994,

RESOLVE:

NOMEAR NILSON ANTÓNIO URANY, para o Cargo em Comissão, SÍmbo

Io DFA-03, de Secretario Administrativo da Divisão Regional

de Obras, da Administração Regional de Ceilândia, da Subse-

cretária de Coordenação das Administrações Reaionais, da Se

cretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CASA MILITAR

PORTARIA DE 28 DE JUNHO DE Í994

DA CASA MILITAR DO GABINETE 00 GOVERNADOR DO DISTRITO

ANTÓNIO MARANGON NETO - CORONEL QOPM
CHEFE DA CASA MILITAR DO GDF

PORTARIA DE 28 DE JUNHO DE 1994

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE 00 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições Regi menta i e constantes do
Decreto 15.«64, de 24 de setembro de 1993,

R E S O L V E S

EXONERAR, a contar de 02MAR90, por motivo de aposentadoria,
conforme publicação no DODF n. 42, de «2MAR9«, JOSE LUIS VELOSO,
mat. 15.538/1, da função de Assistente, e em consequência MANDAR
CESSAR o pagamento da Gratificação por Encargo em Gabinete, na
categoria de Assistente, nos termos do Artigo 36, Inciso X do
Regimento do Gabinete do Governador do Distrito Federal.

ANTÓNIO MARANGON NETO - CEL SOPM
CHEFE DA CASA MILITAR

SECRETARIA DE GOVERNO
PROCESSO NS: 139.000.015/94

INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO

ASSUNTO : LOCAÇÃO DE IMÓVEL

D E S P A C H O :

Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do

dia 31, do mesmo mês e ano, do Exms Sr. Secretário de Gove£

no, para os fins do artigo 26, da Lei ne 8.666/93, a realiza

cão da despesa, com dispensa de licitação, em favor da SÓ

CIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA - SAB, no valor dê

CR$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros reais), rela

tivo à Nota de Empenho.n= 258/94, com o objetivo de custear

despesas com locação de imóvel, de interesse da Administrei

cão Regional do Cruzeiro, no presente exercício.

A dispensa de licitação foi fundamentada no i ri

ciso X, do artigo 24, da Lei na 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista

à Administração Regional do Cruzeiro, para as providências

complementares.

Brasília, 28 de junho de 1994.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DIRETOR

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

GAMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE JUNHO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 4° da Lei n° 174 de
31 de outubro de 1991, e regulamentada pelo Decreto n° 13.537, de 01
de novembro de 1991,

RESOLVE:

CONCEDER Gratificação de Atividade de Fiscalização e Inspenção
instituída pelo artigo 2° da Lei n° 174, de 31 de outubro de l
percentual de 160% (cento e sessenta por cento), a servidora AD.
FORTALEZA CUNHA, mat. n° 41.813-7, Cargo: Fiscal de Posturas,
lotado no Serviço de Fiscalização de Posturas, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal. Com efeito financeiro retroativo a data de admissão.

MARIA BALBINA DE MORAIS VIEIRA
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PROCESSO: 131.000864/93
INTERESSADO: JOSÉ MILTON BARBOSA
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida

À vista das instruções contidas nos autos e com fulcro nos artigos 79 e
80 das Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto n° 15.400, de 30 de dezembro
de 1993, reconheço a dívida no valor de CR$ 115.130,19 (Cento e quinze
mil, cento e trinta cruzeiros reais, dezenove centavos), correndo a des-
pesa a conta do elemento 31.90.92 — Despesas de Exercícios Anterio-
res, em favor de JOSÉ MILTON BARBOSA.

Publique-se e encaminhe-se o processo a Divisão de Administração Ge-
ral, para emissão da respectiva Nota de Empenho.

MARIA BALBINA DE MORAIS VIEIRA
Administradora Regional do Gama

(Republicado por haver saído com incorreção no original do DODF nc

121, de 23.06.94, pág. 06).

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N" 081 /94-5EA, DE 28 DE 06 DE 199'.

Altera a Tabela de Pagamento
pela prestação de serviços ao
Instituto de Desenvolvimento
de P,ecursos Humanos - IDR e dê
outra? puevidencies.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de sua? atribuições regimentais e tendo em
vistt o disposto no artigo 2°, do Decreto nc

3.67i, de 02 de maio de 1577,

RESOLVE:

l -- Ap rover a Tabela de Pagamento pela prestação
de serviços ao Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos -
IDR, na forma do Anexo a esta Portaria.

2 - 0 Superintendente d o Instituto d e
Desenvolvimento de Recursos Humanos IDR baixará 02 etos
necessário? è aplicação da Tabele.

3 - Os valores constantes cios itens 2 e 3, de
Código l, e do subitem 2.1.2 do Código II, da Tabele que compõe o
Anexo a esta Portaria, serão acrescidos de 20i (vinte por cento),
quando o p>restador dos serviços exercer a presidência de Banca
Examinadora.

4 Fica o Superintendente do IDR., era casos
excepcionais, autorizado e contratar serviço? de terceiros não
especificados no Tobela anexa, pars atender às necessidades do
IDR, respeitando-se o que dispuser a legislação vigente sobre
licitações e contratos administrativos,

5 - Rata Portaria entra em vigor na data de sue
publicação, revogadas a Portaria n° 046/93-SEA, de 29 de outubro
de 1993 e demais disposições err, contrarie.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROI.S

TAPEIA DE PAGAMENTO PEL* PRECTACAO DE GEPiWCOe AO HW}

CÓDIGO l

1 - REUNIÃO TÉCNICA

2 - ELABORAÇÃO DE:
2.1 - PROGRAMA

2.2 - ROTEIRO PARA JULGAMENTO DE PROVA
PRATICA, ORAL, PRATICO-ORAL,

TEORICO-PRATICA E DE TÍTULOS
23 - PLANILHA PARA AVALIAÇÃO DE PROVA SUBJETIW

UNIDADE DE
PAGAMENTO

hora

produto/m b

produto/m.b.
produto/m.b.

VALOR
URV

13,47

16,84

16.84
16.84

3 - ELABORAÇÃO DE PROVA OBJETIVA / SUBJETIVA

3.1 - NÍVEL SUPERIOR
32 - NÍVEL MÉDIO
3.3 - NÍVEL FUNDAMENTAL

4 - REVISÃO DE PROVA OBJETIVA / SUBJETIVA

4.1 - NÍVEL SUPERIOR
4.2 - NÍVEL MÉDIO
4.3 - NÍVEL FUNDAMENTAL

CÓDIGO 11

1 - TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO

1 .1 - INSTRUTOR

1.1.1 -DOUTORADO
1.1.2- MESTRADO
1.1.3- ESPECIALIZAÇÃO
1.1.4 - GRADUAÇÃO EM NÍVEL SUPERIOR
1.1.6 - HABILITAÇÃO EM NÍVEL MÉDIO

1 .2 - CONFERENCISTA / PALESTRANTE

1.3 - PAINELISTA / DEBATEDOR

1.4 -MODERADOR

questão
questão

questão

questão
questão

questão

UNIDADE DE
PAGAMENTO

hora
hora
hora
hora
hora

hora

hora

hora

22,72
18,09
13,47

11.36
9.06

6,73

VALOR
URV

31,10
2B.S2

21,60
18,00
15,00

65,51

42,39

19,27

CÓDIGO II (continuação)

2 - SELECAO

2.1 - APLICAÇÃO DE PROVAS
2.1 .1 - BANCA EXAMINADORA DE PROVA

PRATICA, ORAL, PRATICO-ORAL
E TEORICO-PRATICA
2.1.1.1 - NÍVEL SUPERIOR

2.1 .1.2 -NÍVEL MÉDIO

2.1.1.3 - NÍVEL FUNDAMENTAL

2 1.2 - SUPERVISOR SETORIAL
2.1.3 - SUPERVISOR SETORIAL AUXILIAR
2.1. 4 -FISCAL DE SALA
2.1.6 - ENCARREGADO ADMINISTRATIVO

2.1. 6 -MEDICO

2.2 - ANALISE DE TÍTULOS

2.3 - CORRECAO DE PROVAS / TESTES

2.3.1 - SUBJETIVA
2.3.2 - OBdETIVA
2.3.3 - DE DATILOGRAFIA

2.4 - SELECAO E ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA

2.4.1 - PSICÓLOGO

CÓDIGO III

1 - ASSESSORAMENTO TÉCNICO

2 - REVISÃO DE TEXTO

3 - ENTREVISTA

4 - FACILITACAO DE GRUPO

5 - COORDENAÇÃO

6 - OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS GRÁFICOS,
REPROGRAFICOS E DE AUDIOVISUAL

7 - DESENHO

8 - DIGITAÇÃO

NIDADE DE
AGAMENTO

hora/m, b.

hora/m. b.

hora/m. b.

hora
hora
hora
hora
hora

candidato

provaAeste
prova/teste

prova/teste

hora

UNIDADE DE
PAGAMENTO

hora

hora

hora

hora

hora

hora

hora

hora

VALOR
URV

20,04

15,41
11,78

6.0S

5,39

5.05

4,71

15,41

6,73

6,73

2,69

2.69

15.41

VALOR
URV

46.20

9,25

6,73

10,10

8,00

5,55

4,24

4,88

CÓDIGO IV

1 - RECEPÇÃO, SINALIZAÇÃO, INSCRIÇÃO,

REPROGRAFIA E SIMILARES

2 - TRANSPORTE. LIMPEZA, COPA. PORTARIA,
VIGILÂNCIA, CARREGAMENTO E SIMILARES

UNIDADE DE
PAGAMENTO

hora

hora

VALOR
URV
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PORTAR I A NO 08Q DE 28 DE JUNHO DE 1994.

A SECRETÁRIA OE ADM INI STRAÇ 10 DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência 
que lhe foi delegada pelo artigo 1 Q , item I, alínea " c " , do 
Decreto nQ 14.768 de 09 de junho de 1993, resolvei

Conceder aposentadoria aos servidores abaixo relacionados:

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
I -------------------------------------------------------
I
INOME : HIRAM RORIZ 
IMATRÍCULA : 18.989-8 
! CARGO : AUDITOR TRIBUTÁRIO

FUNDAMENTO LEGAL

I CLASSE 
! PADRÃO 
I OUADRO 
I PROCESSO 
I

1 a
I I I

DE PESSOAL DO DF 
: 040.003.501/94

I --------- ------------------ -------------------------------------------------------

INOME : GERALDO TEIXEIRA 
I DA SILVA
IMATRÍCULA : 60.247-7

I I

lArtigos I86, item III, alíl 
I nea ”c ” e 189, Parágrafo únil 
Ico, da Lei nQ 8.112, de 111 
Ide dezembro de 1990, combinai 
Inados com o artigo 41, inci I 
Iso III, alínea ” c ” e p a r á g r a I 
Ifo 4 Q , da LEI ORGÂNICA DO I 
ÍDISTRITO FEDERAL. I

. | -----------------------------------------------------------------------------------------------------j

I CARGO 
! CLASSE 
I PADRÃO 
!QUADRO 
!PROCESSO 
|---.-----

AUX. DE ADM.
ESPECI AL 
I
DE PESSOAL DO SLU 
: 094.000.452/94

lArtigos I86, item III, alíl 
Inea ”d" e 189, Parágrafo únii 
Ico, da Lei nQ 8,112, de 111 

PÚBLICA Ide dezembro de 1990, combina!
Idos com o artigo 41, incisol 
.INI, alínea ”d” e parágrafo I 
i 4 Q da LEI ORGÂNICA DO DISTRIl 
IT0 FEDERAL. I

INOME : SÔNIA MARIA OA COSTA 
I AMARAL
IMATRÍCULA : 05.564-6
I CARGO 
I CLASSE 
I PADRÃO 
I QUADRO 
I PROCESSO

I

TÉCNICO TRIBUTÁRIO 
2a 
I V
DE PESSOAL DO OF 
: 040.004.436/94

|-------------------- ------------- |

lArtigos I86, item III, alil 
'nea "a” e 189, Parágrafo únil 
Ico, da Lei nQ 8.112, de 111 
Ide dezembro de 1990, combinai 
Idos com o artigo 41, incisol 
llll, alínea "a” e parágrafol 
I4Q da LEI ORGÂNICA DO DISTRIl 
ITO FEDERAL,com as vantagensl 
Ido artigo 192, item I da Leil 
I nQ 8.112, de 11 de dezembro! 
Ide 1990. I

-  I --------------------------------------------------------------------------------------

INOME : CORBINIANO PEREIRA DE 
I SOUZA
IMATRÍCULA : 01.571-7 
I CARGO : TÉC. DE ADM. PÚBLICA 
ICLASSE : 1a 
I PADRÃO : I
I QUADRO : DE PESSOAL DO DF 
I PROCESSO : 040.004.126/94
I

I

I
i ------------------------------------------------------------------------------

INOME : EUNIDES CATARINA 
I VASCONCELLOS
IMATRÍCULA : 08.808-0

AUDITOR TRIBUTÁRIO
3a
V
DE PESSOAL DO DF 
s 040.004.004/94

------------------------------|
lArtigos I86, item III, ali! 
Inea "a” e 189, Parágrafo Únil 
Ico, da Lei nQ 8.112, de 111 
Ide dezembro de 1990, combinai 
Idos com o artigo 41, incisol 
llll, alínea ” a " e parágrafol 
I 4 Q da LEI ORGÂNICA DO DISTRIl 
IT0 FEDERAL,com as vantagensl 
Ido artigo 192, item I da Lei! 
InQ 8.112, de 11 de dezembro I 
Ide 1990. I

lArtigos I86, item III, alil 
Inea "a” e 189, Parágrafo Únil 
Ico, da Lei nQ 8.112, de 111 
Ide dezembro de 1990, combinai 
Idos com o artigo 41, incisol 
llll, alínea "a" e parágrafol 
14Q da LEI ORGÂNICA DO DISTRIl 
ITO FEDERAL,com as vantagensl 
Ido artigo 192, item I da Leil 
InQ 8.112, de 11 de dezembro! 
Ide 1990. I

lArtigos I86, item III, alil 
Inea ”an e 189, Parágrafo únil 
Ico, da Lei nQ 8.112, de 111 
Ide dezembro de 1990, combinai 
Idos com o artigo 41, incisol 
llll, alínea "a" e parágrafol 
14 Q da LEI ORGÂNICA DO DISTRIl 
ITO FEDERAL,com as vantagensl 
Ido artigo 192, item I da Leil 
InQ 8.112, de 11 de dezembrol 
Ide 1990. I

I ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ , -------------------, ------------------------------------ -------------------------------------------,

INOME : ALVESTINO JOSÉ RAMOS lArtigos 186, item III,alínea!
I”a” e 189, Parágrafo único,! 
Ida Lei nQ 8.112, de 11 de dei 
Idezembro de 1990, combinados! 
Icom o artigo 41, inciso III, I 
lalínea "a" e parágrafo 4 Q dal 
ILEI ORGÂNICA DO DISTRITO FE I 
IDERAL, com as vantagens dol 
lartigo 192, item I, da Leil 
InQ 8.112, de 11 de dezembrol 
Ide 1990. I

I CARGO 
I CLASSE 
I PADRÃO 
I QUADRO 
I PROCESSO 
I 

I 

I

INOME : ADELCIDIO RESENDE 
I NAVES
'.MATRÍCULA : 11.135-X
I CARGO 
I CL ASSE 
! PADRÃO 
I QUADRO 
I PROCESSO 
I 

I

TÉC. DE ADM. PÚBLICA 
1 a
I I I

DE PESSOAL DO DF 
: 050.000.763/94

IMATRÍCULA : 13.810-X 
I CARGO : TÉC. DE ADM. PÚBLICA
I CLASSE 
IPADRÃO :
I QUADRO : 
! PROCESSO
I
I

1 a
I I I
OE PESSOAL DO DF 
: 137.000.510/94

•I-
'NOME : ANTÔNIO MARQUES DE MELOlArtigos 
IMATRÍCULA : 13.232-2

■ I

I CARGO 
I CL ASSE 
!PADRÃO 
I QUADRO 
I PROCESSO 
I 

I

FISCAL DE OBRAS 
1 a
I I
DE PESSOAL DO DF 
: 132.000.731/94

186, item III, alíl 
Inea ”a” e 189, Parágrafo únil 
Ico, da Lei nQ 8.112, de 111 
Ide dezembro de 1990, combil 
Inados com o artigo 4 1 , incisol 
llll, alínea ”a" e parágrafol 
14 Q da LEI ORGÂNICA 00 DISTRI! 
ITO FEDERAL, com as vantagensl 
Ido artigc 1 9 2 , item I da Leil 
InQ 8.112,- de 11 de dezembrol 
Ide 1990. I

• I- • I

INOME : ELIZEU BISPO DOS S ANTOS I Artigos 186, item III, alíl 
IMATRÍCULA : 13.739-1 Inea "a" e 189, Parágrafo únil
I CARGO 
I CLASSE 
! PADRÃO

TéC. DE ADM. PÚBLICA Ico da Lei nQ 8.112, de 11 dei 
1 a Idezembro de 1990, combinadosl
III Icom o artigo 41, inciso III, I

QUADRO : DE PESSOAL DO DF 
PROCESSO : 030.001.044/94

NOME : ALFREOO PEREIRA DE 
LACERDA 

MATRÍCULA : 00.847-8 
CARGO : INSPETOR SANITÁRIO
CLASSE 
PADRÃO 
QUADRO 
PROCESSO

ESPECI AL 
I I I

DE PESSOAL DO DF 
: 060.000.942/94

lalínea ” a " e parágrafo 4Q,da 
ILEI ORGÂNICA DO DISTRITO FE 
IDERAL, com as vantagens do 
lartigo 192, item I, da Lei 
InQ 8.112, de 11 de dezembro 
Ide 1990.
lArtigos 186, item ITT, ai i 
Inea "a” e 189, Parágrafo Úni 
Ico da Lei nQ 8.112, de 11 de 
Idezembro de 1990, combinados 
Icom o artigo 41, inciso III, 
lalínea ” a ” e parágrafo 40,da 
ILEI ORGÂNICA DO HISTRITO FE 
IDERAL, com as vantagnes do 
lartigo 192, item II, da Lei 
InQ 8.112, de 11 de dezembro 
Ide 1990.

. | ---------------------------------- ------------------------------

NOME : DOR I NATO PEREIRA 
DA S ILVA 

MATRÍCULA : 60.248-5
CARGO 
CLASSE 
PADRÃO 
QUADRO 
PROCESSO

AUX. DE ADM 
ESPECI AL 
I I
DE PESSOAL 00 SLU 
: 094.000.462/94

lArtigos 186, item III, alí 
Inea "a" e 189, Parágrafo Úni 
Ico da Lei nQ 8.112, de 11 de 

PÚBLICA Idezembro de 1990, combinados 
ícom o artigo 41, inciso III, 
lalínea ” a ” e parágrafo 4Q,da 
ILEI ORGÂNICA 00 DISTRITO FE 
IDERAL,com as vantagens do ar 
Itigo 192, item II, da Lei nQ 
18.112, de 11 de dezembro de 
I 1990.

NOME : JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
F I LHO

MATRÍCULA : 10.959-2
CARGO 
CLASSE 
PADRÃO 
QUADRO 
PROCESSO

TÉC. OE ADM. PÚBLICA 
ESPECI AL 
I I I

DE PESSOAL 00 DF 
: 060.000.614/94

|---------------------------------
lArtigos 186, item III, alí 
Inea ”a” e 189, Parágrafo úni 
Ico da Lei nQ 8.112, de 11 de 
Idezembro de 1990, combinados 
Icom o artigo 41, «nciso III, 
lalínea "a" e parágrafo 4o,da 
ILEI ORGÂNICA DO DISTRITO FE 
IDERAL,com as vantagens do ar 
Itigo 192, item II, da Lei nQ 
18.112, de 11 de dezembro de 
11990.

NOME : GUSTAVO LEANDRO DE 
JESUS

MATRÍCULA : 01.369-2 
CARGO : FISCAL DE OBRAS 
CLASSE : ESPECIAL 
PADRÃO : III
QUADRO : DE PESSOAL DO DF 
PROCESSO : 141.000.931/94

lArtigos I86, item III, alí 
Inea ”a" e 189, Parágrafo úni 
Ico da Lei nQ 8.112, de 11 de 
Idezembro de 1990 , combi 
Inados com o artigo 41, inciso 
llll, alínea ” a " e parágrafo 
! 4 Q da LEI ORGÂNICA DO DISTRI 
ITO FEDERAL, com as vantagens 
! do artigo 184, item II, da 
iLei nQ 1.711, de 28 de outu 
Ibro de 1952, em consonância 
Icom a Lei nQ 6.701, de 24 de 
loutubro de 1979, de acordo 
Icom o disposto no artigo 5Q, 
ida Lei nQ 197, de 04 de de 
!z emb ro de 1991.

. | ---------------------------------------------------------------- -------------- ---------------------

NOME : JOSÉ LOURENÇO GOMES
MATRÍCULA : 05.669-3
CARGO : AUX. OE ADM. PÚBLICA
CLASSE : 1a
PADRÃO : III
QUADRO : DE PESSOAL DO DF 
PROCESSO : 060.000.316/94

lArtigos 186, item III, alí 
Inea ”a” e 189, Parágrafo úni 
Ico da Lei nQ 8.112, de 11 de 
Idezembro de 1990, combinados 
Icom o artigo 41, inciso III, 
lalínea "a” e parágrafo 4Q ,
Ida LEI ORGÂNICA 00 DISTRITO 
IFEDERAL, com as vantagens 
Iprevistas no artigo 2Q, pará 
igrafo 1Q, da Lei nQ 6.732, 
Ide 04 de dezembro de 1979,al 
iterada pelos Decretos-Leis 
InQs. 1.746, de 27 de dezem 
ibro de 1979, e 2.153, de 24 
Ide julho de 1984, e pela Lei 
InQ 62, de 12 de dezembro de 
I 1989.
|---------------------------------

NOME : LEOLINO QUEIROZ 
MONTE I RO 

MATRÍCULA : 12.091-X 
CARGO : AUX. DE ADM. PÚBLICA
CLASSE 
PADRÃO 
QUADRO 
PROCESSO

1 a
I I I
DE PESSOAL DO DF 
: 030.005.518/94

lArtigos 186, item III, alí 
Inea ” c " e 189, Parágrafo úni 
Ico da Lei nQ 8.112, de 11 de 
Idezembro de 1990, combinados 
Icom o artigo 41, inciso III, 
ialínea " c " e parágrafo 4o ,
! d a LEI ORGÂNICA DO DISTRITO 
iFEDERAL, com as vantagens 
Iprevistas no artigo 2Q, pará 
Igrafo 1Q, da Lei nQ 6.732, 
Ide 04 de dezembro de 1979,al 
iterada pelos Decretos-Leis 
InQs. 1.746, de 27 de dezem 
Ibro de 1979, e 2.153, de 24 
ide j u I, h o de 1984, e pela Lei 
InQ 62, de 12 de dezembro de 
I 1989.
|---------------------------------

NOME : RITA MARIA DO CARMO 
SANTANA 

MATRÍCULA : 19.606-1 
CARGO : INSPETOR DE SAÚDE
CLASSE : 1a 
PADRÃO : I
QUADRO : DE PESSOAL 00 DF 
PROCESSO : 060.000.584/94

lArtigos 186, item III, alí 
inea "a” e 189, Parágrafo úni 
ico da Lei nQ 8.112, de 11 de 
idezembro de 1990, combinados 
icom o artigo 41, inciso III, 
lalínea ”a" e parágrafo 4o da 
ILEI ORGÂNICA DO DISTRITO FE 
IDERAL,com as vantagens do ar 
itigo 2Q, parágrafos 1Q e 3Q, 
ida Lei nQ 6.732, de 04 de 
idezembro de 1979,a I terada pe 
lios Decretos-Leis nQs. 1.746 
ide 27 de dezembro de 1979 e
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2 . I53, de 24 'de julho d e !
1 1984 e pela Lei nQ 62, de 12 1
1------- dez embr o de 198 9

;n o m e  : CEL 1 A TE l XE IRA COELHO Artigos 186, item III, alí!
:MATR ÍCU LA : 07 . 795 -X nea ”c" e 189, Parágrafo ú n 1 i
1 CARGO : A U D 1T0 R TR I BUT Á RI 0 co da Lei nQ 8.112, de 11 d e !
J CLASSE : 1 a dezembro de 1990, combina d o s 1
;PADRÃO : I com o artigo 41, inciso I11,1
1 QUADRO : DE PESSOA L D0 DF alínea ” c” e parágrafo 4Q d a !
1 PROCESS 0 : 040 .001 .851/94 LEI ORGÂNICA D0 DISTRITO FE :

DERAL,com as vantagens do a r !ii tigo 2Q, parágrafos 1Q e 3Q , 1»i da Lei nQ 6.732, de 04 de !ti dezembro de 1979,a I terada pe 1
t los Decretos-Le i s nQs. 1. 746 1
i de 27 de dezembro de 1979 e 1
i 2. I53, de 24 de julho d e íii 1984 e pela Lei no 62, de 12 1i
| _ -----

de z embro de 198 9

1N0ME : R 0 S I NA DUAR TE Artigos 1 86 , item III, a 1 í 1
!MATR fCU LA : G 5 . 041 -2 nea " c ” e 189, Parágrafo ú n i i
1 C A R G 0 : AGP NTE DE TRÁNSIT0 co da Lei nQ 8.112, de 11 de !
1 CLASSE : ESPEC I AL dezembro de 1990, combina dos!
1 PADRÍO : III com o artigo 41, inciso IM  , 1
1 Q U A D R O :DE PESS 0 A L DO DETRAN-DF alínea ” c ” e parágrafo 4o d a !
! PROCESS 0 : 055 . 002 .622/94 LEI ORGÂNI CA DO DlSTRI TO FE 1
1 DERAL,com as vantagens do a r !ii tigo 2Q, parágrafos 1Q e 3Q, !it da Lei nQ 6.732, de 04 de !ii dezembro de 1979,a I terada pe 1• los Decretos-Le i s nQs. 1. 746 1it de 27 de dezembro de 1979 e i
i 2.I53, de 24 de julho de 1ti 1984 e pela Lei nQ 62, de 12 1ii
| _ _

dez emb ro de 1989

IN0ME : FRANC ISC0 FERNANDES Artigos 186, item III, alí nea íi CAVALCA NTE "a” e 189, Parágrafo ún i co !
1MATR í CU LA : 01 . 599 -7 da Lei nQ 8.112 de 11 de !
! CARGO : TÉC. DE ADM. PÚBLICA dezembro de 1990, combina dos!
! CLASSE : ESPEC I AL com o artigo 41, inciso I1 1 > !
1 PADRÍO : I I alínea ”a ” e Parágrafo 4Q d a !
1 QUADRO : DE PE SS0A L D0 DF LEI ORGÂNICA 00 DISTRITO FE 1
1 PROCESS 0 : 030 . 005 . 157/94 DERAL, com as vantagens da 1ii Gratificação de Represe n ta Î
i ção de Gabinete, Catego ria!•i Assistente, do Gabinete do !ii Governador do Distrito Fede !

ral, de acordo com o dis po s !
1 to no artigo 193, da Lei nQ I
1 8.112, de 11 de dezembro de I•i
j _ 1990 .

IN0ME : AMARO C0RRE IA DA SIL V A Artigos 186, item III,alí nea !
F I LHO na” e 189, Parágrafo ún i c 0 1

1MATR ÍCU L A : 06 .119 -2 da Lei nQ 8.112 de 11 de !
CARGO : A U X . DE ADM. PÚBLICA !dezembro de 1990, combinados 
CLASSE : ESPECIAL Icom o artigo 41, inciso M l ,
P A D R Í O :  III lalínea "a” e Parágrafo 4S da
QUADRO : DE PESSOAL DO DF ILEI ORGÂNICA DO DISTRITO FE
PROCESSO : 060.001.050/94 IDERAL, com as vantagens do

íCargo em Comissão Símbolo 
IDF-02, de Che-fe da Seção de 
I Documentação, da Divisão de 
IAdministração Geral, da Se 
Icretar i a de Saúde do Distri 
I to Federal, de acordo com o 
Idisposto no artigo 193, da 
!Lei nQ 9.112, de 11 de dezem 
Ibro de 1990.

STELLA DOS ChERUBINS GUI MAR í ES TROIS

PORTARIA DE 28 DE JUNHO DE 1994

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no 
artigo 3 o do Decreto n° 15.357, de 23 de dezembro de 1993.

RESOLVE:

Designar CRESO CARVALHO RIBEIRO FILHO, matrícula n° 
80.041-4, Assistente do Serviço de Psicologia Aplicada, Símbolo 
DFA-05, do Quadro de Pessoal do Instituto de Desenvolvimento de Re­
cursos Humanos, para substituir ANTÔNIO CARLOS AMANCIO, 
Chefe do Serviço de Psicologia Aplicada, Símbolo DFG-11, da Divisão 
de Suporte Técnico, do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Hu­
manos, da Secretaria de Administração do Distrito Federal, por motivo 
de férias do titular, no período de 12 de julho a 10 de agosto de 1994.

PORTARIA DE 28 DE JUNHO DE 1994

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no 
artigo 3 o do Decreto n° 15.357, de 23 de dezembro de 1993.

RESOLVE:

Designar SANDRA ROCHA SANTOS, matrícula n° 80.093-7, Encar­
regado do Serviço de Pessoal, Símbolo DFG-03, do Instituto de Desen­
volvimento de Recursos Humanos, para substituir EVA MARIA DE 
SOUSA FARIAS ANDRADE, Chefe do Serviço de Pessoal, Símbolo 
DFG-08, da Divisão de Administração Geral, do Instituto de Desenvol­
vimento de Recursos Humanos, da Secretaria de Administração do Dis­
trito Federal, por motivo de férias do titular, no período de 04 a 23 de 
julho de 1994.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 28 DE JUNHO DE 1994

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no 
artigo 3 o do Decreto n° 15.357, de 23 de dezembro de 1993.

RESOLVE:

Designar MARCOS ROGÉRIO SILVESTRE, matrícula n° 80.136-4, 
Técnico de Administração Pública, 3 a Classe, Padrão I, do Quadro de 
Pessoal do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos, para 
substituir SANDRA ROCHA SANTOS, Encarregado do Serviço de 
Pessoal, Símbolo DFG-03, da Divisão de Administração Geral, do Insti­
tuto de Desenvolvimento de Recursos Humanos, da Secretaria de Ad­
ministração do Distrito Federal, por motivo da mesma estar substituin­
do a Chefe do Serviço de Pessoal, no período de 04 a 23 de julho de 1994.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 28 DE JUNHO DE 1994

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso da delegação de competência prevista no artigo 3 o, do Decreto 
n° 15.357, de 23 de dezembro de 1993, e tendo em vista o disposto no ar­
tigo I o, e item I do artigo 2 o, do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 
1979,

RESOLVE:

Designar RAIMUNDO SOARES SILVA, matrícula n° 32.938-X, Téc­
nico de Administração Pública, 3 a Classe, Padrão IV, do Quadro de 
Pessoal do Distrito Federal, para substituir JO SÉ MARIA DE CAS­
TRO, matrícula n° 33.035-3, Encarregado do Serviço de Manutenção 
de Veículos, do Departamento de Transporte, da Subsecretaria de Re­
cursos Físicos — SE A, Símbolo DFG-02, por motivo de férias regula­
mentares do titular, no período de 04/07 à 23/07/94.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
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PORTARIA DE 24 DE JUNHO DE 1994

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no
artigo 3° do Decreto n° 15.357 de 23 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

Designar CLAUDIA MATTOS DE MENEZES, matrícula n° 33.006-X,
Auxiliar de Administração Pública, 2a Classe, Padrão IV, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para substituir ALDENORA PEREIRA
DE MEDEIROS, matrícula n° 22.350-6, no Cargo de Encarregado do
Serviço de Orçamento e Finanças, Símbolo DFG-02, da Divisão de Ad-
minstração Geral da Secretaria de Administração do Distrito Federal,
por motivo da titular estar substituindo a Chefe do Serviço de Orça-
mento e Finanças no período de 20 de junb.o de 1994 a 09 de julho de
1994.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

(Republicado por haver saído com incorreção no original, no "DODF"
n° 123, de 27.06.94, pág. 05)

PORTARIA DE 28 DE JUNHO DE 1994.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no Uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 3s, do Decre-
to nQ 15.357, de 23 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar MARIA VITORIA XAVIER, matrícula ne 80.024-4, Técnico de Admi-
nistração Pública, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos, para substituir LEILA
RAYRES SANTANA DOS SANTOS, Encarregadajdo Serviço de Eventos Especiais,
símbolo DPG-03, do Departamento de Capacitação de Pessoal,do Instituto
de Desenvolvimento de Recursos Humanos, da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, por motivo de férias do titular, no período de
07.06 a 06.07.94.

STELLA DOS CHEKOBTNS GUIMARÃES TROIS

PROCESSO: 030.000136/94
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS
INTERESSADO: ELIAS ONOFRE RIBEIRO

AUTORIZAR a concessão de 4 (quatro diárias), para o servidor ELIAS
ONOFRE RIBEIRO, Chefe da Divisão de Informática da Secretaria de
Administração, que viajará para a cidade de Fortaleza a fim de partici-
par do CONGRESSO E FEIRA DE INFORMÁTICA E TELECOMUNI-
CAÇÕES, no período de 29 de junho a 02 de julho de 1994.

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA
Secretária-Adjunta de Administração

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR

ORDEM DE SERVIÇO Na 077/94-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIVENTO DE
RECURSOS HUMftNOS - IDR, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 27, inciso XII, do Regimento do IDR,
aprovado pelo Decreto n° 15.062, de 24.09.93,

R E S O L V E I

Expedir a presente Ordem de Serviço à ANA MARIA FRANCA,
matrícula nS. 80.101-1, Analista de Administração Pública,
3ã Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Instituto de
Desenvolvimento de Recursos Humanos, pelo qual a servidora
averba neste Instituto, 03 meses e 06 dias de serviço
prestado à Fundação Educacional do Distrito Federal,
conforme Certidão de Tempo de Serviço, expedida pelo INSS,
no período de 12.09.83 a 16.12.83, contados para fins de
aposentadoria e adicionais e 04 anos, 06 meses e 22 dias

conforne Certidão de Teropo de Serviço, expedida pelo INSS,
nos períodos de 19.06.73 a 06.09.78; 02.01.35 a 31.12.D6i
01.04.87 a 10.02.89; 03.03.89 a 23.03.89, contados somente
para fins de aposentadoria, totalizando assin 1.756 dia--,.

Brasí lia-.DF, 22 de junho de 1994.

JOSEPHINA DESQUNET BAIOCCHI

ORDEM DE SERVIÇO NO 078/94 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS HUMANOS - IDR, no usas das atribuições que lhe confere

o art. 29, Inciso XII I , do Regimento do IDR, aprovado pelo Deere

to nO 7 . 8 2 4 , de 22 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

1. Tornar oficial o resultado da promoção (mudança de

classe) realizada através da Avaliação do Mérito de que trata o

art. SB do Decreto no 14.647, de 25 de março de 1993 e Portaria

no 04/94 - 6EA, de 26 de janeiro de 1994.

NO DE
ORDEM MAT.

01

02

03

04

05

06

07

80. Q06-6

80.Q34-1

80.041-4

80.Q44-9

80.Q82-1

80.086-4

80.049-X

SIT.
NOME ATUAL

Cias ./Pad

Adoaldo Alves dos Santos (Anal.) li

Marllia Macedo Klotz (Anal . ) 15

Creso Carvalho R. Filho (Anal .) li

Suzana Lígia S. Ungarelli (Anal.)l§

Maria Nazaré da M. Vilela ( A n a l . ) 3 5

Leda Berlim Fonseca (Anal.) 3§

Maria Fátima de 0. Taf fner (Téc.) lS

VI

VI

VI

VI

IV

IV

IV

PONTOS SIT. A CON
OBTIDOS PROP. TAR DE

das.*ad. K/7/94

96,0

82,5

85,0

93,0

83,0

91,5

82,5

Esp.I

Esp.I

Esp.I

Esp.I

2ê I

21 I

Esp.I

2.

julho de 1994.

Os efeitos financeiros começarão a contar de J.Q de

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DA RECEITA
ATO DECLAMATÓRIO NS 103/94-DpR/SEFP

Isenção do ICMS na compra
de veiculo por portador de
de-f i ciência -física

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 19 da Portaria n9
379/94-SEFP, de 13/06/94,
D E C L A R A ,
Junto à Companhia Comercial de Automóveis-CCA, -filial
Brasília-DF, que os portadores de deficiência física abaixo
relacionados estão autorizados a adquirirem, cada um, até o
dia 31 de dezembro de 1994, 01 (um)' veículo automotor
nacional com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços
de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação-ICMS, desde que haja o repasse do beneficio
•fiscal sob a -forma de redução no preço do produto:

ANA MARIA DANIN MOLINA, CPF/MF n9 153 24H 331-C
nS 040 003.806/94) •,

(Processo

CLAUDIA FONTOURA FIBUEIREDO,
(Processo n9 040.003.476/94);

CPF/MF n9 358.658 741-«

ISAURO ARTHUR PEREIRA DE REZENDE, CPF/MF nS «00.118 401-30
(Processo n9 040.004.670/94);

THERESA CRISTINA LLURDA MENEZES, CPF/MF n9 391 38S 561-34
(Processo n9 040.003.089/94).

No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
publicação deste Ato no Diário Oficial do Distrito Federal,
os adquirentes deverão atender às exigências contidas no
parágrafo 19 do artigo 19 da Portaria 379/94-SEFP, de
13/06/94,_ sob pena de terem que recolher o ICMS com
atualização monetária e acréscimos legais, ou ainda se
incidirem em qualquer uma das hipóteses elencadas no inciso
II da Nota l do item 77 do Caderno I do Anexo I do Decreto
n9 15.470/94, com a redação dada pelo Decreto n9 15 661/94.

Brasília, S4 de junho de 1994

MANOEL RAIMUNDO NUNES
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COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL

ORDEM DE SERVIÇO NQ 05/94-COSAP/SEFP, de 24 de 3UNHO de 1994

A COORDENADORA DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL DA
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :
x

1 - Comunicar aos órgãos da Administração Direta e
Relativamente Autónomos do Distrito Federal a existência de
uma Central Telefónica ociosa composta de 01 (um) armário,
12 (doze) módulos básicos + cabos, módulos para 05 troncos,
módulos para 05 enlaces internos, módulos de bloqueio para
05 troncos.

1.1 - O bem de que trata este item, encontra-se à disposição
dos órgãos interessados na Coordenação de Polícia Técnica no
Setor de Áreas Isoladas Sudoeste - Conjunto da Polícia Civil
Bloco A.

2 - Os órgãos interessados deverão se manifestar perante
esta Coordenação do Sistema de Administração Patrimonial
COSAP, no prazo de 5 (cinco) dias contado da data da
publicação da presente ordem de serviço, para que se proceda
a devida movimentação, nos termos do Decreto nQ 10.949/87.

3 Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIA CLARA RODRIGUES DIAS

SECRETARIA O£ FAZENDA £ PLANEJAMENTO
DWISAO Q£ CADASTRO E INFORMAÇÕES ECONÓMICO--flSCAiS

SrÇAO ;)£ LANÇAMENTO

EDITAL No.606/94-SL

A CHEFE OA SEtAO DE LANÇAMLNTO OA DIVISÃO DE CAOASTSO E

INFORMAÇÕES ECONÓMICO FISCAIS DO DEPARTAMENTO DA XECEITA DA

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL,

usando das atribuições a ela conferidas, torna pufòlir.o o

lançamento do IMPOSTO SO3SE A PROPRIEDADE PREDIAL £

TERRITORIAL URBANA - IPTU e da TAXA DE LIMPEZA PUBLICA - TL?

e o IMPOSTO DE TRANSMISSÃO DE BENS E IMÓVEIS - ITBJ., aos

contribuintes abaixo relacionados. Not if ira-os e intima-os a

recolher aos coFres da Fazenda do Distrito Federal no prazo

de 30 (TRINTA) ci i ai>, contados desta intimação, os valores

apurados f>or esta forma, ou, no mesmo prazo, apresentar

querendo, reclamação ao Diretor da Divisão de Cadastro e

Informações Econom i co-F i sca i s.

O não atendimento ao presente Edital, implicará a inscrição

dos valores eai Divida Ativa.

cfitfxaiaujuac
027/94

123/94

189/94

1VS/94

1V8/94

202/94

2»//94

214/94

217/94

241/94

246/94

17461/5-5

4 163984 -X

4517636-1

1410438-5

4597721-6

1727289-0

1740322-7

1614569 9

1621333-5

1016291-7

4586555-8

WANOXR FESNAN

!>£S DA SILVA

EDSON ALVES

DOS REIS

D;;LSON oe sou
~i.fi 'L S .-XV A

M AS 10 riABXA

«AR GAR IDO DA

COSTA «ACHADO

ADA í. R B ER N AR

D£S LEITE

PAULO HIROSHI

HAYAKftSA

YOUNG OÍ.NG-E

AUGUSTO OA

CONCEIÇÃO

WJÍEGAÍÍ

ELI TON GUINA

RftES VAid

VERA LÚCIA

BARBOSA

upor

UPDr

UPDF

U?0."

UPDF

UPOF

UPOF

UPOF

UPOF

UPDf

UPDf

1 . 555

6,646

54,125

31,366

11,233

1,718

3,672

8,958

4,496

6,624

4,355

IPTU/TLP

IPTU/TLP

IPTU/TLP

IPTU/TLP
IPTU/TLP

IPTU/TLP

í P TU/TL?

EPTU/TLP

1PTU/TL?

IPTU/TLP

IPTU/TLP

97/94

0*6/94

0612617-2 COVRÍ; FCriM;:-: UPOF 336,431 ~.I»TU
NTO MESC XNVi.

£ P A R T S/A

4593032-5 UNIÃO UPOF e,506 TLP

031/94 0301527-0 CONAÍ-COMST

AOM 'i.KC LYDA

5.yií28Í 5

l TB)

0311743-X

4524392-2

4SÔ9031Í-8

039203» -«

i.2*ei74-e

1 2«» i 76-7

12M177-S

i 290324- 7

0Ã2797A-7

UPDF TOTAL 53,72",

«32/94 l«i5/63-4 COSM£ 3ANO£:i UPDr 3,583 ÍT3I

Rft DE" NEGKE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL
CONSELHO DIRETOR

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições estatutárias, na 795a Réu

nião Ordinária, realizada em 16 de junho de 1994 de acordo

com a Resolução abaixo mencionada. Resolve:

RESOLUÇÃO NO 4637, DE 16 DE JUNHO DE 1994

Processo no 082001603/94

Aprovar o Contrato de manutenção corretiva a ser firmado en

tre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a SANMARKAN

-ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE MAQUINAS DE ESCREVER LTDA, onde a

contratada compromete-se a executar para a contratante, servi

cos relativos ã manutenção corretiva de máquinas de escrever

elétrica e manual, marcas OLIVETTI, FACIT e REMINGTON. O

prazo de vigência do mencionado ajuste será até 31 de dezem

bro de 1994, a partir da data sua assinatura.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM - Presidente do Conselho

Diretor da Fundação Educacional do Distrito Federal. CONSE

LHEIROS: ERI RODRIGUES VARELA, LYGIA MARTINS LOURENCO, DALKA

MARIA PINHEIRO, CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA e MARISTELA DE

MELO NEVES MENDES.

Republicado por haver saído com inrorreção no original publi

cado no DODF no 122, de 24.06.94.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições estatutárias, na 796a Réu

nião Ordinária, realizada em 23 de junho de 1994 de acordo

com as Resoluções abaixo mencionadas, Resolve:

RESOLUÇÃO NO 4640, DE 23 DE JUNHO DE 1994

Processo no 082010921/89

Acatar o Recurso interposto por ANA LÚCIA DA SILVA, matrícula

nQ 59.401-6, bem como autorizar igualdade de tratamento, con

cedida através da Resolução nQ 4433, de 04.03.94.

RESOLUÇÃO NO 4641, DE 23 DE JUNHO DE 1994

Processo nQ 082005488/92

Acatar o Recurso interposto por JOSÉ ANTÓNIO MESSIAS DA SIL

VA, matrícula nQ 57.690-5, bem como autorizar igualdade de

tratamento, concedida através da Resolução número 4433, de

04.03.94.

RESOLUÇÃO NO 4642, DE 23 DE JUNHO DE 1994

Processo nQ 082018138/91

Negar provimento ao Recurso interposto por VALDELICE MARIA

DE Q. AURELIANO, matrícula nQ 94.134-4.
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RESOLUÇÃO NO 4643, DE 23 DE JUNHO DE 1994
P r o c e s s o  n o  0 8 2 0 1 9 0 5 3 / 9 3

A p r o v a r  o  T e r m o  d e  R e s c i s ã o  d o  C o n v ê n i o  n o  0 1 / 9 4 ,  f i r m a d o  e n  

t r e  a  F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L  e  o  C E N T R O  D E  

I N T E G R A Ç Ã O  E M P R E S A - E S C O L A / C I E E .

RESOLUÇÃO NO 4644, DE 23 DE JUNHO DE 1994
P r o c e s s o  n O  0 8 2 0 2 0 4 6 9 / 9 3

A p r o v a r  o  l o  ( P r i m e i r o )  T e r m o  A d i t i v o  a o  C o n t r a t o  n o  0 4 / 9 4  

c e l e b r a d o  e n t r e  a  F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L  e  

a  e m p r e s a  C O D I P E  -  C I A  D I S T R I B U I D O R A  D E  P E Ç A S  e  V E l C U L O S ,  

o b j e t i v a n d o  a  c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  r e c u r s o s  n o  v a l o r  c o r r e s p o n ­

d e n t e  a  1 . 3 6 5 , 7 7  U R V ' s  ( H u m  m i l ,  t r e z e n t o s  e  s e s s e n t a  e  c i n  

c o  U n i d a d e s  R e a i s  d e  V a l o r  e  s e t e n t a  e  s e t e  c e n t é s i m o s ) ,  c o  

m o  t a m b é m ,  a l t e r a r  a  C l á u s u l a  S e x t a  d o  m e n c i o n a d o  c o n t r a t o .  

RESOLUÇÃO NO 4645, DE 2 3  DE JUNHO DE 1995 
P r o c e s s o  n O  0 8 2 0 2 0 4 6 9 / 9 3

A p r o v a r  o  l o  ( P r i m e i r o )  T e r m o  A d i t i v o  a o  C o n t r a t o  n o  0 5 / 9 4  

c e l e b r a d o  e n t r e  a  F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L  e  

a  e m p r e s a  A U T O  I T A L I A N A  P E Ç A S  L T D A ,  o b j e t i v a n d o  a  c o m p l e m e n ­

t a ç ã o  d e  r e c u r s o s  n o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a  1 . 8 2 1 , 0 3  U R V ' s  

( H u m  m i l ,  o i t o c e n t o s  e  v i n t e  e  u m a  U n i d a d e s  R e a i s  d e  V a l o r  e  

t r ê s  c e n t é s i m o s ) ,  c o m o  t a m b é m  a l t e r a r  a  C l á u s u l a  S e x t a  d o m e m  

c i o n a d o  c o n t r a t o .

RESOLUÇÃO n o 4646, DE 23 DE JUNHO DE 1994
P r o c e s s o  n o  0 8 2 0 0 9 3 9 2 / 9 4

D o a r  ã  I g r e j a  A s s e m b l é i a  d e  D e u s  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  0 1  ( u m )  

d u p l i c a d o r  a  á l c o o l  m a n u a l ,  p o r  s e r  c o n s i d e r a d o  i n s e r v l v e l  e  

d e  r e c u p e r a ç ã o  a n t i e c o n ô m i c a  p a r a  e s t a  F u n d a ç ã o  E d u c a c i o n a l .  

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM -  P r e s i d e n t e  d o  C o n s e l h o  

D i r e t o r  d a  F u n d a ç ã o  E d u c a c i o n a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l .  C O N S E  

L H E I R O S :  CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA, DALKA MARIA PINHEIRO, 
LYGIA MARTINS LQURENÇO, ERI RODRIGUES VARELA e  MARISTELA DE 
MELO NEVES MENDES.

R E S O L U Ç Ã O  D E  N O  4 5 9 2  A  4 5 9 6 ,  D E  1 2  D E  M A I O  D E  1 9 9 4  

( P u b l i c a d a s  n o  D O D F  n o  9 6 ,  d e  1 7 . 0 5 . 9 4 )

O N D E  L Ê - S E :  7 8 0 9  R E U N l A O  O R D I N Á R I A ,  D E  1 2  D E  M A I O  D E  1 9 9 4  

L E I A - S E :  7 9 0 8  R E U N l A O  O R D I N Á R I A ,  D E  1 2  D E  M A I O  D E  1 9 9 4

R E S O L U Ç Ã O  D E  N O  4 5 9 7  A  4 6 0 6 ,  D E  1 9  D E  M A I O  D E  1 9 9 4  

( P u b l i c a d a s  n o  D O D F  n o  9 9 ,  d e  2 3 . 0 5 . 9 4 )

O N D E  L Ê - S E :  7 8 1 3  R E U N l A O  O R D I N Á R I A ,  D E  1 9  D E  M A I O  D E  1 9 9 4  

L E I A - S E :  7 9 1 8  R E U N l A O  O R D I N Á R I A ,  D E  1 9  D E  M A I O  D E  1 9 9 4

R E S O L U Ç Ã O  D E  N O  4 6 0 7  E  4 6 0 8 ,  D E  2 6  D E  M A I O  D E  1 9 9 4  

( P u b l i c a d a s  n o  D O D F  n o  1 0 5 ,  d e  3 1 . 0 5 . 9 4 )

O N D E  L Ê - S E :  7 8 2 a  R E U N l A O  O R D I N Á R I A ,  d e  2 6  D E  M A I O  D E  1 9 9 4  

L E I A - S E :  7 9 2 8  R E U N l A O  O R D I N Á R I A ,  D E  2 6  D E  M A I O  D E  1 9 9 4

R E S O L U Ç Ã O  D E  N O  4 6 0 9  A  4 6 1 9 ,  D E  0 3  D E  J U N H O  D E  1 9 9 4  

( P u b l i c a d a s  n o  D O D F  n O  1 0 9 ,  d e  0 7 . 0 6 . 9 4 )

O N D E  L Ê - S E :  7 8 3 8  R E U N l A O  O R D I N Á R I A ,  D E  0 3  D E  J U N H O  D E  1 9 9 4

L E I A - S E :  7 9 3 8  R E U N l A O  O R D I N Á R I A ,  D E  0 3  D E  J U N H O  D E  1 9 9 4

R E S O L U Ç Ã O  D E  N O  4 6 2 0  A  4 6 2 3 ,  D E  0 9  D E  J U N H O  D E  1 9 9 4  

( P u b l i c a d a s  n o  D O D F  n o  1 1 3 ,  d e  1 3 . 0 6 . 9 4 )

O N D E  L Ê - S E :  7 8 4 3  R E U N l A O  O R D I N Á R I A ,  D E  0 9  D E  J U N H O  D E  1 9 9 4

L E I A - S E :  7 9 4 8  R E U N l A O  O R D I N Á R I A ,  D E  0 9  D E  J U N H O  D E  1 9 9 4

DTRF.TORTA FYECTITIVA

INSTRUÇÃO DE 23 DE JUNHO DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo 
em vista o disposto na Lei n° 575, de 25 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Instituir Comissão Interdisciplinar, para análise e julgamento de tra­
balhos de natureza técnico-pedagógica, científica e/ou artística, relacio­

nados à Educação, para fins de concessão da Progressão por Mereci­
mentos, conforme item 6 (seis) do Anexo à Instrução na 476, de 14 de 
março de 1994, composta por:
— Maria das Dores Costa, matrícula n° 89.859-7
— Terezinha Giandoni Ollaik, matrícula n° 65.504-X
— Sidnei Luís Andrade da Silva, matrícula n° 58.686-2

MARCO ANTÔNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 28 DE JUNHO DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo 
em vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2 o, inciso IV, 
do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do pro­
cesso n° 082.007160/94-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JÚLIA ALVES BORGES, matrí­
cula n° 87.511-2, no Cargo de Professor, Nível 1-GT3, conforme artigos 
14 e 15, da Lei n° 66, de 18 de dezembro de 1989, Classe Única, Padrão 
25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede­
ral, nos termos dos artigos 186, inciso III, alínea “b” e 189, Parágrafo 
Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o 
artigo 41, inciso III, alínea “b” e § 4 o, da LEI ORGÂNICA DO DISTRI­
TO FEDERAL.

MARCO ANTONIO DE MORAES

INSfRUCAO DE 28 DE junho )>E 1994.
0 DIREI OR EXECUTIVO DA F UNDACAO EDUCACIONAL. DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso da competência <iue .lhe foi delosada pulo 
artiíio 2 9 , incisos I e IV do Decreto nõ 12.740 de 24 de 
outubro de 1 9 9 0 .

1- Averbar o tempo de serviço, prestado pelos 
funcionários, abaixo relacionado*», ao or a ao a seguir 
mencionado referente aos processos formulados via vigência 
da Lei nfi 3.112/90 adotada rio âmbito do Distrito i-edaral, 
a partir de 19 de janeiro de 1992, através da lei n9 197 
de 04 de dezembro do 1991..
Processo: 082001844/93; Ficha: 9113; Matriculas 79.607-5? 
Noma: MARA REGINA ii DE CARVALHO ; Euncao: PRUi-'ElSSUR ?
Certidão expedida: IPERJ? RIO DL JANEIRO- RJ; Periodo*
0 3 / 0 3 / 7 6  a 02/03/80; Efeito-»: 1,461 d U s  para
aposentadoria.
Processo: 002006610/94; ficha: 9112; Matricula: 23.524-5;
Nome: R0NES FERREIRA SANTOS; Euncao: AB. AOHINXSf /
ESCRITURÁRIO; Certidão expedida: INSS; I AGUA I1NGA-DF ;
Periodo: 01/03/83 a 05/08/03; 27/06/84 a 03/04/90?
Efeitos: 2.265 dias pará aposentadoria.
Processo: 082006636/94; Picha: 9113; Matriculas 44.660-2; 
Nome: WILMA GARRIDO DF. OLIVEIRA; Funcao: PROFESSOR;
Certidão expedida: SECRET. DE EDUCAA0; RIO DE JANE IR0--R-/; 
Período: 09/03/59 a 20/02/61; Efeitos: 723 dias para
aposentadoria, 723 dias para padrao.
Processo: 082006680/94; Ficha: 9.13.4; Matricula: 23.564-4;
Nome: SER li C 0 LIMA DA GRACA; Euncao: CARGO lie. COMISSÃO;
Certidão expedida: Ml NIL ST. DA EDUCAA0; BRASILIA" DF ;
Per iodo: 10/06/8:» a 06/04/90; Efeitos: 1.762 dias para
aposentadoria.
Processo: 082007256/94; Ficha: 9135; Matricula: 64.484-6;
Nome: CARLOS ROBERTO DE PAULA; Euncao: AS. ADMINEST /
ESCRITURÁRIO; Certidão expedida: MIN. DA PRE.V. SOCIAL;
BRASILIA-DF; Periodo: 14/08/79 a 18/01/07; Efeitos: 2.715
dias para aposentadoria.
Processo: 082007728/94; Picha: 911.6; Matricula: 74.4/4-3;
Nome: VILMA CAMPOS PRADO; Funcao: D3Vli.RSOS /OUTROS / AlHON 
/ AUX; Certidão expedida: TNSS; BRAS U . J!A -DE; Per iodo:
01/04/70 a 04/12/70; 07/12/70 a 3.4/02/72; 22/02/72 a
25/05/72; 01/08/72 a 11/07/74; Efeitos: 1.487 dias para
aposentadoria.
Processo: 082007891/94; Ficha: 93 3 7; Matricula: 67.606-3;
Nome: JOSE SE8ASTIA0 LOPES PEREIRA; F'uncaoS F'ROEESSOR; 
Certidão expedida: PREFEITURA MUNICIPAL.; PL.ANALTINA-- G0;
Periodo: 01/06/86 a 31/12/88? Efeitos: 944 dias para
aposentadori a .
Processo: 062008439/94; Ficha: 93 18; Matricula: 59.428-8;
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N o « w 2  G E R S O N  0 I A 8  B E  L I M A ;  f u n c a o :  A D V O G A D O  /  A S S 1 3  T E N  T E  

J U R Í D I C O ;  C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  I N S S ;  B R A S Í L I A -  Dl -  ;  P e r í o d o :  

2 7 / 0 4 / 7 9  a  0 6 / 0 3 / 8 0 ;  r r e i t o s :  3 1 5  d i - a s  p a r a  a p o s e . n t a d o r i a .

P r o c e s s o :  0 6 2 0 0 8 5 ) 7 / 9 4 ;  f i c h a :  9 1 : 1 9 ;  M a t r i c u l a :  6 0 . 3 0 8 - 5 ;

N o m e :  R O S A  M A R I A  B A S I C ;  C O  D A  S I L V A ;  f u n c a o :  P R O f E S S O R ;

C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  S t C  D L  A D M 1 N I S T R A A O ;  J O A O  P E S S O A -  P B ;  

P a r  i o d o :  0 7 / 1 0 / 7 3  a  3 1 / 0 3 / 0 5 ;  E f e i t o s :  2 . 3 6 0  d i a s  p a r a

a p o s e n t a d o r i a ,  2 . 3 6 8  d i a s  p a r a  p a d r a o .

P r o c e s s o :  0 3 2 0 0 0 3 0 6 / 9 4 ;  f i c h a :  9 1 2 0 ;  M a t r i c u l a ;  9 4 . 5 5 4 0  - S n  

N o m e :  M A R I A  M A R I A  P 1 N H L I R 0  R C l C H A ;  F u n c a o :  P R O F E S S O R ;

C e r  t i d ã o  e x p e d i d a :  I N S S ;  P A I O S  l>>~ M I H A S  Í H ! ;  P e r  i o d o ;

0 1 / 0 3 / 7 . 1  a  2 0 / 0 2 / 7 3 ;  0 4 / 0 8 / 7 3  a  3 0 / 1 1 / 7 3 ;  E f e i t o s :  9 0 9

d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 8 5 0 7 / 9 4 ;  f i c h a :  9 : 1 2 1 ;  M a t r i c u l a :  6 9 . 7 ) 6 - 8 ;

N o m e :  D U L C E  . O E L k N r t  P E R E I R A  D I A S ;  l u n c a o ;  P R O f E S S O R  ;

C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  S t C .  D L  E D U C A A O ;  0 0 1 A N 3 A - 0 0 ;  P e r í o d o :  

2 6 / 0 7 / 6 6  a  ' ' 9 / 0 2 / 6 3 ;  E f e i t o s . ’  5 8 4  d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a ,  

5 8 4  d i a s  p a r a  p a d r a o .

P r o c e s s o ;  0 0 2 0 0 8 6 3 0 / 7 4 ;  f i c h a ;  9 1 2 2 ;  M a t r i c u l a :  5 3 . 5 1 9  - 2 ;

N o m e :  A N G E L A  N O 1 A  R O D R I G U E S ;  f u n c a o :  F E I R A N T E ;  C e r t i d ã o

; > M P í » d i . J a :  C l -  [ L . A N D I A  - 0 : ' ;  p o r  i o d o :  0 1 / 0 0 / 7 9  a

2 6 / 3  0 / 8 1  s  E f e i - . t o s r .  0 1 8  d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a »

P r o c e s s o "  Gf)2Q.0.*í6!í7/94} f i c h a :  9 1 2 3 ;  M a t r i c u l a :  7 4 . 6 8 1  -7;

N o m e  : M A R I A  ".-f G T N A  PC S O U Z A  M A R C O S ;  f u n c a o :  D Í U L R S O S  •

/ O U T R O S  /  A I M O N  /  A-JX: r . * r  ;• i , ! * o  e x p r t d  u i  a £ r i > M j

B R A S Í L I A - D F ;  P e r i o d o :  0 : / 0 7 / l i f  a  ? 7 / 0 2 / 9 . 1  s  E O U o s r  5 9 7  

d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a .

P r o c e s s o :  ' 0 8 2 0 0 8 6 3 9 / 9 4 ;  F i c h a :  9 1 2 4 ?  M s t r i < - ; ( 1  a ;  6 8 5 -  7 ?

N o m e :  M A R C A  E U S A  C O R D E I R O  A L C A N I A R A ;  i - ' u m  •» > * :  P l í P f  E S S O R :

C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  S E C .  D t  E D U C A A O ;  G 0 1 A N 1 A  0 0 ;  P e r i o d o ; ;  

0 1 / 0 3 / 7 1  a  2 2 / 0 2 / 3 1 ;  2 5 / 1 . 2 / 3 ! .  a  2 7 / 0 1 / 3 2 ;  E f e i  l ; o » :  3 , 6 3 1

d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a »  3 . 6 8 : 1  d i a s  p a r a  p a d r a o .

P r o c e s s o :  0 3 2 0 0 3 6 3 7 / 9 4 ;  f i c h a :  9 1 2 5 ;  M a t r i c u l a i  4 4 . 1 7 7  X ;  

N o m e :  D l R C f c  V I E I R A  D O S  R O S ;  F u n c a o :  P R O F E S S O R ;  C e r t i d a c .

e x p e d i d a :  I P E R J ;  R t O  D E  J A N E I R O  R J ;  P e r i o d o ;  0 1 / 0 1 / 6 6  a  

3 1 / 0 1 / 6 6 ;  0 3 / 1 0 / 8 0  a  ^ 3 / 0 5 / 9 1 :  E f e i t o s :  3 . 9 , 1 6  d i a s  p a r a

a p o s e n t a d o r i a .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 8 6 9 0 / 9 4 ;  F i c h a :  9 3 . 2 6 ?  M a t r i c u l a ;  8 7 . 9 3 3 - 2 ;  

N o m e :  N E L M A  P E R E S  D A  S I L V A ;  f u n c a o :  T E L E f O N I S l ' A ;  C e r t i d ã o  

e x p e d i d a ;  I N S S ;  T A G U A T 1 N G A - D F ;  P e r i o d o :  0 3 / 0 6 / 6 8  a

0 4 / 0 3 / 7 1 . ;  E f e i t o s :  1 . 0 0 5  d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 8 6 9 1 / 9 4 ;  F i c h a :  9 3 2 7 ;  M a t r i e u J a :  9 2 . 0 7 8 - 9 ;

N o m o :  H E R C U L E S  M U N O  CM G U I M A R A E G ;  f u n c a o :  D I V E R S O S  / O U T R O S  

/  A U I O N  /  A U X ;  C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  I N S S ;  S 0 B R A D 1 N M 0 - D F ;

P e r i o d o :  1 7 / 0 2 / 6 4  a  2 0 / 0 7 / 6 7 ;  0  l / t  1 / 6 0  a  5 0 / 0 6 / 6 9 ;

0 3 / 1 3 / 6 9  a  2 8 / 1 2 / 7 2 ;  E f e i t o s :  2 . 6 4 6  d i a s  p a r a

a p o s e n t a d o r i a .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 8 6 9 1 / 9 4 ;  f i c h a :  9 3 2 8 ;  M a t r i c u l a :  9 2 . 0 7 6 - 9 ;

N o m e :  H E R C U L E S  M O N D I M  G U  I M A R A E S ;  f u n c a o :  T E C  C O N T A B

E S T A T 1  S T  /  A U X  C O N T ;  C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  I N S S ;

S O S R A D I N I I O - D F ;  P e r i o d o :  0 1 / 0 1 / 7 3  a  0 7 / 0 6 / 7 3 ;  E f e i t o s :  1 5 8

d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a .

P r o c e s s o !  0 8 2 0 0 3 / 0 3 / 9  1 ;  f i c h a :  9 1 . 2 9 ;  M a t r i c u l a :  5 3 . 3 5 6 - 4 ;

N o m e :  J A N I L D E S  D E  0 1 I V E I R A  A L M E I D A ;  F u n c a o :  P R O F E S S O R ;

C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  S E C .  D F !  E D U C A A O ;  S A L V A D O R  - B A ;  P e r i o d o ;  

0 5 / 1 3 / 6 3  a  2 8 / 0 2 / 7 1 ;  E f e i t o s :  2 . 6 7 3  d i a s  p a r a

a p o s e n t a d o r i a ,  2 . 6 7 1  ■ : l i a s  p a r a  p a d r a o .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 8 7 7 5 / 9 4 ;  f i c h a :  9 1 3 0 ;  M a t r i c u l a :  3 8 . 5 2 0 - 3 ;

N o m e :  J 0 R G . C N A  L O Q U E S  B A P T I S T A ;  f u n c a o :  D  t V E R S O S  / O U T R O S  /  

A U T O N  /  A U X ;  C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  I N S S ;  B R A S Í L I A  D F ;

P e r i o d o :  1 5 / 0 3 / 6 9  a  2 3 / 1 1 / 6 9 ;  0 9 / 1 2 / 6 9  a  2 0 / 0 3 / / 3 ;

0 1 / 0 9 / 7 3  a  3 . 1 / 0 1 / 7 6 ;  1 7 / 0 2 / 7 6  a  0 2 / 0 9 / 7 7 ;  2 7 / 1 1 / 7 8  a

2 3 / 0 5 / 8 1 ;  1 5 / 0 7 / 3 3  a  0 2 / 0 1 / 0 4 ;  E f e i t o s :  3 . 0 / 3  d i a s  p a r a

a p o s e n t a d o r i a .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 8 3 7 0 / 9 4 ;  F i c h a :  9 3 3 3 ;  M a t r i c u l a :  7 7 . 9 1 9 - 9 ;

N o m e :  G E R S I N A  M A R T I N S  D E  A  M A C E D O ;  f u n c a o :  P R O f E S S O R ;

C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  I N S S ;  B R A S Í L I A  - D F  ;  P e r i o d o :  0 3 / 0 2 / 7 0  a  

3 0 / 1 2 / / O ;  E f e i t o s :  3 3 3  d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 8 8 7 8 / 9 4 ;  F i c h a :  9 3 3 2 ;  M a t r i c u l a :  6 6 . 7 6 3 - 9 ;

N o m e :  S 0 N 1 A  A M É L I A  C A L D E I R A ;  f u n c a o :  P R O f E S S O R ;  C e r t i d ã o

e x p e d i d a :  S E C .  D t  E D U C A A O ;  G 0 1 A N 1 A - G O ;  P e r i o d o :  0 1 / 0 2 / 6 8

a  0 5 / 1 0 / 0 9 ;  E f e i t o s :  6 1 3  d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a ,  6 1 3  d i a s  

p a r a  p a d r a o .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 8 8 8 3 / 9 4 ;  f i c h a !  9 1 3 3 ;  M a t r i c u l a :  6 8 . 0 8 4 - 2 ;

N o m e :  M A R C O S  A N T O N I O  G  D E  A R A O J O ;  f u n c a o :  P R O f E S S O R ;

C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  I N S S ;  B R A S Í L I A - H F ;  P e r i o d o :  0 3 / 0 7 / 8 7  a  

1 7 / 0 8 / 3 9 ;  E f e i t o s :  7 7 9  d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 8 8 8 3 / 9 4 ;  f i c h a :  9 1 3 4 ;  M a t r i c u l a :  6 8 . 0 8 4 - 2 ;

N o m e ;  M A R C O S  A N T O N I O  G  O E  A R A Ú J O ;  f u n c a o :  D I V E R S O S  / O U T R O S  

/  A U 1 0 N  /  A U X ;  C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  I N S S ;  B R A S Í L I A -  D f ;

P e r i o d o :  1 3 / 0 3 / 7 8  a  2 9 / 0 4 / 3 2 ;  0 1 / 0 5 / 3 2  a  0 2 / 0 3 / 0 2 ;

2 0 / 0 9 / 8 2  a  1 5 / 0 3 / 8 3 ;  0 2 / 0 4 / 8 3  a  0 9 / 0 5 / 8 3 ;  0 1 / 1 0 / 0 4  a

3 0 / 0 6 / 8 7 ;  E f e i t o s :  2 . 0 2 1  d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 8 9 8 5 / 9 4 ;  f i c h a :  9 1 3 5 ;  M a t r i c u l a :  6 6 . 8 7 0 - 2 ;

N o m e :  M A R G A R E T H  D O S  R  L I M A  V I L L A L S A ;  f u n c a o :  P R O f E S S O R ;

C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  S E C .  D f .  E D U C A A O ;  R . 1 0  D E  J A N E I R O - R J ;

P e r i o d o :  2 2 / 0 3 / 6 6  a  3 1 / 1 2 / 6 6 ;  2 9 / 0 3 / 6 7  a  2 4 / 0 3 / 7 0 ;

0 3 / 1 0 / 8 5  a  1 4 / 0 7 / 8 6 ;  E f e i t o s :  1 . 6 6 2  d i a s  p a r a

a p o s e n t a d o r i a ,  1 . 6 6 2  d i a s  p a r a  p a d r a o .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 9 0 9 2 / 9 4 ;  f i c h a :  9 1 3 6 ;  M a t r i c u l a :  6 9 . 3 7 4 - 7 ;

N o m e :  M A N O E L  R O D R I G U E S  D A M A S C E N O ;  f u n c a o :  P O R T  E D I f  /

Z E L A D O R  /  V I G I A ;  C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  f l . ! N D ,  0 1  K V .  S O C I A L  v

B R A S I L I A - D l ' ;  P e r i o d o :  1 7 / 0 1 / 6 8  a  2 2 / 0 4 / 7 4 ;  !■: I ' m .  t o s  :  2 . 2 0 6

d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a ,  2 . 2 0 6  d i a s  p f \r  a  a d i c i o n a i s  t e m p o  

d e  S e r v i ç o .

P r o c e s s o :  0 6 2 0 0 9 3  2 4 / 9 4 ;  F i c h a :  9 3 3 7 ;  M a t r i é u l a :  6 2 . 7 6 6 - 5 =

N o m e :  J O S E  O M A R  O E  L  I  M A  G U  t  M A R  A E G ;  f u n c a o :  P R O i - ' E O S O R ;

C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  F ' R E F E l  *1 U R A  M U N I C I P A L  ;  B A R R A -  B A ;

P e r i o d o :  0 1 / 0 1 / 6 7  a  3 1 / 1 2 / 6 7 ;  E f e i t o s :  3 6 : 5  d i a s  p a r a

a p o s e n t a d o r i a ,  3 6 5  d i a s  p a r a  p a d r a o .

P r o c e s s o :  0 3 2 0 0 9 1 2 5 / 7 4 ;  l- i c h a :  7 1 . 3 3 ;  M a l ' r i c u  l a :  3 3 .  1 8 3  - X ;

N o m e :  M A R I A  E U N I C E  M A R T I N S  V U  I R A ;  f u n c a o ;  P R O F E S S O R ;

C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  P R E E E I i U R A  M U N I C I P A L . ;  U M A C  - 0 0 ;  P e r i o d o :  

0 2 / 0 1 / 6 9  a  3 0 / 1 1 / 6 9 ;  E f e i t o s :  3 3 3  d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a ,  

3 3 3  d i a s  p a r a  p a d r a o .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 9 1 2 9 / 9 4 ;  F i c h a :  9 1 3 9 ;  M a t r i c u l a :  9 4 . 5 2 1 - 8 ;

N o m e :  A R M  I N  D A  A M O R  I M  E  S I L V A ;  f u n c a o :  P R O E E  S Í S O R ;  C e r t i d ã o  

e x p e d i d a :  F ' R E F F . 1 * ) U R A  M U N I C I P A L ;  M . T R ) N ? A l . - M A ;  P e r i o d o :

2 0 / 0 5 / 6 3  a  2 4 / 1 1 / 6 6 ;  E F e i t o s ;  1 . 2 2 /  d i a s  p a r a  

a p o s e n t a d o r i a ,  1 . 2 2 7  d i a s  p a r a  p a d r a o .

P r o c e s s o :  0 0 2 0 0 9 1 . 5 4 / 7 4 ;  f i c h a :  7 1 4 0 ;  M a t r i c u l a ;  6 4 . 0 3 0  l ;  

N o m e :  C O N C E I C A O  M A R Q U E S  D U  C A R M O ;  F u n c a o ;  T R A B  A  l I V

A 6 R 0 P E C  /  T R A f l  R U R A L /  D I V E R S O S  / O U f R O S  /  A U  T O N  /  A U X ;  

C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  I N S S ;  G A M A - D f ;  P e r í o d o :  0 1 / 0 8 / 5 7  a

0 3 / 1 2 / 7 3 ;  0 3 / 0 1 / 7 4  a  0 7 / 0 4 / 3 4 ;  1 6 / 0 4 / 8 6  a  0 2 / 0 6 / 3 6 ;

E f e i t o s :  9 . 7 6 7  d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 9 1 5 6 / 7 4 ;  f i c h a :  7 1 . 4 1 ;  M a t r i c u l a :  7 6 . 5 3 0 - 7 ;

N o m e ;  1 ' R A N C I S C A  P 0 N C 1 A N 0  D E  S  V I A N A ;  F u n c a o : .  P R U I  E S S O R ;

C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  I N S S  -  P l i E f .  Í - Í U N C C , ;  U R A S  I I .  ( A - i ) f ;

P e r i o d o :  0 2 / 0 6 / 7 5  a  2 5 / 0 7 / 7 6 ;  E f e i t o s ;  1 . 1 5 0  d i a s  p a r a

a p o s e n t a d o r i a ,  1 . 1 5 0  d i a s  p a r a  p a d r a o .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 9 1 6 0 / 9 4 ;  F i c h a :  9 3 4 2 ;  M a t r i c u l a :  7 4 . 3 3 1 - 0 ;

N o m e :  T O M A S  R O D R I G U E S  B A R B O S A ;  f u n c a o :  C R A B  O R A C A I .  7  G A R I ;  

C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  F U N D .  7 Ü 0 B 0 1 A N 1 C A ;  B R A S I L I A - I I I  ;

P e r i o d o :  0 1 / 0 4 / 6 3  a  2 8 / 0 7 / 7 4 ;  E f e i t o s .  2 . 3 0 4  d i a s  p a r a

a p o s e n t a d o r i a ,  2 . 3 0 4  d i a s  p a r a  a d i c i o n a s s  T e m p o  d e

S e r v i ç o .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 9 3 6 0 / 9 4 ;  f i c h a :  9 3 4 3 ;  M a t r i c u l a :  7 4 . 1 3 3 - 0 ;

N o m e ;  T O M A S  R O D R I G U E S  B A R B O S A ;  f u n c a o :  S E R V E N T E  /

A T E N D L 7 N  I E ;  C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  N O V A C A P ;  B R A S I I . ?  A -  D F  ;

P e r i o d o :  0 1 / 1 0 / 5 9  a  1 4 / 0 3 / 6 0 ;  E f e i t o s :  1 . 6 6  d i a s  p a r a

a p o s e n t a d o r i a ,  1 6 6  d i a s  p a r a  a d i c i o n a i s  l e m p o  d e  S e r v j c c i . ,

P r o c e s s o ;  0 8 2 0 0 7 1 6 6 / 9 4 ;  f i c h a :  9 1 4 4 ;  M a t r i c u l a :  3 6 . 5 2 4  - 5 ;

N o m e :  L E 0 N D 1 N A  M O R E I R A  D O S  S A N T O S ;  f u n c a o ;  P R O f E S S O R ;

C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  S E C .  D E  E D U C A A O ;  G O I A N C A  l i O ;  P e r i o d o ;  

3 . 3 / 0 8 / 7 4  a  3 0 / 0 6 / 8 1 ;  E f e i t o s :  2 . 5 3  4  d i a s  p a r a

a p o s e n t a d o r i a ,  2 . 5 1 4  d i a s  p a r a  p a d r a o .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 9 . 1 7 9 / 9 4 ;  f i c h a :  9 3 4 5 ;  M a t  r . i  c u i a :  4 8 . 0 3 5 -  5 ;

N o m e :  E L I Z A B E T H  C  f  R  G U I M A R A E S ;  f u n c a o ;  P R O f E S S O R ;

C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  S E C .  D L  E D U C A A O ;  G D I  A N 1 . A - G O ;  P e r i o d o ;  

0 1 / 0 7 / 8 4  a  1 3 / 0 5 / 3 3 ;  1 3 / 0 6 / 7 0  a  3 1 / 0 1 / 9 3 ;  E f H i • ; . ! » :  2 . 3 1 5

d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a ,  2 . 3 1 5  d i a s  p a r a  p a d r a o .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 9 1 0 6 / 7 4 ;  f i c h a :  9 1 . 4 6 ;  M a t r i c u l a :  7 6 , 7 / 1 - i . ;

N o m e :  S O N I A  B E L A R M I N A  D A  S I L V A ;  F u v i t a o t  D I V E R S O S  / O U  ; R O S  /  

A U T O N  /  A U X ;  C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  I N S S ;  B R A S Í L I A  - D: - ’ ;

P e r i o d o ;  0 2 / 0 7 / 6 2  a  2 6 / 0 7 / 6 5 ;  '  0 5 / 1 2 / 7 2  a  1 5 / 0 8 / 7 5 ;  

E f e i t o s :  2 . 1 0 5  d i a s  p a r a  a p o s e n t a o o r i a .

P r o c e s s o ;  0 8 2 0 0 9 1 8 6 / 9 4 ;  F i c h a ;  9 1 4 7 ;  M a t r i c u l a :  7 6 . 9 7 1 - - 3 ;

N o m e :  S O N I A  B E L A R M I N A  D A  S I L V A ;  f u n c a o ;  E N ’- ' E R M / f  C S  C O  T / A  

E N F E R M / A t i  S A I J D ;  C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  I N S S  -  F H D F ;

B R A S I L I A - D f ;  P e r i o d o :  0 3 / 0 2 / 7 5  a  0 0 / 1 0 / / 3 ;  E f e i t o s :  1 . 3 4 4

d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a ,  1 . 3 4 4  d i a s  p a r a  a d i c i o n a i s  T e m p o  

d e  S e r v i ç o .

P r o c e s s o :  0 6 2 0 0 9 4 8 9 / 9 4 ;  F i c h a ;  9 3 4 8 ;  M a t r i c u l a ;  4 5 . 0 0 1 - 4 ;  

N o m e ;  S O N I A  M A R Í A  A L M E I D A  f A R I A S ;  f u n c a o :  D I V E R S O S  / O U T R O S  

/  A U l O N  /  A U X ;  C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  I N S S ;  B R A S I L  1 A - D f  ;

P e r i o d o :  0 1 / 0 1 / 7 3  a  1 6 / 0 2 / / 3 ;  I / / 0 2 / / 5  a  0 3 / 0 7 / 7 5 ;

0 2 / 0 3 / 7 9  a  0 5 / 0 2 / 6 4 ;  E f e i t o s :  2 . 0 4 6  d i a s  p a r a

« a p o s e n t a d o r i a . .

P r o c e s s o ;  0 6 2 0 0 9 3 4 7 7 9 4 ;  F i c h a :  7 1 4 9 ;  M a t r i c u l a :  9 3 . 7 0 0 - 3 -

N o m e ;  M A R C A  D O  C A R M O  N  E  S C L V A ;  l - ' u n . . , > o ;  P R O f f S S O R ;  

C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  I N S S ;  T A G U A T I N G A - D F ;  F ' e r i o d o t  0 3 / 0 3 / 6 4  

a  3 0 / 1 2 / 6 6 ;  E f e i t o s ;  1 . 0 3 5  d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 9 4 7 3 / 9 4 ;  F i c h a :  9 3 5 0 ;  M a t r i c u l a ;  6 9 . 8 2 6 - 7 ;  

N o m e :  M A R C A  S A L E f C  L O U R E I R O  O L I V E I R A ;  f u n c a o ;  P R O I V S S U R -  

C e r t i d a o  e x p e d i d a :  I N S S ;  B R A S I L I A - D F ;  P e r i o d o ;  0 1 / 0 4 / 7 . 1  I  

0 7 / 0 3 / ' / 2 ;  E f e i t o s :  3 4 4  d i a s  p a r a  a p o - l f í n t a d o r i a .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 7 6 1 1 / 9 4 ;  f i c h a :  9 3 5 1 ;  M a t r i c u l a :  4 5 . 9 8 2 6 ;

N o m e :  L I D A  M A R I A  O E  S O U S A ;  F u n c a o ;  D I V E R S O S  / O U T R O S  /  

A U  I O N  /  A U X ;  C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  I N S S ;  1  A G U A I  I N G A  D l  ;

P e r i o d o :  1 5 / 0 3 / 3 2  a  3 1 / 1 2 / 3 5 ;  0 2 / 0 5 / 0 6  a  1 5 / 0 4 / 3 / ;

0 1 / 0 6 / 8 7  a  3 1 / 0 0 / 8 7 ;  0 6 / 3  1 / 6 9  a  2 5 / 0 3 / 9 1 ;  E f e i t o s :  2 . 2 7 5
d  i .  a s  p a r a  a  p  o  s  e  r t  t  a  d  o  r  i  a .

P r o c e s s o :  0 8 2 0 0 0 6 0 3 / 9 4 ;  F i c h a :  9 1 5 2 ;  M a t r í c u l a :  6 6 . 6 9 0 - 2 ;

N o m e :  L E N I R  R O D R I G U E S ;  f u n c a o :  D I V E R S O S  / O U T R O S  /  A U T O N  /  

A U X ;  C e r t i d ã o  e x p e d i d a :  S E C  D C  A U M I N V G ' 1  R A  A O ;  V l ' I O R l A  E S ;  

P e r i o d o ;  1 7 / 0 7 / 5 4  a  2 4 / 0 4 / 6 3 ;  1 0 / 1 2 / 6 4  a  3 1 / 0 3 / 6 6 ?

E f e i t o s :  3 . 5 4 6  d i a s  p a r a  a p o s e n t a d o r i a .

M A R C O  A N T O N I O  O E  H O R A E S  

D: i  r e t o r  x r i : . u  i .i v o
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"LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES"

Processo n9 082.008232/94, Interessado: MARIA LACY LUCAS DE SOU

ZA '

Autorizo a Licença para Trato de Interesses Particul;»

rés, pelo período de 15.07.94 a 14.07.96, relativamente ã servi^

dora MARIA LACY LUCAS DE SOUZA, Professor MG3V, matricula n9

56.139-8.

Processo n9 082.008246/94, Interessado: JOSÉ MARCELO DE MIRAN

DA

Autorizo a Licença para Trato de Interesses Partícula

rés, pelo período de 15.07.94 a 14.07.96, relativamente ao serv^

dor JOSÉ MARCELO DE MIRANDA, Professor MG3V, matricula n9

65.326-8.

Processo n9 082.009203/94, Interessado: AURISTELA MAZOCANTE SIL

VA

Autorizo a Licença para Trato de Interesses Partícula

rés, pelo período de 11.07.94 a 10.07.96, relativamente ã servi

dora AURISTELA MAZOCANTE SILVA, Professor MG1V-GT3, matricula n9

62,117-X.

Processo n9 082.009695/94, Interessado: MARIA DAS GRAÇAS

DO BR:TTO
MACHA

Autorizo a Licença para Trato de Interesses Particu

lares, pelo período de 14.07.94 a 13.07.96, relativamente ã

servidora MARIA DAS GRAÇAS MACHADO BRITTO, Professor MG1V-GT3 ,

matricula n9 43.373-X.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

Chefe do Gabinete

Diretoria Executiva

"LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES"

Processo n9: 0082.009164/94; Interessado: AUDREY VALLADARES

LIRA BRAZUNA

Autorizo a Licença; para Trato de Interesses Par

ticulares, pelo período de 06.07.94 a 05.07.96, com base

no Art. 91, da Lei n9 8.112/90, relativamente ã servidora

AUDREY VALLADARES LIRA BRAZULA, Professor MG1V, matricula

n9 46.027-3.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

Chefe do Gabinete

Diretoria Executiva

ORDEM DE DE 23 DE JUNHO DE 1994.SERVIÇO

O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDU

CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências quê

lhe foram delegadas pela Instrução no 428, de 19 de janeiro
de 1993,

R E S O L V E :

1. Dispensar SELMA LOPES GONÇALVES NETO, Professor MG3Q, ma

trícula no 76.280-6, de substituto eventual do titular do

Cargo em Comissão, símbolo DFG 08, de Chefe da Seção de

Cargos e Salários, da Divisão de Recursos Humanos.

2. Designar SOLANGE MARIA BATISTA SPENCER HOLANDA, Profes

sor MG3Q, matrícula nQ 58.090-2, para substituir, nos

seus impedimentos eventuais, o titular do Cargo em Comis

são, símbolo DFG 08, DE Chefe da Seção de Cargos e Sala

rios, da Divisão de Recursos Humanos.

.JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE JUNHO DE 1994.

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE

TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de

competência que lhe e atribuída pela Portaria n9 10/90 de

13 de junho de 1990, e tendo em vista o que preceitua o De

creto n9 15.357, de 23 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar, nos termos do artigo l- e item l do artigo 22

do Decreto n= 5.004, de 20.12.79, MARIA CLEDINA DA SILVA,

matrícula n9 40.754-2, Secretário Administrativo, símbolo

DFA-03, da Divisão de Informática da Secretaria de Trans

portes do Distrito Federal, para substituir DEJANIRA DE

ARAÚJO FERREIRA, matrícula n' 31.042-5, Chefe da Seção de

Cadastro, símbolo DFG-05, da Divisão de Estudos e Cadastros,

do Departamento de Concessões e Permissões da Secretaria de

Transportes do Distrito Federal, por motivo de ferias regu

lamentares, no período de 11 à 30 de julho de 1994.

RAIMUNDO LEITE DA SILVA

PROCESSO N«: 030.015.644/91

INTERESSADO: DAYSE ALVES E ALVES

ASSUNTO : INCORPORAÇÃO DE ADICIONAI. INSTITUÍDO PELA LEI N«

6.732/79

D E S P A C H O

Conforme consta do presente processo, a funcionaria DAYSE ALVES E

ALVES, matrícula n» 23.379-X, Analista de Administração Publica,

l* Classe , Padrão VI, faz jus ao Adicional da Lei n9 6.732, de 04

de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-lei n^s 1.746, de 27

de dezembro de 1979 e 2.153, de 24 de julho de 1984 (DOU-25.07.84),

nos termos dos pareceres n«s 762/81-DASP, e 735/84-DASP e 2.321/

85-1* SPR e conforme Lei n» 062, de 12.12.89, de acordo com a dis

criminação abaixo:

a) de 18.08.90 a 17.08.91 = 1/5 da Repres. Mensal do DF-02

b) de 18.08.91 a 17.08.92 = 2/5 da Repres^ Mensal do DF-02

c) de 18.08.92 a 17.08.93 = 3/5 da Repres. Mensal do DF-02

d) de 18.08.93 em diante = 3/5 da Repres. Mensal do DF-02 e

1/5 da Repres. Mensal do DF-10

Brasília, 22 de junho de 1994.

RAIMUNDO LEITE DA SILVA

Divisão de Administração Geral

Chefe

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL

Sessão de 21 de junho de 1.994.

Processo n9 : 073.001.825/94
Interessado : PRESIDÊNCIA DA FZDF
Assunto : Submete ao referendum do Colegiado a Resolução

: n979/94.

Relatora : RILDETE RODRIGUES ALVES

RESOLUÇÃO N985

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL, em sua 541—Sessão Ordinária e usando da competência
que lhe confere o item VIII,artigo 22 do Estatuto aprovado pé
Io Decreto n94.708, de 21 d ejunho de 1.979,
RESOLVE: a) referendar a Resolução n979 de 31 de maio de
1.994, do Senhor Presidente, que autorizou os reajustes das
Tabelas de Prestação de serviços de máquinas do Departamento
de Engenharia e Mecanização Agrícola-DEMA e de serviços exe
cutados peloDepartamento Agropecuário-DAG, pela Unidade Pa
drag do Distrito Federal (UPDF) diária, conforme o constante
no processo; b) revogadas as disposições em contrário, está
Resolução entrará em vigor em 19 de junho de 1.994. Presi
dente: FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES; Conselheiros: RILDETE
RODRIGUES ALVES, HENRIQUE JOSÉ CRUZ LAENDER, JOSÉ OSMAR DA
PONTE,JAVIEL LLORENTE BARRIO, CARLÚCIO LEITE e ANA LILIAN DE
ANDRADE SOUZA.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

Sessão de 21 de junho de 1.994.
Processo n9 : 073.000.868/94
Interessado : COOPANATURA-Cooperativa de Agricultura Nacio

: nal do DF.
Assunto : Tornar sem efeito a Resolução n926/94.

Relator : HENRIQUE JOSÉ CRUZ LAENDER

RESOLUÇÃO N980

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTSNICA DO DISTRITO
FEDERAL, em sua 541a-Sessão Ordinária e usando da competência
que lhe confere o item VIII,artigo 22 do Estatuto aprovado
pelo Decreto n94.708, de 21 de junho de 1.979,
RESOLVE: 1) Tornar sem efeito a Resolução n926/94, tendo em
vista que o lote n931 do Núcleo Rural Sahtos Dumont está
sendo ocupado irregularmente; 2) recomendar a Procuradoria Ju
rldica que adote as providências necessárias ã retomada do
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imóvel. Presidente: FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES; Conselhei
ros: RILDETE RODRIGUES ALVES, HENRIQUE JOSÉ CRUZ LAENDER, JÕ
SÊ OSMAR DA PONTE, JAVIEL LLORENTE BARRIO,CARLUCIO LEITE ê
ANA LILIAN DE ANDRADE SOUZA.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

Sessão de 21 de junho de 1.994.

Processo n9 : 073.005.640/89
Interessado : DEPARTAMENTO DE TERRAS RURAIS-FZ
Assunto : Rescisão do contrato de concessão de uso do

: lote n952 do Núcleo Rural Santos Duraont, fir
: mado entre a FZDF e Manoel Martins Fernandes."

RESOLUÇÃO N991

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRI^
TO FEDERAL, em sua 541—Sessão Ordinária e usando da com
petência que lhe confere o item VIII,artigo 22 do Estatu
to aprovado pelo Decreto n94.708, de 21 de junho de 1. 979;
RESOLVE: a) declarar rescindido o contrato de concessão
de uso do lote n952 do Núcleo Rural Santos Dumont, firma
do em 07.03.1.990, entre a Fundação Zoobotânica do Distri
to Federal e Manoel Martins Fernandes; e, b) determinar
ao Departamento de Terras Rurais que notifique a Manoel
Martins Fernandes dos termos desta Resolução, através de
oficio ou jornal. Presidente: FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES;
Conselheiros: RILDETE RODRIGUES ALVES, HENRIQUE JOSÉ CRUZ
LAENDER, JOSÉ OSMAR DA PONTE, JAVIEL LLORENTE BARRIO, CAR
LÚCIO LEITE e ANA LILIAN DE ANDRADE SOUZA.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

Sessão de 21 de junho de 1994

Processo n9 : 073.000.305/94

Interessado : PRESIDÊNCIA DA FZDF

Assunto : Torna sem efeito a Resolução n970/94 e fixa
novos valores aos serviços prestados.

Relator : JAVIEL LLORENTE BARRIO
<

RESOLUÇÃO N995

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRI^
TO FEDERAL, em sua 541a- Sessão Ordinária e usando da com-
petência que lhe confere o item XVII, artigo 22 do Estatu
to aprovado pelo Decreto n94.708, de 21 de junho de 1979,

R E S O L V E :

a) tornar sem efeito a Resolução n9
70, de 27 de abril de 1994;

b) fixar as taxas anuais, atinentes
aos contratos de arrendamento, concessão de uso e permis-
so de uso, de áreas rurais e de agrovilas, em 5% (cinco
por cento), do valor da UPDF mensal, por hectare; e

c) o pagamento feito após o vencimen-
to, será com base na UPDF diária, independentemente, de
outras sanções consignadas no contrato.Presidente:FRANCIS
CO MONTEIRO GUIMARÃES, Conselheiros: RILDETE RODRIGUES AL
VÊS, HENRIQUE JOSÉ CRUZ LAENDER, JOSÉ OSMAR DA PONTE, JA-

, VIEL LLORENTE BARRIO, CARLUCIO LEITE e ANA LILIAN DE AN-
DRADE SOUZA.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

CONSELHO FISCAL

ATA DA MILÉSIMA OITAVA (1008-) SESSÃO DO CONSELHO FISCAL

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL.
DA

Aos vinte e dois (22) dias do mês de setembro de mil novecen
tos e noventa e três (1993) , na sala de reuniões do Gabinete"
da Presidência, no EdifIcio-Sede da Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal, Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Ru
ral, realizou-se a milésima oitava Sessão do Conselho Fiscal7
sob a Presidência do Senhor HÉLIO TEIXEIRA SOARES e com a
presença dos Senhores Conselheiros MAGALY CARNEIRO DE FREI!
TAS e CELSO DE ARRUDA LEITE FILHO. Com o Conselho pleno,o Se
nhor Presidente declarou aberta a Sessão, passando em segui
da ã leitura, discussão e aprovação da Ata da Sessão ante
rior. A seguir, na Ordem do Dia, "O CONSELHO FISCAL DA FUNDA
CÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua reunião n9 10085
realizada no dia 22.09.93, após apreciar o relato verbal do
Conselheiro HfiLIO TEIXEIRA SOARES, por unanimidade, DECIDIU:
aprovar os balancetes da FZDF, relativos aos meses de abril
e maio de 1993, recomendando ao Departamento Financeiro, de
termine sejam conciliadas o mais breve possível as contas n9¥
112690000 e 111130100, tendo em vista os resultados apresen
tados nas mesmas; e submeter ã apreciação do Senhor Presiden
te da FZDF e em seguida ao Conselho Deliberativo; e n9 ~
073. 004. n07/88; após algumas considerações sobre irregular^
dades constantes nos autos; e considerando, ainda, que o admi
nistrador da coisa pública deve zelar pela mesma, não permT
tindo que fatos como o noticiado as fIs.99 ocorram sem tomar
as devidas providências e não constar dos autos se a adminis_
tração adotou medidas para corrigir as falhas que permitiu o
furto do bem. DECIDIU: 1) devolver o presente a Diretoria
Executiva com vista a CTCE, solicitando seja tomadas devidas
providências a fim de fazer constar do presente processo o
cumprimento dos incisos V, IX, X e XI, do artigo 154, do Reg^L
mento Interno do TCDF, aprovado pela Resoluçãotn9038/90 dê
30.10.90. Com relação ao inciso IX, é necessário a indicação
do responsável tendo em vista o documento de fIs.14. 2) após

atendimento do item acima retornar a este Colegiado para pá
recer conclusivo nos termos do inciso XI do artigo 147 do di
ploma legal já citado. Após, o Senhor Presidente convocou o
Conselho a se reunir, novamente, no dia04/10edeu por encerra
da a Sessão, da qual, para constar, eu, Antonia Laurindo Mar_
tins. Secretária, lavrei a presente Ata, que lida e achada
conforme, vai por mim subscrita, assinada pelo Senhor Presi^
dente e demais Conselheiros presentes. Presidente: HÉLIO TEÎ
XEIRA SOARES; Conselheiros MAGALY CARNEIRO DE FREITAS e CEL
SÓ DE ARRUDA LEITE FILHO,Secretária: ANTONIA LAURINDO MSRTINS.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

Republicada por haver saldo com incorreção do

nal no DODF n<?227,de 10 novembro de 1.993 pag. 19.

DAATA DA MILÉSIMA NONA (10.09̂ ) SESSÃO DO CONSELHO FISCAL

DUNDAÇAO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL.

Aos quatro (04) dias do mês de outubro de mil novecentos e
noventa e três (1.993), na sala de reuniões do Gabinete da
Presidência, no Edifício-Sede da Fundação Zoobotânica do Disi
trito Federal, Setor de Áreas Isoladas Norte-Parque Rural,
realizou-se a milésima nona Sessão do Conselho Fiscal, sob
a presidência do Senhor HÉLIO TEIXEIRA SOARES e com a pré
sença dos Senhores Conselheiros MAGALY CARNEIRO DE FREITAS
e CELSO DE ARRUDA LEITE FILHO. Com o Conselho pleno, o Se
nhor Presidente declarou aberta a Sessão, passando_em segui
da ã leitura, discussão e aprovação da Ata da Sessão ante
rior. A seguir, na Ordem do Dia,o Conselho Fiscal apõs.apre
ciar o relato verbal do Conselheiro HÉLIO TEIXEIRA SOARES,
por unanimidade, DECIDIU: processos n9s073.003.440/93 e
073.003.441/93, que tratam dos balancetes de junho e julho/
93, aprovar os referidos balancetes com uma recomendação ao
Departamento Financeiro, quanto ao balancete de junho; n9..
073.004.367/91-, referente a ressarcimento do valor de uma
cisterna: 1) acolher o Relatório da CTCE, ressalvando que
houve inobservância da legislação por parte do servidor José
dos Santos Gonzaga; 2) recomenda ao Senhor Presidente da
FZDF que adote providências visando o cumprimento dos inci^
sós X e XI do art. 154 da Resolução n938/90-TCDF e 3) suge
rir seja o presente processo submetido a apreciação do Egre
gio Tribunal de Contas do Distrito Federal; n9030016584/92,
1) acolher o relatório da CTCE, constante de fIs.129 a' 134;
2) recomendar a adoção de providências com vistas ao cumpri^
mento dos incisos X e XI do art. 154 e parágrafo primeiro
do art.156 do Regimento Interno do TCDF; e 3)sugerir o enca
minhamento ao ExmÇ Senhor Governador e ao Egrégio Tribunal
de Contas do Distrito Federal o resultado da CTCE,constante
dos autos. Após, o Senhor Presidente convocou o Conselho a
se reunir, novamente, no próximo dia 22 e deu por encerrada
a Sessão, da qual,para constar, eu,Antonia Laurindo Martins,
Secretária,lavrei a presente Ata, que lida e achada confoi:
me, vai por mim subscrita, assinada pelo Senhor Presidente
e demais Conselheiros presentes. Presidente: HÉLIO TEIXEIRA
SOARES; Conselheiros: MAGALY CARNEIRO DE FREITAS e
DE ARRUDA LEITE FILHO; Secretária: ANTONIA LAURINDO MARTINS

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

Republicada por haver saído com incorreção do origi

nal no DODF n9247, de 09 de dezembro/93 pag.18 do suplemen-

to.

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JUNHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "b" da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho de
1993, e o constante do Processo n° 050.002.639/87,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de 05 de agosto de 1987, publicada no
"Diário Oficial do Distrito Federal" n° 146, de 05 de mesmo mês e ano,
que concedeu aposentadoria a SEBASTIÃO CELSO DIAS,Delegado de
Polícia, 1a Classe, Padrão III, matrícula n° 20.545-1, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: no cargo de Delegado de Polí-
cia, 1a Classe, Padrão III, LEIA-SE: no cargo de Delegado de polícia, 1a

Classe, Padrão IV.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA
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ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JUNHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "b" da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho de
1993, e o constante do Processo n° 050.002.086/87,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de 22 de julho de 1987, publicada no "Diá-
rio Oficial do Distrito Federal" n° 136, do mesmo mês e ano, que conce-
deu aposentadoria a AMÉRICO JOSÉ DA CRUZ, Delegado de Polícia,
Classe Especial, Padrão I, matrícula n° 20.759-4, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: no cargo de Delegado de Polícia, Pa-
drão I da Classe Especial, LEIA-SE: no cargo de Delegado de Polícia,
Padrão II da Classe Especial.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JUNHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "b" da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho de
1993, e o constante do Processo n° 866/87,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de 02 de fevereiro de 1987, publicada no
"Diário Oficial do Distrito Federal" n° 023, de 03 do mesmo mês e ano,
que concedeu aposentadoria a DAVID SALLES, Delegado de Polícia,
1a Classe, Padrão VI, matrícula n° 18.875-1, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, ONDE SE LÊ: no cargo de Delegado de Polícia, 1a

Classe, Padrão VI, LEIA-SE: no cargo de Delegado de Polícia, Classe
Especial, Padrão I.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JUNHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO. FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "c" da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho de
1993, e o constante do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09
de fevereiro de 1982,

RESOLVE:

Designar ELIANE CHAVES DA GRAÇA, matrícula n° 25.308-1, para
substituir ANTÓNIO SEABRA DA SILVA, matrícula n° 28.611-7, Di-
retor da Divisão de Apoio Administrativo/CPDF/SSP, Código DFG-11,
por motivo de férias regulamentares, no período de 10 a 29.06.94.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JUNHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "c", da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho de
1993, e o constante do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09
de fevereiro de 1982,

RESOLVE:

Designar CARLOS ALBERTO RIBEIRO LIMA, Técnico de Adminis-
tração Pública, 3a Classe, Padrão I, matrícula n° 40.407-1, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para substituir VICENTE JOSÉ GON-
ÇALVES, matrícula n° 16.565-4, Encarregado da Equipe de Pinto-
res/SCR/DAG, Código DFG-01, por motivo de férias regulamentares,
no período de 11 a 30.07.94.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JUNHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "b", da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho de
1993, e o constante do Processo n° 050.003.220/85,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de 16 de junho de 1994, publicada no
"Diário Oficial do Distrito Federal" n° 119, de 21 do mesmo mês e ano,
que reviu os proventos de aposentadoria de JOSÉ DAHER, Delegado
de Polícia, 1a Classe, Padrão IV, matrícula n° 20.072-7, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: 1a Classe, Padrão IV,
LEIA-SE: Classe Especial, Padrão II.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JUNHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "c", da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho de
1993, e o constante do artigo 1°, e item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09
de fevereiro de 1982,

RESOLVE:

I - Designar MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA CÂMARA, Técnico
de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, matrícula n° 39.824-1,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir MARIA EMÍ-
LIA GONÇALVES DA SILVA, matrícula n° 23.770-1, Chefe da Seção
de Registros Funcionais/DIPES/DAG, Código DFG-02, por motivo de
férias regulamentares, no período de 11 a 30.07.94.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JUNHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo
item I, alínea "c", da Portaria n° 033/SSP-DF, de 21 de junho de 1993,
e o constante do Processo n° 050.000702/94,

RESOLVE:

I — Conceder Adicional de Insalubridade — GRAU MÉDIO, a partir de
23.03.94, aos servidores abaixo relacionados:
Nome: AGNALDO NOVATO CURADO FILHO, Matrícula: 23.413-3.

Nome: LUCIENE FRANCISCA DA COSTA, Matrícula: 30.603-3.
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Nome: WAGNER CÉSAR GRIPP, Matrícula: 27.520-4.

Nome: JANICE RIBEIRO DE SANTANA, Matrícula: 27.423-2.

Nome: CÉLIA MARIA DE SOUZA, Matrícula: 38.629-4.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JUNHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo
item I, alínea "d", da Portaria n° 033/SSP-DF, de 21 de junho de 1993,
considerando a Justificativa da DIMETEL/DAG, através do Processo
n° 050.000481/94,

RESOLVE:

AUTORIZAR o pagamento pela prestação de serviços extraordinários,
no limite de 44 (quarenta e quatro) horas extras mensais, no período de
01 a 31.07 do corrente ano, ao servidor JESINALDO MACENA DE
MENEZES, Técnico de Administração Pública, matrícula n° 31.036.0.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JUNHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo
item I, alínea "c", da Portaria n° 033/SSP-DF, de 21 de junho de 1993,
e o constante do Processo n° 050.000843/94,

RESOLVE:

Conceder Adicional de Insalubridade — GRAU MÉDIO, a partir de
01.06.94, à servidora ADRIANA MARIA POLAZZON SOTERIO, Ana-
lista de Administração Pública, matrícula n° 34.425-7.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JUNHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo
item I, alínea "c", da Portaria n° 033/SSP-DF, de 21 de junho de 1993,
e o constante do Processo n° 050.000329/94,

RESOLVE:

Conceder Adicional de Insalubridade — GRAU MÉDIO, a partir de
04.04.94, à servidora MARIA ANGELA DA SILVA BATISTA, Agente
de Polícia, matrícula n° 34.238-6.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JUNHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo
item I, alínea "d", da Portaria n° 033/SSP-DF, de 21 de junho de 1993,
considerando a justificativa da Divisão de Pessoal/DAG, através do
Processo n° 050.000869/94,

RESOLVE:

AUTORIZAR o pagamento pela prestação de serviços extraordinários,
até o limite 44 (quarenta e quatro) horas extras mensais, no período de
01 a 30.06 do corrente ano, aos servidores abaixo relacionados:

MATRÍCULA NOME
31.477-3 WILTON LOPES PEREIRA
39.824-1 MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA CAMARÁ

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JUNHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "a", da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho de
1993,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 186, item III,
alínea "a", da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em consonân-
cia com o artigo 40, item III, alínea "a" e § 4° da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de Agente de Polí-
cia, Classe Especial, Padrão III, a TERESINHA LUCENA DE MENE-
SES CORTES, matrícula n° 21.159-1, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, com as vantagens do artigo 192, item II da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JUNHO DE 1994.
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACSO GERAL DA SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da de-
iegação de competência que lhe foi conferida pelo item l,
ai ínea "c", da Portaria n£> 833-SSP/DF, de 21 de junho de
1993, considerando s justificativa do Instituto de Crimina-
list iça , através do Processo n9 850.08*898/94,
R E S O L V E
1 - CONCEDER, nos termos do artigo 75, da Lei n° 8.112, de
l i de dezembro Ce 1998, A d i c i o n a l Noturno, no per iodo de 81
a 31 de m a i o do corrente ano, aos servidores abaixo relacio-
nados:
MATRÍCULA NOME N2 HORAS
31.891-4 IDEVALDO ANDRADE DOS SANTOS 16
27.398-2 TADEU VIANA BEZERRA 48
31.957-8 ELDINO ALVES DA ROCHA FILHO 48
31.322-5 FRANCISCO ALVES DA SILVA 48
3i.884-1 EDVANOO ELIAS SALES 40
3Í.Ç72-4 MARCOS CÉSAR MAGAuHSES P. DA SILVA 48
31.826-4 JOSÉ ISAIAS CASSIrtIRO 48
25.397-9 LÚCIO CARLOS DE OLIVEIRA 48
23.771-X SEBASTIÃO BRAZ OE MORSES FILHO 40
3..858-7 OSMAR ALVES MARQUES 48
38.417-4 ANToNIO FRANCISCO ALVES MOREIRA 40
31.978-3 ERLAN í-íARQUES 48
31.823-X MANOEL MESSIAS MOLEIRA 48
34.634-9 J030 MARÔUES DA SILVA 48
31.9ÍÍ3-8 JAMILSON BEZERRA 8USIRCZ 48
39.825-9 SEBASTISO BRUN FILHO 40
31.714-4 CÉSAR VÍTOR SILVA 40
31.833-7 DIONÍZIO GOMES RABELO 40
39.4Í3-2 GEDISO ALVES CAVALCANTE 83
: i - CONCEDER, nos termos do ar: i go 75, da Lei n2 8.112, de-
li de dezembro de Í99€>f A d i c i o n a l No'iurno, no per Todo de dl
a 30 de junho do corrente ano, ao= servidores abaixo relaci-
onados -
MATRÍCULA N0rt£ N2 HORAS
31.891-4 IDEVALOO ANDRADE OOS SANTOS 40
31.882-3 FRANCISCO -iLVES DA SILVA 46
31.684-1 EDVANOO ELIAS GALES 40
21.972-4 MftSCOS CÉSAR M. PEREIRA OA SIL.'A 40
30.413-3 GEDIEu ALVES CAVALCANTE 4<J
25.397-9 LÚCIO CAKLOS DE OLIVEIRA - 8
23,771-X SE8ASTI60 BRfiZ D£ MORAES FILHO 46
3í,'.38-7 OSMAR ALVES HÉ,í6Uti 16
30.417-i 'ANToNIO TSANCISCO ALVES MOREIíA 48
3:. .978-3 ESLAfv CASQUES 4-'
31.323- X *Af<OKL MESSIAS MG>!£1»4 4*
34.634-9 jíiSO MARQUES DA SILVA 4í>
31.953-3 JArtlLSCN BEZERSA QUEIROZ •?«
39.825-9 SISASilflO BRUN F2LKO 48
31.714-4 CÉSAR VÍTOR SILVA 40
Hl.833-7 DIi)Kt7IO GOMES RAtíELO 4w
-Í.S2Ó-4 JOSÉ ISAIAi. CASSIrtIRO 4>3
3i.907-0 FLDINO A^VES DA ROCHA FILHO ió

ANTÓNIO CAiíi-OS MARTINS COSTA
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Rcnu 1 1 .idos dos processos jutqados polo 1! Junt.i Admi

nistrativa de Recursos de Infrações de Trânsito - 1* JARI/

DF, durnnto o mês do ABRIL /'(4, roforonte a recursos in

terpostos contra aplicação de Multa de Trânsito.

Processo na : 055.00950/94 DECISÃO N9 147 / 94

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n? :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

iiittii/essaac :

Relator :

Resultado ;

Processo n' :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n» :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n s :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo ns :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo ns :

Interessado :

Relator :

Resultado :
Processo n- :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n= :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n' :

-i Z n i_ei tjsscido :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n? :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

ALEXANDRE CALMON COSTA

RUY SAMPAIO SILVA

PROVIDO PARCIALMENTE

055.001356/94 DECISÃO N9 IdR /34

SINDICATO DOS TRAB.EM TRAN SP . RODO V . DE BRASÍLIA

ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

NEGADO PROVIMENTO

055.0011132/94 DECISÃO N« 149 fi4

VIOLETA AL2IMO NOGUEIRA LÊ ROY

LÊDA:_ RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO

055.001438/94 DECISÃO N? 150 / 94

RODRIGO CARLETTI

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

PROVIDO

055.001360/94 DECISÃO N9 151 794

SIND.DOS TRAB.EM TRANSP .RODOV.DE BRASÍLIA

RUY SAMPAIO SILVA

PROVIDO

055.001203/94 DECrSÃO N9 152 /94

JOSÉ DIAS PEREIRA

RUY SAMPAIO SILVA

NEGADO PROVIMENTO

055.001376/94 DECISÃO N9 153 /94

JURANDIR CAMARGO DE MAGALA"ES

ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

PROVIDO

055.001354/94 DECISÃO N9 ] m 794
SIND.DOS TRAB.EM TRAN SP. RODOV.DE BRASÍLIA

ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

NEGADO PROVIMENTO

0113.00527/94 DECISÃO N« 155 / 94

ROBSON VIANA FURTADO

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

PROVIDO

055.001154/94 DECISÃO U"- 156 / 94

GEO ALENCAR ARRUDA

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO

055.00929/94 DECISÃO N? 157 64

HEMIR SAKR CHERULLI

RUY SAMPAIO SILVA

NEGADO PROVIMENTO

055.00856/94 DECISÃO N9 158 £4

JOSÉ DE RIBAMAR DA SILVA PRIMO

RUY SAMPAIO SILVA

NEGADO PROVIMENTO

055.001352/94 DECISÃO N9. 159 64

SIND.DOS TRAB.EM TRAN SP. RODO V. DE BRASÍLIA

ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

PROVIDO

055.001363/94 DECISÃO N9 160 / 94

SILVIA CAROLINA COSTA

ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

PROVIDO PARCIALMENTE

055.001305/94 DECISÃO N9 161 04

EDMILSON FRANKLIN GRÉCIA FREIRE

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO

055.O01337/94 DECISÃO H= 162 794

CARITA ALVARENGAS DE MIRANDA

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO

055.00818/94 DECISÃO N9 163 7J4

FABÍOLA DE MELLO ARRUDA

RUY SAMPAIO SILVA

Proeor.so n" :

Interossndo :

Relator :

Resultado :

Procosno n" :

Intorosfírtdo :

Relator :

Resultado :

Processo n' :

Interessado :

Relator :

Rosul t.ido :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n- :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n* :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n° :

Interessado :

Relator :

Hosu 1 t ,njo :

Procosso n1-' :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n5 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n5 :

i i t ilvH- ObSudG :

Relator :

Resultado :

Processo n' :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n5 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n- :

Interessado :

Relator :

Resultado :

FEDERAL Brasília, 29 de junho de 1994

055.00849/94 IWCISAO N" 164 / 94

VANDIMUR TADEU GOMES MAIA

RUY SAMPAIO SILVA

NEGADO PROVIMENTO

055.001350/94 »«USÃOJiy_ _165 £4

SIND.DOS TRAB.EM TRAN SP. RODOV.DE BRASÍLIA

ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

NEGADO PROVIMENTO

055.001404/94 DECISÃO N- 166 / 94

HASENCLEVER GUIMARÃES DE FREITAS LIMA

ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

PROVIDO PARCIALMENTE já

JÉfl
055 001342/94 DECISÃO NQ 167 794 î H"-;s£sp

SIND.DOS TRAB.EM TRANSP. RGDOV. DE BRASÍLIA ĤHl

LEDA RAETER MONTANDON BORGES Î̂ É

NEGADO PROVIMENTO 'álH

055.001340/94 DECISÃO N° 168 / 94 Í̂«H

SIND.DOS TRAB.EM TRANSP. RODOV.DE BRASÍLIA ™

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

PROVIDO

055.001246/94 DECISÃO N9 169 / 94

ANA LÚCIA DA CONCEIÇÃO

RUY SAMPAIO SILVA

NEGADO PROVIMENTO

ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE TELÉGRAFOS

ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

NEGADO PROVIMENTO

055.001344/94 DECISÃO N9 171 M

SIND.DOS TRAB.EM TRAN SP, RODO V. DE BRASÍLIA

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO

055.001346/94 DECISÃO N = 172 / 94

SIND.DOS TRAB.EM TRAN S P. RODO V. DE BRASÍLIA

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO

055.00225/94 DKCrsÀO ti'1 173 /94

GILSON SANTOS DE CASTRO

RUY SAMPAIO SILVA

NEGADO PROVIMENTO

0113.00469/94 IlIíCTSÃO N" 174 _794

MÁRCIO LINO CORREIA DE OLIVEIRA

RUY SAMPAIO SILVA

NEGADO PROVIMENTO

055.001348/94 DRCISÃO N? 175 /94

SIND.DOS TRAB.EM TRANSP .RODOV.DE BRASÍLIA

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO

055.001210/94 DIÍCTRÃO N^_ . 176_ 794

HUMEERTO TLECHA

RUY SAMPAIO SILVA

ARQUIVADO

055.00911/94 DECISÃO N9. 177 /94

JOSÉ JORGE DOS SANTOS

RUY SAMPAIO SILVA

ARQUIVADO

055.001041/94 DECISÃO N9 178 794

ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

NEGADO PROVIMENTO

055.001435/94 DECISÃO N9 179 794

CARLOS KERNANE DA SILVA

ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

PROVIDO

055.001460/94 DECISÃO N9 180 794

EDUARDO CORREIA DA FROTA

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO

055.001292/94 DECISÃO N9 181 794

REINALDO MONTEIRO DE LIMA

RUY SAMPAIO SILVA

NEGADO PROVIMENTO
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DECISÃO N9 182Processo n? : 055.00916/94

Interessado : ANTÓNIO EDILBERTO B.DA MAIA

Rola tor : RUY SAMPAIO SILVA

Resultado : ARQUIVADO

Processo n'-' : 055.001358/94 DECISÃO N9 183

Interessado : SIND.DOS TRAB.EM TRANSP.RODOV.DE BRASÍLIA

Relator : ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

794

/94

Resultado

Processo n9

Interessado

Relator

Resul ' ido

PROVIDO

DECISÃO N?

SANDRA MARIA O. SILVA DE ALVAREN^f.

SECRETARIA /ASSISTENTE DA 1? JARI

Brasília, 24 de JUNHO .e 1.9134

iy* , AIWPNI.S-IUATIVA DK HHIIltSCJS 1 !)!•: 1 NKKA(J>I-:S - l5 . JAHI

I I O I . K T I H I N I í O H M A T I V O N" 05 /<, 4
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n 1st rã t iv.1 de

DF, durante o

torpostos conl

Proro:i:io n" :
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Relator :

Rosultado :

Processo n" :

Interessado :

Kol.it or :

Dosul l .ido :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado ;

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Kolnt.or :

Hosultddo !

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultndo :

Processo n9 :

Interessado :

Relator

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n- :

Interessado :

Re lii tor :

Resultado

; r^rorossofs j u 1 q.ido:; p o l < i 1^ . ( t i n l . i Adm i

Recursos do InTraçòes do Trânsito - l a J A R I /

mós do MAIO /<)4, rol oront 0 n rorurnon in

r.i ,ipl icng.io do Mul t . i do 'lyriins i to.

055.002166/94 D W I S A O N" 184 /94

ECT EMP.BRAS.DE CORREIOS E TELÉRAFOS

RUY SAMPAIO SILVA

NEGADO PROVIMENTO

055.001623/94 DMCISAO N" 185 /94

ect-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

NEGADO PROVIMENTO

055.001879/94 ]>I-:rl.SÀt> N" 186 /94

CHRISTINA ELIZABETH DALTRO DE SOUZA

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO

055.001816/94 n_RCJSÃO_NB. \87 _ ^4

SIND.DOS TRAB.EM TRANSP.RODOV.DE BRASÍLIA

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

PROVIDO

055.001815/94 DECISÃO N9 188 ' ^94

SIND, DOS TRAB.EM TRANSP.RODOV.DE BRASÍLIA

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

PROVIDO

DECISÃO N9 189013.00932/94

BENO REICHERT

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO

055.002072/94 DRCISÃ.Q..N9 .195

CARL DIETRICH WERNER KEHL

RUY SAMPAIO SILVA

NEGADO PROVIMENTO

055.002162/94 DECISÃO N9

ROSÂNGELA MARA DE OLIVEIRA ONOFRE

RUY SAMPAIO SILVA

NEGADO PROVIMENTO

>1

196 94

DECISÃO N9 197 9̂4055.001508/94

ANTÓNIO CARLOS GONÇALVES

ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

NEGADO PROVIMENTO

055.001528/94 DKCISÃ_Q_Ng ' 190 /94

TIBURCIO MALAQUIAS DAMASCENO

ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

NEGADO PROVIMENTO

055.001531/94

LUIZ FERREIRA DOS SANTOS

NEGADO PROVIMENTO

DECISÃO N9 _L9J_ /94

055.001808/94 OECISÃO N9 192 /94

SIND.DOS TRAB.EM TRANSP.RODOV.DE BRASÍLIA

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO
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Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n- :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n- :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n° :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n~ :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

I ril oromi.ido :

Relator :

Resultado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resul tado :

Processo n9 :

Interessado :

Relator :

Resultado :

055.001806/94 DECISÃO N9. 193_ /94

SIND.DOS TRAB.EM TRANSP.RODOV.DE BRASÍLIA

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO

DECISÃO N9 194 9̂4
055.001798/94

MARTA EMIDIO ROSA

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO "S

055.001818/94 DECISÃO N9 198 9̂4

SIND.DOS TRAB.EM TRANSP.RODOV.DE BRASÍLIA

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO

DECISÃO N9 199055.001810/94*

SIND.DOS TRAB.EM TRANSP.RODOV.DE BRASÍLIA

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO

055.002031/94

ADRIANO AMARO OLIVEIRA

RUY SAMPAIO SILVA

ARQUIVADO

/94

DECJLSÃO N? 200 9̂4

055.001952/94

JORGE AUGUSTO T. TOLEDO

RUY SAMPAIO SILVA

NEGADO PROVIMENTO

055.001563/94

LUÍS ANTÓNIO PERDIGÃO

NEGADO PROVIMENTO

DKCTSÃO N"

201

202

/34

055.001923/94 p_ECI_sÃO N° 203

ROBERTO CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO

055.002004/94

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO

nnr f SÃO N" 204. M

055.002127/94 DECISÃO N9. 205

VALTER AMORIM DE LIMA

RUY SAMPAIO SILVA

NEGADO PROVIMENTO

055.002168/(4 DECISÃO N9 206 /94

ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

RUY SAMPAIO SILVA

NEGADO PROVIMENTO

055.001897/94

MARA LUCIA MEIRA OLIVEIRA

ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

PROVIDO

DECISÃO _N5 _.207__ _ j§4

DECISÃO N9 208 _J94

DECIS_ÃO N9 209 /94

055.000228/94

ANTÓNIO NILTON MARTINS DE ARAÚJO

ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

PROVIDO

055.002011/94

HUILTER SERAFIM DA SILVA

LEDA RAETER MONTANDON BORGES

NEGADO PROVIMENTO

055.002164/94 DKCISÃO N° 210 J 94

ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

RUY SAMPAIO SILVA

PROVIDO

055.001653/94 PKCI.SÃO _N9 211 94

TCB SOCIEDADE DE TRANSP. COLETIVOS DE BRASÍLIA

RUY SAMPAIO SILVA

PROVIDO

D KC T SÃO N9 212. / 94055.001860/94

RICARDO SANT'ANA DE MORAES

RUY SAMPAIO

PROVIDO

055 . 001889/94 P_ECISÃO_^1_ _.213__ _J_ 94

SIND.DOS TRAB.EM TRANSP.RODOV.DE BRASÍLIA

ANTÓNIO GOMES DE MENEZES

PROVIDO
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FUNDAÇÃO CÜLTURAL DO DISTRITO FEDERAL
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g e m  à  d a t a  e m  q u e  i e  c o m p l e t o u  o  i n t e A i t i c i o  d e  c a d a  i í A v i d o A  n a  i o A m a  

d o  a n e x o  d e i t a  I m t A u ç â o .

CE SAR  B A 10 C C H 1

A N E X O  A  I N S T R U Ç Ã O V E 2 1  D E  J U N H O  D E  1 9 9 4

UAT S I T . ATUAL S I T . N O V A DATA DE
1 '  NO M E  PO S E R V 1 P 0 R

CARGO C I A S . P A P . C L A S / P A D . V I G Ê N C I A

0 6 3 9 - 4  A d a u t o  d a  S i l v a  U O A e i A a T . A . C . E i p I I E i p . 111 1 7 . 0 6 . 9 4

0 6 4 1 - 6  S e b a i t i ã o  B A u n o  d a  S i l v a T . A . P . B i p I I E i p . U I 2 9 . 0 6 . 9 4

0 6 3 6 - X  Ma A i a  l n ê i  d e  A b A í u  C o t t a T . A . P . ; s I l i I I 0 9 . 0 6 . 9 4

0 2 8 5 - 2  U a A i a  L u i z a  C o e l h o  d e  S o u z a T . A . P . Z « I I l i I I I 0 1 . 0 6 . 9 4

0 6 3 1 - 9  A l a i d e i  G e n t i l  C a v a l c a n t e T . A . P . l i I I l i I I I 0 1 . 0 6 . 9 4

0 7 4 8 - X  J o A g e  A l v e i  d a  C o i t a T . A . P . 2 í I 2 i I I 1 5 . 0 6 . 9 4

0 6 3 7 - 8  A n t o n i o  S e A g i o  A . d a  S i l v a T . A . P . 2 ® I I l i I I I 1 7 . 0 6 . 9 4

0 3 4 1 - 7  F t a n c i i c a  B o A b a  C . G o u v e i a T . A . P . Z â I I I l i IV 0 7 . 0 6 . 9 4

0 7 2 1 - 8  F A a n c i i c o  P e d A o  d e  O l i v e i A a T . A . P . 2  í I I I 2 4 I V 1 4 . 0 6 . 9 4

0 6 3 2 - 7  U a A i a  J o A i e  d o  N . L e d e i T . A . P . 2 1 I I I 2 4 I V 0 1 . 0 6 . 9 4

0 9 1 3 - X  J o i í  L u i z  C o i t a T . A . P . 3 í J V 3 i V 0 3 . 0 6 . 9 4

0 9 0 7 - 5  S e b a s t i ã o  F í A A e i A a  G o m e i T . A . P . 3 i I V 3 4 V 0 4 . 0 6 . 9 4

0 2 8 9 - 5  l i m a i A  U a A t i m  d a  S i l v a A . A . P . E i p . I E i p . I I 1 4 . 0 6 . 9 4

0 9 8 1 - 4  F A a n c i l i n o  M . d a  S i l v a A . A . P . 2 4 I I I 2 4 I V 1 7 . 0 6 . 9 4

0 9 1 2 - 1  G c A o n i l  d e  O l i v e i A a  N e g A e A . A . P . 2 « I I I 2 « I V 0 3 . 0 6 . 9 4

0 9 0 8 - 3  S i m o n e  U e i q u i t a  O b a n d o U ú i i c o Ú n . l / I Ú n . V U 0 1 . 0 6 . 9 4

0 9 0 5 - 9  R u i  E d u a A d o  d e  S . X a v i e A Mi l i i c o Ú n . V I Ú n . V U 0 1 . 0 6 . 9 4

0 9 0 4 - 0  R i c a A d o  d e  V a i c o n c e l l o i U ú i i c o Ú n . V I Ú n . V U 0 1 . 0 6 . 9 4

1 0 5 6 - 1  U Ô A i o  R o m a n i n i U ú i i c o Ú n . V I Ú n . V 3 0 . 0 6 . 9 4

1 0 5 7 - X  U a A c e l o  1 i d e b i k i  S a l l e i U ú i i c o Ú n . U I Ú n . I V 0 5 . 0 6 . 9 4

0 9 0 6 - 7  L i l i a n a  G a i j o i o  d e  U o u A a U ú i i c o Ú n . V I Ú n . V U 0 1 . 0 6 . 9 4

1 0 5 8 - 8  L i n i n  P í A e i A a .  F .  L i m a U ú i i c o Ú n . V I U  Ú n . I X 0 4 . 0 6 . 9 4

0 9 0 3 - 2  E d i o n  A p a A e c i d o  d e  A \ a ú j o U ú i i c o Ú n . V I Ú n . V U 0 1 . 0 6 . 9 4

APOSTILAMENTO

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO F E ­
DERAL, no uso de suas atribuições, e considerando o constante do Pro­
cesso n° 081.001631/91, autoriza a alteração da situação funcional do 
ex-servidor BEN HUR GUIMARÃES DE FREITAS, matrícula n° 
504-5, aposentado no cargo de Músico Nível-2, Classe Única, Padrão 
III, do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Federal, 
através da Instrução de 27 de maio de 1991, publicada no DODF de 31 
de maio de 1991, para reenquadrá-lo no cargo de Músico, Classe Única, 
Padrão VII, do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Fe­
deral, a partir de I o de fevereiro de 1994, tendo em vista o disposto nos 
artigos 3 o e 15, da Lei n° 664, de 28 de janeiro de 1994, combinada com 
o Decreto n° 15.620, de 04 de maio de 1994.

Brasília-DF, 21 de junho de 1994 

CESAR BAIOCCHI
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APOSTI LAMENTO

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições, e considerando o constante do Pro-
cesso n° 081.000153/93, autoriza que a Pensão Vitalícia concedida a
GERBELE BATISTA CAVALCANTI, viúva, e Temporária a MIRNA
BATISTA DE ABREU, VERA MARIA TOMÉ DE ABREU e MEILA
MARIA TOMÉ DE ABREU, filhas do ex-servidor RICARDO WAG-
NER BENICIO DE ABREU, matrícula n° 1020-0, Músico Nível-2,
Classe Única, Padrão III, do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural
do Distrito Federal, seja calculada, a partir de 1° de fevereiro de 1994,
com base no cargo de MÚSICO, CLASSE ÚNICA, PADRÃO IV, do
Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Federal, tendo em
vista o disposto nos artigos 3° e 15, da Lei n° 664, de 28 de janeiro de
1994, combinada com o Decreto n° 15.620, de 04 de maio de 1994.

Brasília-DF, 21 de junho de 1994

CÉSAR BAIOCCHI

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA

Concedo, com base no artigo 197, inciso I, da Lei n° 8.112/90 c/c o artigo
2°, inciso I, do Decreto n° 12.740/90, Salário-Famíla à servidora abaixo
relacionada:

PROCESSO N°: 081.000875/94
INTERESSADA: JORDÂNIA MARIA MAEDA, matrícula n° 856-7
ASSUNTO: Concessão de Salário-Família, a partir de 19 de maio de
1994, pela dependente GEORGEA MAYUMI MAEDA (filha), nascida
em 09 de agosto de 1990.

Brasília-DF, 21 de junho de 1994

CÉSAR BAIOCCHI
Presidente

INSTRUÇÃO DE 21 DE JUNHO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei
n° 197, de 04 de dezembro de 1991,

RESOLVE:

Conceder, nos termos do artigo 87, da Lei n° 8.112, de 11.12.90, c/c o ar-
tigo 1° da Lei n° 221, de 27.12.91, Licença-Prêmio por assiduidade ao
servidor abaixo-relacionado:
PROCESSO N°: 081.Q01045/94
INTERESSADO: JOSÉ AIRTES GADELHA DE SOUZA
QUINQUÉNIOS: 1° - de 15.07.82 a 14.07.87

2° - de 15.07.87 a 14.07.92

CÉSAR BAIOCCHI

Processo N°: 081.001138/94
Interessado: JOSÉ CLÃ VER FILHO E OUTROS
Assunto: INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico a Dispensa do Processo licitatório em favor do credor acima
mencionado, em face da Inexibilidade de Licitação prevista " no inciso
III do art. 25 combinado com o art. 26 da Lei n° 8.666/93 de acordo com
o Processo em referência e NE 0464/94.
Publique-se e encaminha-se a FCDF para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 27 de junho de 1994
CÉSAR BAIOCCHI

Presidente

SECRETARIA DE TRABALHO
PORTARIA CONJUNTA STb/RA-I Nr. 001 DE 24 DE MAIO DK 1994

O SECRETARIO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL e o

ADMINISTRADOR REGIONAL DK BRASÍLIA, no uso de suas alribui

coes e, tendo em vista o disposto no artigo Is do Decreto n8

1-4.808, de 2B de junho 'de 1993,

R E S O L V E M : -

Art. Is - Delegar competência à Administração Re_

gional de Brasí lia/RA-I para fiscalizar a autenticidade dos

produtos artesanais comercializados na Feira de Artesanato

da Torre de Televisão de Brasília-FATV.

Art » 2e - Essa atividade será exercida por tecni^

cos da RA-I, devidamente treinados pelo Programa de Desenvol_

vimento do Artesanato-PDA, da Secretaria do Trabalhoso Dis

trito Federal.

Art. 3s - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Art. - Revogam-se as disposições em contrario.

PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ
Secretario do Trabalho do

Distrito Federal

JORGE SALIM WAQUIM
Administrador Regional

Brasília

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

PORTARIA DE 27 DE JUNHO DE 1994

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 25, inciso XI,
do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.060, de 24 de setembro de
1993, e tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.839, de 19 de outu-
bro de 1987,

RESOLVE:

Concecer a Gratificação por Encargo em Gabinete ao servidor FRAN-
CINALDO COELHO DE CARVALHO, matrícula n° 39.846-2, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, pelo encargo de "ASSISTENTE", a
contar de 27 de junho de 1994.

WELIGTON LUIZ MORAES

PROCESSO N°: 030.003651/94
INTERESSADO: REDE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ASSUNTO: Dispensa de Licitação
Ratifico a Dispensa do Processo licitatório em favor do credor acima
mencionado em face da Dispensa de Licitação prevista no inciso II do
artito 24 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 combinado com Porta-
ria 062 de 18 de maio de 1994-SEA.

Brasília-DF, 20 de junho de 1994
WELLIGTON LUIZ MORAES

Secretário

PROCURADORIA GERAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

RETIFICAÇÃO

PROCESSO N° 160.000.439/93 - PARTES: DF/SIC X TYPE - MA-
QUINAS E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: No extraio do contrato Pa-
drão n° 10/89, firmado entre o Distrito Federal, através da Secretaria
de Indústria e Comércio e a firma TYPE — Máquinas e Serviços Ltda.,
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objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corre­
tiva em 1 máquina FACIT 8000 e 01 Edit. Vídeo e 02 copiadoras Triun­
fo a ser efetuado pela Contratada para o DF (itens 10 e 17 das especifi­
cações do Edital), publicado no DODF, dia 20.06.94, pág. 32, onde se lê: 
VALOR: CR$ 1.933.088,00 (Hum milhão, novecentos e trinta e três mil 
e oitenta e oito cruzeiros reais), leia-se: VALOR: CR$ 1.933.008,00 
(Hum milhão, novecentos e trinta e três mil e oito cruzeiros reais). 
(OF. 171/94).

Brasília, 22 de junho de 1994

TRIBUNAL DE CONTAS
DESPACHO

Processo n° 3007/94
Interessado: FORMATUS ENGENHARIA LTDA.
Assunto: emissão de nota de empenho, por estimativa.

De acordo.
AUTORIZO a realização da despesa, com base no inciso IV, do artigo 
24, da Lei n° 8.666, de 21.06.93;
RATIFICO nos termos do artigo 26, do mesmo diploma legal a dispensa 
de licitação.
DETERMINO a emissão de nota de empenho, por estimativa, no inicial 
de CR$ 11.196.326,40 (onzç milhões, cento e noventa e seis mil, trezen­
tos e vinte e seis cruzeiros tea is  e quarenta centavos) em favor da FOR­
MATUS ENGENHARIA LTDA.
Publique-se e devolva-se à Diretoria-Geral de Administração, para as 
devidas providências.

Brasília-DF, em 24 de junho de 1994.

JORGE CAETANO 
Vice-Presidente no exercício 

da Presidência.

Republicado por haver saído com incorreção no original, Publicado no 
DODF de 28.06.94.

S E C R E T A R I A  D A S  S E S S Õ E S  

A T A  D A  S E S S S O  O R D I N Á R I A  N o .  2 9 9 9

A o s  0 9  d i a s  d o  m ê s  d e  j u n h o  d e  1 9 9 4 ,  a s  1 5 : 0 «  
h o r a s ,  n a  S a l a  d a s  S e s s õ e s  d o  T r i b u n a l ,  p r e s e n t e s  o  
C o n s e l h e i r o  J O S É  EDUARDO BARBOSA,  o s  C o n s e l h e i r o s - S u b s t i t u t o s  
OSVALDO RODRIGUES e  J O S á  ROBERTO DE PAI VA MARTINS e  o  
R e p r e s e n t a n t e  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  j u n t o  a  e s t a  C o r t e ,  
P r o c u r a d o r  J ORGE U L I S S E S  JACOBY FERNANDES,  o  V i c e - P r e s i d e n t e  
n o  e x e r c í t i o  d a  P r e s i d ê n c i a ,  C o n s e l h e i r o  JORGE CAETANO,  
d e c l a r o u  a b e r t a  a  s e s s ã o .

A u s e n t e s ,  p o r  m o t i v o  d e  v i a g e m ,  em c a r á t e r  
o f i c i a l ,  a  P r e s i d e n t e ,  C o n s e l h e i r a  MARLI V I N H A D E L I ,  e  o  
C o n s e l h e i r o  J O S É  MILTON F E R R E I R A .

\  E q j a p r o v a d a  a  a t a  d a  S e s s ã o  O r d i n á r i a  n ”

2 9 9 8 ,  d e  0 7 . 0 6 . 9 4 .

A P r e s i d ê n c i a  d e u  c o n h e c i m e n t o  a o  P l e n á r i o  d o  O f í c i o  
n ~  1 6 5 / 9 4 - P G ,  m e d i a n t e  o q u a l  a  P r o c u r a d o r a - - G e r a l  M4RCIA  
F E R R F I R A  CUNHA F A R I A S  c o m u n i c a  q u e  e n t r a r á  em g o z o  d e  f e r i a s  
r e g u l a m e n t a r e s ,  a  p a r t i r  d e  2 3  d o  c o r r e n t e  m ê s ,  i n d i c a n d o  
p a r a  s u b s t i t u í - l a ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 0 0 ,  p a r a g r a f o  u n i c o
d o  R e g i m e n t o  I n t e r n o ,  o s  P r o c u r a d o r e s  J ORGE U L I S S E S  JACOBY  
FERNANDES e  CLAUDIA FERNANDA DE O L I V E I R A  P E R E I R A ,  n o s  
p e r í o d o s  d e  2 3 . 0 6  a  0 4 . 0 7 . 9 4  e  0 5 . 0 7  a  2 2 . 0 7 . 9 4 ,  
r e s p e c t  i v ã m e n t e .

J U L G A M E N T O S  

R E L A T A D O S  R E L O  C O N S E L H E I R O  J O S É  E D U A R D O  B A R B O S A

PROCESSO N o .  Í 4 5 2 / 9 Í  -  A p o s e n t a d o r i a  d a  s e r v i d o r a  
MARIA I NEZ DE LANA T O R R E S ;

PROCESSO N o .  1 7 7 8 / 9 3  -  A p o s e n t a d o r i a  e  r e v i s ã o  d o s  
p r o v e n t o s  d a  s e r v i d o r a  I RE NE  CALDAS RODRI GUES.

0  T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  o s  v o t o s  d o  R e l a t o r ,  
d e t e r m i n o u  d i l i g ê n c i a s ,  f i x a n d o  o p r a z o  d e  6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s  
p a r a  a t e n d i m e n t o .

P R O C E S S O  N o .  4 8 2 7 / 9 1  -  P r e s t a ç ã o  d è  c o n t a s  d a

C o m p a n h i a  U r b a n i z a d o r a  d a  N o v a  C a p i t a l  d o  B r a s i l ,  r e l a t i v a  a o  

e x e r c í c i o  d e  1 9 9 0 .  J u n t o u - s e  a o s  a u t o s  o  O f í c i o  n °  

4 1 0 / 9 4 - P R E S ,  m e d i a n t e  o  q u a l  a q u e l a  J u r i s d i c i o n a d a  s o l i c i t a  

p r o r r o g a ç ã o  d e  p r a z o ,  p o r  m a i s  4 5  ( q u a r e n t a  e  c i n c o )  d i a s ,  

p a r a  a t e n d i m e n t o  d a  d e t e r m i n a ç ã o  d a  C o r t e  e x p r e s s a  n o  O f í c i o  

G P  n °  1 7 1 ,  d e  1 8 . 0 3 . 9 4 . -  0  T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  o  v o t o  d o  

R e l a t o r ,  r e l e v a n d o  a  f a l h a  a p o n t a d a  n a  i n s t r u ç ã o ,  t o m o u  

c o n h e c i m e n t o  d o  c i t a d o  e x p e d i e n t e  e  c o n s i d e r o u  p r o r r o g a d o  o  

p r a z o ,  n a  f o r m a  s o l i c i t a d a .

P R O C E S S O  N o .  0 4 2 7 / 9 3  ( a n e x o s  0 5  v o l u m e s )  

A u d i t o r i a  l e v a d a  a  e f e i t o  n a  C o m p a n h i a  U r b a n i z a d o r a  d a  N o v a  

C a p i t a l  d o  B r a s i l  p a r a  e x a m i n a r  a  e x e c u ç ã o  d o  C o n v ê n i o  n °  

0 6 6 / 9 2 ,  p e l o  q u a l  o  G o v e r n o  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  a t r a v é s  d a  

S e c r e t a r i a  d e  C u l t u r a ,  E s p o r t e s  e  C o m u n i c a ç ã o  S o c i a l ,  

i n c u m b i u  a q u e l a  C o m p a n h i a  d a  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  d e  

i m p l a n t a ç ã o  e  e s t r u t u r a ç ã o  d o  p r o j e t o  P o l o  d e  C i n e m a  e  V í d e o  

d o  D i s t r i t o  F e d e r a l . -  0  T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  o  v o t o  d o  

R e l a t o r ,  d e c i d i u :  I  -  t o m a r  c o n h e c i m e n t o  d o  c o n v ê n i o ,  d o s

s e u s  a d i t i v o s  e  d o  r e l a t ó r i o  d a  a u d i t o r i a ;  I I  -  d e t e r m i n a r  à  

N O V A C A P  q u e ,  n o  p r a z o  d e  3 0  ( t r i n t a )  d i a s :  a )  e n v i e

d o c u m e n t a ç ã o  e l a b o r a d a  n a  é p o c a  d a  p r e p a r a ç ã o  d o  C o n v i t e  n °  

9 1 / 9 3  ( P r o c e s s o  n “  1 1 2 . 0 0 2 . 0 1 3 / 9 3 ) ,  c a p a z  d e  c o m p r o v a r  q u e  o s  

m a t e r i a i s  e  s e r v i ç o s  c o n s t a n t e s  d o  a d i t i v o  c o n t r a t u a l  n a o  

f o r a m  o r ç a d o s  p e l a  C o m p a n h i a ,  n e m  p e l a  f i r m a  v e n c e d o r a ,  p o r  

o c a s i ã o  d o  p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o ;  b )  e s c l a r e ç a  a  

i n e x i s t ê n c i a  n o  P r o c e s s o  n ”  i 1 2 . 0 0 2 . 0 1 3 / 9 3 ,  d o  o r ç a m e n t o  

i n i c i a l  q u e  s e r v i r i a  d e  p a r â m e t r o  p a r a  o  j u l g a m e n t o  d a s  

p r o p o s t a s  d o s  l i c i t a n t e s  ( s r t  .  4 6 ,  i n c i s o  I I ,  d o  D e c r e t o  n °

1 0 . 9 9 6 / 8 8 ) ;  c )  i n f o r m e  a s  r a z õ e s  p e l a s  q u a i s  o  v a l o r  d a  

p r i m e i r a  m e d i ç ã o  d o  g a l p ã o  p a r a  o  P o l o  d e  C i n e m a  e  V í d e o  f o i  

a l t e r a d o  n o s  c r o n o g r a m a s  f í s i c o - f í n a n c e i r o s  d a  o b r a ,  d e  m o d o  

a  p o s s i b i l i t a r  q u e  a  e m p r e i t e i r a  e n c a r r e g a d a  r e c e b e s s e  o  

e q u i v a l e n t e  a  8 7 %  d o  v a l o r  c o n t r a t a d o  n o s  q u i n z e  p r i m e i r o s  

d i a s ,  d o s  q u a r e n t a  e  c i n c o  d i a s  d e  d u r a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s ;  d )  

c o r r i j a  a  d i f e r e n ç a  d e  C R * &  1 5 . 2 4 7 , 5 0 ,  m e d i a n t e  a  d e v o l u ç ã o  

p e l a  e m p r e i t e i r a  M e t a l ú r g i c a  L o y o l a  L t d a . ,  a  s e r  e x i g i d a ,  

d e v i d a m e n t e  a t u a l i z a d a ,  c o r r e s p o n d e n t e  a o  v a l o r  d a  t a x a  d e  

a d m i n i s t r a ç ã o  d a  N O V A C A P ,  i n a d v e r t i d a m e n t e  i n c l u í d o  n a  O r d e m  

B a n c á r i a  n °  3 5 4 3 / 9 3  ( C o n v i t e  n "  2 4 9 / 9 3  -  P r o c e s s o  n °

1 1 2 . 0 0 4 . 4 3 9 / 9 3 ) ;  e )  a p r e s e n t e  c ó p i a s  d o s  p r o j e t o s  a p r o v a d o s ,  

l i c e n c i a m e n t o  p r é v i o  e  t i t u l a r i d a d e  d o  t e r r e n o  o n d e  f o i  

e d i f i c a d o  o  g a l p ã o  a  q u e  s e  r e f e r e  o  C o n v i t e  n ”  0 9 1 / 9 3 ;  I I I  -  

r e c o m e n d a r  à  N O V A C A P  a u t u a r  e m  p r o c e s s o  e s p e c í f i c o  a s  f a t u r a s

c o r r e s p o n d e n t e s  a  c a d a  e t a p a  d a s  s u a s  o b r a s  e  s e r v i ç o s  d e  

e n g e n h a r i a ,  a  f i m  d e  e v i t a r  e x t r a v i o  d o s  d o c u m e n t o s  e  

p e r m i t i r  m e l h o r  a c e s s o  d a  f i s c a l i z a ç ã o ;  I V  -  s o l i c i t a r  à  

S e c r e t a r i a  d e  C u l t u r a ,  E s p o r t e s  e  T u r i s m o  j u s t i f i c a t i v a s  e  

e s c l a r e c i m e n t o s  c o m  r e l a ç ã o  a o  o b j e t o  d e m a s i a d a m e n t e  

a b r a n g e n t e  d o  C o n v ê n i o  n ”  6 6 / 9 2 ,  c e l e b r a d o  c o m  a  N O V A C A P ,  

p a r a  a  i n s t a l a ç ã o  d o  P o l o  d e  C i n e m a  e  V í d e o ,  c o m p r e e n d e n d o  

d e s p e s a s  d e  c a p i t a l  e  c o r r e n t e s ,  e m  f a c e  d o  q u e  p r e c e i t u a  o  

E n u n c i a d o  n "  0 8  d a  S ú m u l a  d e  J u r i s p r u d ê n c i a  d e s t e  T r i b u n a l ,  

p u b l i c a d a  n o  D O D F  d e  2 7 / 9 / 8 8 .

P R O C E S S O  N o .  1 6 5 1 / 9 3  -  A p o s e n t a d o r i a  d a  s e r v i d o r a  

N A R C I S A  G A M A  R A D A E L L I . -  0  T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  o  v o t o  d o  

R e l a t o r ,  t e n d o  e m  c o n t a ,  e m  p a r t e ,  o  p a r e c e r  d o  M i n i s t é r i o  

P ú b l i c o ,  d e t e r m i n o u  d i l i g ê n c i a ,  f i x a n d o  o  p r a z o  d e  3 0  

( t r i n t a )  d i a s  p a r a  a t e n d i m e n t o .

P R O C E S S O  N o .  7 8 6 0 / 9 3  -  N E  n °  2 6 7 / 9 3  e  o u t r a s ,  d a  

P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l . -  0  T r i b u n a l ,  d e  

a c o r d o  c o m  o  v o t o  d o  R e l a t o r ,  d e c i d i u :  a )  t o m a r  c o n h e c i m e n t o

d o  O f í c i o  n D  0 8 0 / 9 4 - G A B ,  d a n d o  p o r  s a t i s f a t ó r i o s  o s  

r e s u l t a d o s  d a  d i l i g ê n c i a  e x p r e s s a  n o  O f í c i o  G P  n * *  3 0 8 / 9 4 ;  b )  

c o n s i d e r a r  c o r r e t a  a  c l a s s i f i c a ç ã o  d a s  d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  

d a s  N o t a s  d e  E m p e n h o  n ” s  2 6 9  e  2 8 6 / 9 3 - P R G - D F .

P R O C E S S O  N o .  0 1 2 4 / 9 4  -  C o n t r a t o  n “  2 9 5 1 / 9 3

c e l e b r a d o  e n t r e  a  C o m p a n h i a  d e  á g u a  e  E s g o t o s  d e  B r a s í l a  e  a  

f i r m a  F U A D  R A S S I  -  E n g e n h a r i a ,  I n d ú s t r i a  e  C o m é r c i o  L t d a . -  0  

T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  o  v o t o  d o  R e l a t o r ,  d e c i d i u :  a )  t o m a r  

c o n h e c i m e n t o  d o  a j u s t e  e m  a p r e ç o  e  d e  s e u  1 “  T e r m o  A d i t i v o ,  

b e m  c o m o  d o s  r e s u l t a d o s  d e  a u d i t o r i a  l e v a d a  a  e f e i t o  n a q u e l a  

E n t i d a d e ;  b )  d e t e r m i n a r  à q u e l a  J u r i s d i c i o n a d a  q u e ,  n o  p r a z o  

d e  3 0  ( t r i n t a )  d i a s ,  e  c o m  f u n d a m e n t o  n o  a r t .  6 5 ,  i n c i s o  I ,  

a l í n e a  b ,  o f e r e ç a  j u s t i f i c a t i v a s  p a r a  o s  a c r é s c i m o s  n o s  

s e r v i ç o s  d e  p e r f u r a ç ã o  d e  m a i s  u m  p o ç o  t u b u l a r  p r o f u n d o  n a  

l o c a l i d a d e  d e  S ã o  S e b a s t i ã o .

P R O C E S S O  N o .  0 4 0 1 / 9 4  -  N E  n »  3 7 4 / 9 3  e  o u t r a s ,  d a

A d m i n i s t r a ç ã o  R e g i o n a l  d o  G a m a . -  0  T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  c o m  o  

v o t o  d o  R e l a t o r ,  d e c i d i u :  1 )  t o m a r  c o n h e c i m e n t o  d a s  N o t a s  d e  

E m p e n h o  n “ s .  3 7 4 ,  4 3 4 ,  4 3 6 ,  4 3 8 ,  4 4 0 ,  4 4 1 ,  4 4 2  e  4 4 3 / 9 3 ;  b )

r e l e v a r  o  a t r a s o  a p o n t a d o  n a  i n s t r u ç ã o ;  c )  s o l i c i t a r  à  R e g i ã o

A d m i n i s t r a t i v a  d o  G a m a  q u e ,  n o  p r a z o  d e  1 5  ( q u i n z e )  d i a s ,  

p r e s t e  e s c l a r e c i m e n t o s  q u a n t o  à  d e s p e s a  d e s t i n a d a  a o  

p a g a m e n t o  d e  c o r r e ç ã o  m o n e t á r i a  j u n t o  a o  I n s t i t u t o  N a c i o n a l  

d e  S e g u r i d a d e  S o c i a l ,  e s p e c i f i c a d a  n a  N E  n * *  4 3 6 / 9 3 .

P R O C E S S O  N o .  0 4 0 2 / 9 4  -  N E  n °  3 7 6 / 9 3  e  o u t r a s ,  d a

A d m i n i s t r a ç ã o  R e g i o n a l  d o  G a m a ;

P R O C E S S O  N o .  0 4 0 3 / 9 4  -  N E  n "  3 8 0 / 9 3  e  o u t r a s ,  d a

A d m i n i s t r a ç ã o  R e g i o n a l  d o  G a m a ;

P R O C E S S O  N o .  0 4 0 4 / 9 4  -  N E  n -  5 2 2 / 9 3  e  o u t r a s ,  d a

A d m i n i s t r a ç a o  K e g i o n a l  d e  C e i l â n d i a ;

P R O C E S S O  N o .  1 6 9 2 / 9 4  -  N E  n “  1 2 6 / 9 4  e  o u t r a s ,  d e s t a
C o r t e  d e  C o n t a s ;

P R O C E S S O  N o .  1 6 9 5 / 9 4  -  N E  n "  0 9 6 / 9 4  e  o u t r a s ,  d e s t a  
C o r t e  d e  C o n t a s .

0 T r i b u n a l ,  de a c o r d o  c o m  o s  v o t o s  d o  R e l a t o r ,  

r e l e v a n d o  a s  f a l h a s  a p o n t a d a s  n a  i n s t r u ç ã o ,  t o m o u

c o n h e c i m e n t o  e c o n s i d e r o u  c o r r e t a  a  c l a s s i f i c a ç ã o  d a s
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despesas a que
a u t o B .

se referem as notas de empenho constantes dos

PROCESSO No. 0488/94 - NEs n"s 543 e 544/93, do
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento das Notas de Empenho n°s. 543 e 544/93,
relevando o atraso ocorrido no seu encaminhamento a esta
Corte; II - fixar o prazo de 30 (trinta) dias para que o IDR:
a) preste esclarecimentos sobre os procedimentos adotados na
transferência das contribuições ao Fundo de Desenvolvimento
de Recursos Humanos, previstas no orçamento; b) justifique a
retenção pelo Instituto, dos créditos destinados a
Contribuições a Fundos, até 31/12/93, enquanto o Fundo de
Desenvolvimento de Recursos Humanos carecia de tais recursos;
c) informe se as despesas empenhadas pelas NsE n°s 00543 e
00544, de 31/12/93, se enquadram entre as exceções à vedação
contida no artigo 47 do Decreto n° 14.544, de 30/12/92; d)
explique a indicação do Fundo de Desenvolvimento de Recursos
Humanos nas mencionadas notas de empenho, utilizando-se os
campos destinados a eventual credor do IDR, e não a uma
unidade contemplada com transferência de crédito
orçamentar i o.

PROCESSO No. 1000/94 - Contrato n" 021/93 celebrado
entre a Companhia Energética de Brasília e a REPRAL
Materiais Elétricos Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tomou conhecimento do citado ajuste e autorizou o
retorno dos autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 1694/94 - NE n" 197/94 e outras, desta
Corte de Contas.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento e considerou correta a
classificação das despesas a que se reportam as notas de
empenho constantes- dos autos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 3902/86 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor IZAIAS DE OLIVEIRA.-- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Minis t é r i o Público, considerou legal, para fins de registro,
o ato rev i sor i o.

PROCESSO No. 3489/89 - Convénio n" 373/89 celebrado
entre o Banco de Brasília S/A e a TELESP - Telecomunicações
de São Paulo S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto dt
Relator, tomando conhecimento dos documentos de fls. 20/21,
relevou, em caráter excepcional, a falha quanto à falta de
regularização do prazo de v i g ê n c i a do ajuste em apreço.

PROCESSO No. 2394/90 - Aposentadoria e revisão do<=
proventos do servidor ANTÓNIO BEZERRA DE LIMA.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer de
M i n i s t é r i o Público, considerou legais, para fins de registro,
as concessões versadas nos autos.

PROCESSO No. 5104/90 - Aposentadoria do servidor
FRANCISCO SOARES ARRUDA.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u determinar a baixa do processo em d i l i g ê n c i a
p reliminar, para que a Secretaria de Administração, no prazo
de 60 (sessenta) dias, providencie: a) contacto com o
inativo, para obtenção de certidão de tempo de serviço
expedida P<--1° INSS, a fim de ser juntada aos autos, em
substituição ao documento de fls. 25 e 26, devendo ser
reelaborado o documento de fl. 27, à vista das informações
contidas na referida certidão; b) anexação de certidão de
tempo de serviço prestado à Escola Técnica de Comércio, no
período de l".3.50 a 25.2.53 (fl. 27-v), devendo, caso essa
escola seja entidade pública, ser observados os reflexos no
enquadramento no cargo de professor (Lei n" 108/90, art. 1°) ,
com consequente retificação dos documentos de fls. 31 a 33.
Não sendo pública essa escola, ajustar o adic-ional por tempo
de serviço;, c) esclarecimento sobre a carga horária, à época
da inativação, tendo em vista que o documento de fl. 11
noticia a jornada semanal de 20 horas e o abono provisório
(fl. 33) indica 40 horas; d) saneada a questão anterior,
confecção de novo abono provisório e transferência
financeira (fls. 32 e 33), considerando-se os valores de suas
parcelas referentes a junho de 1990, bem como as medidas
decorrentes do disposto na alínea b; e) anulação dos
documentos substituídos. Decidiu, ainda, após o cumprimento
da referida d i l i g ê n c i a , se resultar informado que o servidor
não conta o tempo mínimo, dar prioridade à instrução dos
autos.

PROCESSO No. 5095/90 - Aposentadoria e revisão dos
proventos do servidor EDUARDO JOBIM;

PROCESSO No. 2889/91 - Revisão dos proventos
aposentadoria do servidor SE8AST.ISO FERNANDES DA SILVA.

da

O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60 (sessenta) dias
para atendimento.

PROCESSO No. 6705/91 - Reforma e revisão dos
proventos do Subtenente PM IGN^CIO CRISPIM MENDES DE SOUZA.-

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, tomou conhecimento do
(cumento de fl. 280, determinando d i l i g ê n c i a preliminar, a

ser cumprida no prazo de 60 (sessenta) dias, para os fins
indicados nas alíneas a e b do referido voto, fls. 288.

PROCESSO No. 6989/91 (apenso o de n" 082.010426/91)
Tomada de contas especial instaurada pela Fundação

Educacional do D i s t r i t o Federal para apurar responsabilidad.es

pelo desaparecimento de bens, ocorrido na Escola Classe 39 de
Ceilândia.™ O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao
tomar conhecimento do documento- de f l . 36, decidiu: a)
relevar as falhas apontadas ria instrução, considerando o
servidor ANTÓNIO ALVES FERREIRA quite, neste caso, com a FEDF
e autorizar a baixa na sua responsabilidade; b) determinar o
arquivamento dos autos e a "devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 5215/92 (apenso o de n° 054.000442/92)
Tomada de contas especial instaurada pela Polícia M i l i t a r

do Distrito Federal para apurar responsab i l i dacles por danos
causados a veículo de sua carga patrimonial, em decorrência
de acidente de trânsito.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
decidiu: a) tomar conhecimento das apurações em apreço,
relevando a falha apontada na instrução; b) considerar os
servidores GLEEN FORD HENRIQUE SILVA CARVALHO e OSVALDO
PEREIRA DOS SANTOS quites, neste caso, com a Fazenda do
Distrito Federal, ante à reparação do dano, "com baixa em sua
responsabilidade; c) determinar o arquivamento dos autos e a
devolução do apenso à or'igem.-

PROCESSO No. 3881/93 - NE nn> 186/93 e outras, da
Secretaria de Agricultura do Distrito Federal.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento dos documentos de fls. 31/33, considerando
cumprida a diligência ordenada pelo OF GP n" Í347/93; b)
considerar corretamente classificadas as despesas
especificadas nas NEs em apreço, à exceção da de n" 200/93, à
vista do decidido no Processo n" 2098/93.

PROCESSO No. 5905/93 (apenso o de n° 072.000082/93)
Tomada de contas especial instaurada pela Empresa de

Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal para

apurar responsabi l idades por danos causados a veículo de sua
propriedade, em decorrência de acidente de trânsito.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento das apurações em apreço, relevando a falha
apontada na instrução; b) 'não tendo sido caracterizada
conduta culposa do agente envolvido, ordenar o arquivamento
dos autos, com baixa na responsabilidade do servidor SÉRGIO
PEREIRA; c) determinar a devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 7692/93, contendo o Ofício n"
420/94-GAB/SES, mediante o qual a Fundação Hospitalar do
Distrito Federal s o l i c i t a prorrogação de prazo, por 60
(sessenta) dias, para remessa à Corte da tomada de contas
especial objeto do Processo n° 061.027441/93;

PROCESSO No. 7693/93, contendo o Ofício n"
418/94-GAB/SES, pelo qual a Fundação Hospitalar do Distrito
Federal solicita prorrogação de prazo, por 60 (sessenta)
dias, para remessa à Corte da tomada de contas especial
objeto do Processo n0 061.044249/93.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
t ornou conhecimento dos referidos expedientes e considerou
prorrogados os prazos, na forma solicitada.

PROCESSO No. 1950/94, contendo representação da 2a.
Inspetoria de Controle Externo, a respeito do não
encaminhamento, por parte do Departamento de Estradas de
Rodagem do D i s t r i t o Federal, da tomada de contas especial
objeto do Processo n" 113.000202/94.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u determinar ao DER/DF a
imediata remessa à Corte, via Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal, da TCE em causa, observado
o disposto no art. 156 do Regimento Interno, combinado com o
art. l" da Resolução n" 068, de i°.03.94, devendo apresentar
circunstanciadas justificativas sobre a demora até aqui
verificada (desde 03.04.94).

RELATADOS PELO CONS.-SUBST. JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 4682/83 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor EURÍPEDES DIAS DE ANDRADE;

PROCESSO No. 2338/90 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora RUBILINA LACERDA BRAGA;

PROCESSO No. 288S/91 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor EURÍPEDES DO NASCIMENTO ARANTES;

PROCESSO No. 2888/91 - Revisão dos proventos
aposentadoria do servidor ADELOR BARBOSA DE MELO.

da

O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
determinou diligências, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias
para atendimento.

PROCESSO No. 3441/87 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor INáCIO GAIA DE SOUZA FILHO.- G
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determino..', o
retorno dos autos à origem.

PROCESSO No. 1269/90 (apenso o de n° 050.000451/V0)
Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de

Segurança Pública do Distrito Federal para apurar
responsab i l i dades por insubsistência patrimonial na área
daquela" Secretaria.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
decidiu: a) tomar conhecimento da defesa apresentada pelo
servidor L4ZARO DUARTE DE MORAIS, para, no mérito,
considerá-la procedente; b) julgar regulares, com ressalvas,
as presentes contas, determinando a baixa na responsabilidade
do servidor LA'ZARO DUARTE DE MORAIS, quanto às presentes
contas, sem prejuízo de se recomendar providências com vistas
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à m e l h o r i a dos controles patrimoniais da entidade; c)
remeter, a título de colaboração, à Secretaria de Segurança
P ú b l i c a c ó p i a do Parecer MP/TCDF - 3/002/93, da lavra do Dr.
JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, para orientação de sua
Divisão de Apoio A d m i n i s t r a t i v o ; d) determinar a inclusão do
processo era futuro roteiro de auditoria para exame da
e fie iene ia d o s c o t r ol e s p a t r i m on i a i s.

PROCESSO No. 2330/90 (apenso o de n" 054.000335/90)
Tomada de contas especial instaurada pela P o l í c i a M i l i t a r

do D i s t r i t o Federal para apurar responsabi l idades pelo
extravio e danificação de bens, ocorrido em três pavilhões
onde se encontrava instalado o 4° EiPM. Juntou-se aos autos
o Ofício ri" 226/94-D6L, mediante o qual a PMDF s o l i c i t a o
envio 'do processo apenso àquela Corporação.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, t ornou conhecimento do referido
expediente e autorizou a remessa do Processo n':> 054.000335/90
àquele Comando para que adote as devidas providências.

PROCESSO No. 6725/91. Tomada de contas do
ordenador de despesas da Administração Regional do Gama,
relativa ao exercício de 1990'.- O Tribunal, de acordo corn o
voto do Relator, tendo em conta, em parte, o parecer do
M i n i s t é r i o Público, julgou regulares as contas em apreço, com
ressalvas, devendo a RA-II envidar esforços para aperfeiçoar
seus controles p a t r i m o n i a i s , sem prejuízo de se dar baixa na
responsabilidade do servidor JOSO DA SILVA DOS SANTOS.

PROCESSO No. 7011/91 (apenso o de n" 136.001135/91)
Tomada de contas especial instaurada pela Administração

Regional do Núcleo Bandeirante para apurar responsabi l idades
pelo d e s a p a r e c i m e n t o de bem.- O Tribunal, de acordo c o rn o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, d e c i d i u : I - tomar conhecimento dos expedientes de
-Fls.. 39/41; II considerar a firma FIANCA-EMPRESA DE
SEGURANÇA LTDA, neste caso, quite com a F'azenda do D i s t r i t o
Federal, autorizando, via de consequência, a baixa em sua
responsabilidade inscrita no Certificado de A u d i t o r i a nc>

44/93-DpA/SEFP; III - determinar o envio dos autos apensos à
Administração Regional do Núcleo Bandeirante, para que esta,
via COSAP, promova a regularização do bem patrimonial
reposto; IV - autorizar o arquivamento destes autos.

PROCESSO No. 1229/93 (apenso o de n" 094.000004/93)
- Tomada de contas especial instaurada pelo Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana para apurar responsabi l idades pelo
desaparecimento de bens, ocorrido no Distrito de Limpeza de
Samambaia.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : a)
tomar conheci i mento dos documentos de f Is. 22/25, determinando
a baixa na responsabilidade da firma MUNDIAL - Serviços de
V i g i l â n c i a Ltda., quanto a este caso; b) ordenar
arquivamento dos autos e a devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 1276/93 - Tomada de contas especial
instaurada pela Secretaria de Educação do Distrito Federal
para apurar responsabi l idades por possíveis irregularidades
em lançamentos contábeis, ocorridas no exercício de 1991. Aos
autos juntou-se o Ofício n" 044/94-SE, mediante o qual a SEDF
comunica à Corte que o processo da TCE em apreço se encontra
na Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal.--
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta,
em parte, o parecer do Mi n i s t é r i o Público, d e c i d i u determinar
à SEFP que remeta a esta Casa, imediatamente, o Processo n':>

040.004583/92 que trata das apurações em apreço, com os
esclarecimentos sobre a razão da demora na sua tramitação.

PROCESSO No. 0526/94 - Balancete da Fundação
Hospitalar .do D i s t r i t o Federal, re l a t i v o ao 4" trimestre de
1993.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u :
1 - tomar conhecimento do presente balancete; II - relevar o
atraso ocorrido; III - determinar à Fundação Hospitalar do
D i s t r i t o Federal que, no prazo de 30 (trinta) dias: a)
providencie a correção da diferença de Cr$ 0,02 (dois
centavos), referente à conta Construções e Aquisições de Bens
Imóveis, verificada no confronto do Demonstrativo das
Var tacões Patrimoniais com as somas dos saldos trimestrais da
mesma conta; b) informe as providências adotadas com vistas
às apurações dos fatos, envolvendo os servidores ELIZABETH
CAMARGO e FRANCISCO DE ASSIS M.
suprimentos de fundos que, ainda,

comprovação;' e IV - devolver este feito à 2" ICE para
devidos fins.

VIEIRA, recebedores de
não promoveram a devida

PROCESSO No. 0746/94
na Sessão Or d i n á r i a n" 2954a,.,
1993, no Processo n™ 0746/89,
entendimento de que o prazo pá
previstos no Regimento Inte
peremptória, ressalvadas as
Tribunal, de acordo com o voto
parte, sua r. Decisão de 05
131.0/94), no tocante ao item b
elaborado e apresentado projeto
peremptor iedade dos prazos
arquivamento deste processo, s
servir de subsídio à Comissão
elaborar o novo Regimento Inter

- Decisão n" 7235/93, adotada
realizada a 09 de dezembro de
fixando, normativamente, o

rã interposição dos recursos
rno reveste-se de natureza
x <: e ç õ e s a d m i t i d a s em l e i . - O
do Relator, d e c i d i u rever, em
de a b r i l ú l t i m o (Decisão n'"
(determinação para que seja
de Decisão Normativa sobre a

recursais), determinando o
em prejuízo de que possa vir a
que venha a ser designada para
no desta Corte de: Contas.

PROCESSO No. 0977/94, contendo o Ofício n"
383/94-GAB/SES, pelo qual a Fundação Hospitalar do Distrito
Federal s o l i c i t a prorrogação .de prazo, por 60 (sessenta)
dias, para remessa da tomada de contas especial objeto do
Processo n° 061.030044/94, cuja instauração fora comunicada à
Corte por meio do O.E. n" 036/94--GAB/SES. - O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento dos
referidos expedientes e considerou prorrogado o prazo, na
forma sol i c i t a d a.

ROBERTO PANENTONI MARTINS, Secretário das Sessões, lavrei a
presente ata que, l i d a e achada conforme, vai assinada pelo
V ice-Presi dente no exercício da Presidência, Conselheiro,
Conselheiros-Substi tutos e Representante do M i n i s t é r i o
Público junto a esta Corte.

JORGE CAETANO
JOSá EDUARDO BARBOSA
OSVALDO RODRIGUES
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
MáRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESSSO ORDIN4RIA No. 3999

Aos 14 dias do mês de junho de 1994, às
15:00 horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes o
Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, os Conselheiros-Substi tut os
OSVALDO RODRIGUES e JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a
Procuradora-Geral MrfRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, o
V i ce-Pres i dent e rio exercício da Presidência, Conselhe i ro
JORGE CAETANO, declarou aberta a sessão.

Ausentes, por motivo de viagem, em caráter
o f i c i a l , a Presidente, Conselheira MARLI VINHADELI, e os
Conselheiros JOEL FERREIRA DA SILVA e JOSÉ MILTON FERREIRA.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária n':

2999, de 09.06.94,

O Vice-Presi dente no exercício da
Presidência, Conselheiro JORGE CAETANO, deu conhecimento ao
Plenário que a Senhora Presidente, Conselheira MARLI
VINHADELI, convocou, a partir de ontem (13.06.94), nos termos
do art 24, parágrafo primeiro, alínea "c", do Regimento
Interno, o Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA.

Nada mais havendo ?
Presidência declarou encerrada

tratar ,
( sessão.

16:50 horas, ;
para constar , eu,

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 2144/86 - Revisão dos proventos
da reforma do 2° Sargento BM JOSÉ LUCAS DE ARAÚJO.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de
registro, o ato revisório.

PROCESSO No. 3499/89 - Revisão dos proventos
da aposentadoria do servidor OVÍDIO DA ANUNCIAÇÃO BARRETO.- O
Tribunal, de acordo corn o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, tomou conhecimento da Portaria
de 06.03.92, que tornou sem efeito o ato de 14.09.90 (DODF de
18.09.90) e reviu os proventos da aposentadoria do servidor
aci ma nom i nado.

PROCESSO No. 4633/82 Aposentadoria e
revisão dos proventos da servidora JOANA DA SILVA MANCUSO.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, fendo em conta o
parecer do Minister,i o Público, considerou legais, para fins
de registro, os atos de aposentadoria e de revisão.

PROCESSO No. 5882/93 (apenso o de n"
032.000050/93) - Tomada de contas anual do agente de material
da Secretaria de Cultura e Esporte do D i s t r i t o Federal,
referente ao exercício de 1992.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, julgou regulares as contas em apreço e determinou s
expedição da competente provisão de quitação ao Sr. RONALDO
DE MEDEIROS SANTOS.

PROCESSO Ne. 0206/94 - Convénio n" 005/93 e
seu P r i m e i r o Termo A d i t i v o , firmado entre a Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal e a
Companhia Urbanization da Nova Capital do Brasil;

PROCESSO No. 0584/94 - Contrato n" 28/93
celebrado entre a Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal e
a MULTICON - Engenharia e Comércio Ltda.;

PROCESSO No. 1012/94 - Contrato n" 14/94
firmado entre o Departamento de Trânsito do D i s t r i t o Federal
K a Construtora Hamilton Ltda.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tornou conhecimento dos citados ajustes e determinou
a baixa dos processos à 3a. Inspetoria de Controle Externo,
para os devidos fins.

PROCESSO No. 0586/94 - Contrato n" 29/93
celebrado entre a Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal e
* firma MBR - Elngenharia, Indústria e Comércio Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
do ajuste em apreço e d e c i d i u
Jur i sd i c: i onada que,

recomendar àquela
a propósito do exame do citado pacto- ao
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celebrar outros c o ntratos f u t urament e, a d o t í? clans u'J a de
correção monetária especificada pare. licitações ou
instrumentos que sirvam de base à sua dispensa, evitando
aquele próprio para a tttual i zacSo dos débitos fiscais.

PROCESSO No, 1001/94 - Contratos n°s. 022 e
023/93 celebrados entre a Companhia Energét iça de Brasil i a e
as firmas POSTES DELTA LTOA. e CONCREPOSTE Indústria,
Comércio e Representações de Artefatos e Cimento Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
dos ajustes em pauta e autorizou o retorno do processo à 2a,.
Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 1956/9-4 - Convénio n" 002/93
firmado entre a Sociedade de Habitações de Interesse Social e
a Companhia Energética de Brasília, com a interveniene i a da
então Secretaria de Fazenda do D i s t r i t o Federal.- i Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento do pacto em apreço, relevando o atraso na sua
remessa à Corte; b) assinar o prazo de 15 (quinze) dias para
que a SHIS informe a esta Casa a data e o número da
publicação do c i t a d o ajuste no D i á r i o O f i c i a ] do D i s t r i t o
Federal.

PROCESSO No. 1246/94 - Ofício do D i ret or de
Pessoal da Polícia M i l i t a r do Distrito Federal, comunicando
falha a d m i n i s t r a t i v a ocorrida no cálculo da correção
monetária incidente sobre as parcelas mensais descontadas na
folha de vencimentos do servidor c i v i l IVAIR PRATA,
responsabilizado em 1988 por acidente com viatura do D i s t r i t o
F'ederai, a serviço daquela Corporação.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao
M i n i s t é r i o Público, solicitando o competente parecer.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 1508/81 - Revisão dos proventos
da aposentadoria do servidor GIL ESTEVES PEREIRA.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou o
retorno dos autos à 4a. Inspetoria de Controle Externo para a
sua completa instrução ou reapresentação, para d i l i g ê n c i a
prel i m i n a r saneadora, conforme seja a solução da pendência
versada no Processo n'!> 0572/83.

PROCESSO No. 1785/88 - Revisão dos proventos
da aposentadoria do servidor ACYR FURTADO DO COUTO.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu sobrestar
a apreciação dos autos até a solução da questão i n d i c a d a no
referido voto, devolvendo o processo à 4a. Irispetoria de
Controle Externo.

PROCESSSO No. 0850/90 - Tomada de contas
instaurada pela Companhia do Desenvolvimento do

Ito ^Central para apurar responsabi l idades por prejuízo
meado àquela Empresa, em decorrência de irregularidade*-,
orridas na execução de contrato firmado com a UNIMED -

Brasília Cooperativa de Trabalho Médico.-- O Tribunal d r
acordo com o voto do Relator, tendo em conta, em parte o

do M i n i s t é r i o Público, decidiu: I - tomar
P-í̂ iíí"!0- a) da de^sa apresentada pela servidora ANA
LOCIA CORRÊA E CASTRO (fIs. 90/10S) para, no mérito, dar-lhe
provimento; b) das defesas apresentadas pelas servidorv-
«EIRE MOHN e ALBERTINA SULINO EVELIN (4- volume apenso) paraj
o mérito, negar-lhes provimento; II - nos termos dos arts.

ti, b, da Lei n» 91/90 e 107, III, b, do Regimento
Interno, julgar irregulares as contas referentes às
ervidoras nominadas na alínea anterior, considerando-as em

ito com a CODEPLAN, nos valores indicados nestes autos
ndentes de at uai ização monetar i a, com determinação para
rem, observado o prazo recur sã l, notificadas para, em 30

ecolherem o valor da respectiva d í v i d a ; III - ordenar
ICE que, no prazo de 30 dias: a) obtenha, junto à

PLAN, o nome do responsável pela direcão do NUPRO no
período de 20.9.88 a 24.1.89; b) refaça o cálculo dos valores

teriam sido pagos indevidamente à UNIMED, a título de-
Stamento de preços, no período de marco de 1986 a julho
39, observado o contido nos itens 23 e seguintes de fls

84/206; IV -- renovar a citação da servidora nora i nada à f l "
86, para, no prazo de 30 dias, apresentar defesa quanto ao

que lhe foi imputado nestes autos; V - determinar %
DEPLAN que, no prazo de 45 dias, adote efetivas

providências com v i st as ao ressarcimento, pelos servidores
-ponsaveis pelos dependentes não cadastrados no sistema de-
le, dos valores indicados à fl. l/l, pendentes cie

itualizaçao desde a data dos respectivos faturamentos, dando
:onhecimento a esta Corte, nos 15 dias subsequentes, do

ado das providências adotadas; VI - alertar àquela
tnt idade que é p r o i b i d o o atendimento de pessoas não
cadastradas regularmente no sistema de saúde, sob pena dp
responsabilização de quem autorizar o faturamento de despesa"
dessa natureza.

PROCESSO No. 1132/90 (apensos os de n<v
6022/91 e 0B1.00235S/89) Tomada de contas especial
instaurada pela Fundação Cultura) do Distrito Federal" em
ecorrencia da realização de despesa de apoio ao "I Seminário

Alternativas Contra a Fome".- O T r i b u n a l , de acordo com o
íelator, tendo em conta o parecer do Min i«ter Io

l i co, determinou a citação dos servidores ou ex- = erv í dore«-
nominados à fl. 136, para apresentarem defesa ou, ' SF

ferirem, recolherem o valor atualizado do débito, ;-, ser
fornecido pela 2a. Inspetoria de Controle Externo.

P R O C E S S O N o.. 4 2 3 6/9 2, c o n t e n d o o Primeiro ao
Quarto Termos A d i t i v o s ao Convénio n" 001/92 e o Contrato n"
004/94, celebrados entre o Departamento de Estradas de

Rodagem do D i s t r i t o Federal e a Companhia do Desenvolvimento
do Planalto Central.-- O Tribunal, de acordo com o vota cio
Relator, decidiu: a) relevando as falhas apontadas na
instrução, tomar conhec.i ment o dos ajustes em apreço; b)
recomendar ao DER/DF que, com base nos artigos í. l a i 4 da Lei
n° 8.880, de 27.05.94, e Decreto Federal n" i.lio, de
13.<Í4.,94, converta o valor constante do Contrato n':> 004/94 em
U R V.

PROCESSO No. 1409/93 - Resultado de inspeçao
especial levada a efeito na Fundação Educacional do D i s t r i t o
Federal e no Departamento de Trânsito do Distrito Federal, e BI
atendimento a determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Mi n i s t e r io
Público, decidiu: a> tomar conhecimento do resultado d«
inspeçao em apreço, determinando ao DETRAN/DF a i m e d i a t a
suspensão do pagamento da sálário-fam í l i a que vem sendo feito
ao servidor MIGUEL RAMIREZ BOSA, referente aos seus três
filhos nominados nos autos, considerados também na Fundação
Educacional do D i s t r i t o Federal, de que é funcionário, para
idêntica finalidade, devendo ser providenciada a restituição
cio montante recebido indevidamente; b) sobre a não- i nc i dênc i a
do desconto prevideníi ar i o, no atinente às vantagens
percebidas pelo ser v i dor íefet ivo) decorrentes do exercício
de cargo era comissão, preli m i n a r m e n t e , solicitar à Secretaria
cie Administração que, no prazo de 30 (trinta) dias,
justifique a orientação constante do Of í c io-Circular n™ 17,
de 02 de julho de 1992.

PROCESSO
Administração Regional d
tomada de contas especial
de bem. O Tr i bunal,
d e c i d i u ! a) tomar conhec
considerando cumprida a
1578/93; b) recomendar
alínea d do item 6 da
f u t u r o s, f a ca c o nst ar
Patrimonial a assinatur
reposição; c) determinar

No. 2170/93 -- Comunicação da
e P l anal t i na sobre a instauração de
, em decorrência do desaparecimento
de acordo com o voto do Relator,
intento dos documentos de fls. 27/32,

di l i g ê n c i a expressa no OF GP n™
à RA-VI que, em consonância com a
Portaria n" Í5/88-SEF, em casos
dos Termos de Reposição de Bem

a do responsável pela respectiva
o a r q u i v a m e n t o d o s a u t o s „

PROCESSO No. 3875/93 -
especial instaurada pelo Departamento de Tr
Federal para apurar responsabi l idades por
quando da aquisição de veículos para
Autarquia.- O Tribunal, de acordo com o
d e c i d i u : a) tomar conhecimento dos documen

considerando parcialmente-:- atendida a d i l ig
OF GP nra 1.949/93; b) em consequência, con
insuficiente o pedido de desculpas, reiter
termos dos itens I.a e 1,1 do referi
atendimento em 15 (quinze) dias.

Tomada de- contas
ânsi to do D i st r i t o
•Falhas 'ocorridas
a frota daquela

v o t o do Rei a tor ,
tos de fls. 15/28,
ene i a expressa no
siderando, ainda,
ar ao DETRAN/DF os
do ofício, para

de Assistên
sobre a in
decorrênc i a
encerramento
respect i vás
Rei at or , te
ao tomar
dec i d i u con
neste caso,
autos.

PROCESSO No. 5130/93 - Comunicação da Empresa
cia Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal
stauração de tomada de contas especial, em
de danos causados a veículo de sua propriedade e
das apurações, em face da reparação das

avarias.- O Tribunal, de acordo com o voto do
ndo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
onhecimento dos documentos de fls. 1/3 e ó/lfl,
siderar o servidor ANTÓNIO ALVES DE BRITO quite,
com a EMATER/DF e determinar o arquivamento dos

PROCESSO No. 1573/94, contendo o Ofício n»
199/94-PRESI, mediante o qual a Sociedade de Abastecimento de
Brasília s o l i c i t a prorrogação de prazo, por 60 (sessenta)
dias, para remessa à Corte da tomada de contas especial
objeto do Processo n° 075.000021/94.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do referido
expediente, considerou prorrogado o prazo, na forma
solicitada, observado o disposto no artigo 156 do Regimento
Interno, combinado com o artigo í" cia Resolução n° 068, de
i".03.94.

da
ene a
Roda
0 b j e
com
1 med
Plan
o d i
art .
c i r c
ver i

PROCESSO No. 1849/94, contendo representação
a. Inspetoria de Controle Externo sobre o não

minhamento, por parte do Departamento de Estradas de
gem do D i s t r i t o Federal, da tomada de contas especial
to do Processo n° 113.002637/93.- O Tribunal, de acordo
o voto do Relator, d e c i d i u determinar ao DER/DF a
iata remessa à Corte, via Secretaria de Fazenda e
ejamento do D i s t r i t o Federal, da TCE ern causa,- observado
sposto no art. 156 do Regimento Interno, combinado com o
i" cia Resolução n" 068, de 1°..03.94, devendo apresentar

unstanciadas justificativas sobre a demora até aqui
ficada (desde 03.04.94).

RELATADOS PELO CONS.-SUBST. JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 5143/83 - Revisão dos proventos
da aposentadoria do servidor PAULO HENRIQUE RODRIGUES.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , considerou legal, para fins de
registro, o ato rev i sor i o, devendo a Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal adotar a providência indicada no
referido voto, fls. 64/65.

PROCESSO No, 2391/90 - Aposentadoria do
s erv i do r R l J B E N S DA SILVA.- O T r i b u na l , de a c o r do c o m o voto
do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins cie registro, o ato de
aposentadori a.

P ROCE SSO No. 35 4 8/9i R e n ú nc i a
aposentadoria formalizada pela servidora EDITH PORTO.- (.)
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
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parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu: a) tomar conhecimento
da renúncia em exame, determinando sua averbação nos
registros desta Corte; b) ordenar o desentranhamento do
documento de fls. 58, por ná'o se referir a estes autos.

PROCESSO No. 3618/91 (apenso o de n°
054.000553/91) - Tomada de contas especial instaurada pela
Pol Tc ia Militar do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial, envolvido em acidente de tráfego.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, d e c i d i u : a) tomar conhecimento das contas
em apreço, tornando insubsistente sua r. Decisão de 03.09.92,
que determinou a citação do Senhor DÉLCIO RODRIGUES PEREIRA;
b) ordenar a devolução do processo apenso à PMDF para que
promova as medidas, administrativas ou judiciais, necessárias
à recomposição do património público; c) determinar a
inclusão dos autos em futuro roteiro de inspeção.

PROCESSO No. 2243/92 <apenso o de n°
061.046096/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito F.ederal para apurar
responsab i l i dades por danos causados a veículo de sua
propriedade, em decorrência de acidente de trânsito.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu: a) tomar conhecimento
dos documentos de fls. 27, relevando o atraso verificado no
cumprimento da d i l i g ê n c i a expressa no OF GP n" 1814/93; b)
autorizar a inclusão dos autos em roteiro de auditoria
programada, para acompanhamento da ação impetrada por aquela
Fundação. .

PROCESSO No. 5645/92 <apenso o de n»
054.000499/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
P o l í c i a M i l i t a r do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial, em decorrência de acidente de trânsito.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu: a) tomar conhecimento
das apurações em apreço, dando por suprida a TCE em causa; b)
relevar a falha apontada na' instrução e autorizar o Distrito
Federal a absorver os prejuízos causados ao veículo envolvido
no acidente; c> determinar o arquivamento dos autos.

040.006450/92
instaurada pé
D i st r i t o Feder
expressa no OF
pelas irregul
Pat r i mon i o da
Samambaia.- O
t end o em con
conhec i mento
servidor nora i
reg i menta i s.

PROCESSO No. 2701/93 (apenso o de n"
e 01 volume) - Tomada de contas especial

Ia Secretaria de Fazenda e Planejamento do
ai, em cumprimento à determinação desta Corte
GP n° 1655/92, para apurar responsabi l idades

ar idades verificadas na Seção de Material e
Divisão de Admi n istração-Geral da RA XII
Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

ta o parecer do Mi n i s t é r i o Público, tomou
da TCE em apreço, determinando a citação do
nado no referido voto, fls. 17, nos termos

PROCESSO No. 7959/93 - Tomada de contas
especial instaurada pela Fundação Cultural do Distrito
Federal para apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de
bem.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:
«) tomar conhecimento dos expedientes de fls. 8/10, relevando
o atraso apontado na instrução; b) determinar à FCDF que, no
prazo de 30 (trinta) dias, envie documentação comprobatar i a
das providências adotadas com vistas ao desconto em folha de
pagamento do servidor VÍTOR MAX ROCHA do débito a ele

i mput ado«

PROCESSO No. 0113/94 - Tomada de contas
especial instaurada pela Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do " D i s t r i t o Federal _para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua
propriedade, em decorrência 'de acidente de trânsito.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, tomou conhecimento dos
documentos de fls. 1/11, determinando a inclusão dos autos em
roteiro de inspeção.

PROCESSO No. 0118/94, contendo o Ofício n"
373/94-GAB-SES, mediante o qual a Fundação Hospitalar do
Dis t r i t o Federal s o l i c i t a prorrogação de prazo, por 60
(sessenta) dias, para remessa à Corte da tomada de contas
especial objeto do Processo n" 061.044259/93;

PROCESSO No. 1364/94, contendo o Ofício n':>

057/94--GA8/SEA, pelo qual a Secretaria de Administração do
Di s t r i t o Federal s o l i c i t a nova prorrogação de prazo, por 60
(sessenta) dias, para conclusão da tomada de contas especial
de que cuida o Processo n" 030.014334/93;

PROCESSO No. 1365/94, contendo o Ofício n"
035/94-GAB/SEA, mediante o qual a Secretaria de Administração
d>:> D i s t r i t o Federal s o l i c i t a nova prorrogação de prazo, por
60 (sessenta) dias, para conclusão da tomada de contas
especial objeto do Processo n° 030.013842/93;

PROCESSO No. 1366/94, contendo o Ofício n°
056/94--GAB/SEA, pelo qual a Secretaria de Administração do
D i s t r i t o Federal s o l i c i t a nova prorrogação de prazo, por 60
(sessenta) dias, para conclusão da tomada de contas especial
de que trata o Processo n° 030.014199/93;

PROCESSO No. 1383/94, contendo o Ofício n"
0S8/94-GAB/SEA, através do qual a Secretaria de Administração
do D i s t r i t o Federal s o l i c i t a nova prorrogação de prazo, por
60 (sessenta) dias, para conclusão da tomada de contas
especial constante do Processo n° 030.012093/93.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento dos referidos expedientes e
considerou prorrogados os prazos, na forma solicitada.

Nada mais havendo a tratar, às 16:55 horas, a
Presidência declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu,
ROBERTO PARENTONI MARTINS, Secretário das Sessões, lavrei a
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo
Vice-Presidente no exercício da Presidência, Conselheiro,
Conselheiros-Substitutos e Procuradora-Geral.

JORGE CAETANO
JOSÉ EDUARDO BARBOSA
OSVALDO RODRIGUES
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

SECRETARIA DAS SESSSES

ATA DA SESS2ÍO ORDINÁRIA No. 3««i

Aos 16 dias do mês de junho de 1994, às 15:00
horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes o
Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, os Conselheiros-Substi tut os
OSVALDO RODRIGUES e JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a
Procuradora-Geral MáRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, o
Vice-Presidente no exercício da Presidência, Conselheiro
JORGE CAETANO, declarou aberta a sessão.

Ausentes, por motivo de viagem, em caráter
oficial, a Presidente, Conselheira MARLI VINHADEU, e os
Conselheiros JOEL FERREIRA DA SILVA e JOSÉ MILTON FERREIRA.

A Presidência deu conhecimento ao Plenário de
dois expedientes da Procuradora-Geral do Ministério Público
junto a esta Corte, MáRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS: pelo
p r i m e i r o (Ofício n° 170/94-PG), informa que o Procurador
JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES entrará em gozo de férias
regulamentares, no período de 15 a 22 do mês em curso, uma
vez que substituirá, no período de 23.06 a 04.07, a titular
daquele órgão, que se ausentará em fruição de férias; pelo

(Ofício n" Í71/94-PG), parti c i p a que a Procuradora
FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA reassumirá as suas
a partir de 23 do corrente mês, interrompendo,
suas férias regulamentares, por necessidade do

segundo
CLrfUDIA
funções,
ass i m,
serv i ço.

Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária n*
3000, de 14.06.94.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 4138/81 - Revisão dos proventos
da aposentadoria do servidor MANOEL INíSCIO DOS REIS.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u enviar o
processo AO Ministério Público, solicitando o competente
p arecer.

PROCESSO No. 1774/82 - Revisão dos proventos
cia aposentadoria do servidor FERNANDO MUZZI ALVES PINTO.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de
registro, o ato revisório.

PROCESSO No. 3613/89
servidor JOAQUIM ANTUNES DE FIGUEIREDO;

Aposentadoria do

PROCESSO No. 2956/92 - Aposentadoria do
servidor ANTÓNIO MELQUÍADES DE SOUZA;

PROCESSO No. 2962/92
servidora TEREZINHA MARIA DOS SANTOS;

PROCESSO No. 3481/92
servidora MARIA CARDOSO DE CASTRO;

Aposentadoria da

Aposentadoria da

PROCESSO No. 5912/92 - Aposentadoria do
servidor ANTÓNIO PEDRO DOS SANTOS.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.
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PROCESSO No. 0872/93 - Re? f o,-m a do Soldado 8 M
SOSTe.HlO GONÇALVES DOS REIS.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, determinou d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de
30 (trinta) dias para atend i ment o.

PROCESSO No. 7585/93 R e l a t ó r i o de a u d i t o r i a
programada levada a efeito no Instituto de Saúde do D i s t r i t o
Federal para verificar a regularidade e a l e g i t i m i d a d e de
atos e fatos relacionados à administração orçamentaria,
financeira e patrimonial, de conformidade com o GAPLAN/93. -• C)
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, preliminarmente,
d e c i d i u deter m i n a r à q u e 1 e I n s t i t u t o q u e , n o P r a z o d e 3 0
(trinta) dias, apresente à Corte justificativas t:-
esclareci mentos sobre o seguinte! a) quebra da ison-» ia entre
os licitantes do Convite n11' 05/93 com o desv i rt u aim: n t o do
proced i ment o l i c í t at ór i o ao perm i t i r a aqu i s i cão de produt o
com especificações diferentes do pedido no item 3 do
instrumento convocatório (inciso I, art. 62, do Decreto n°
10.996/88); b) adjudicação, sem base em parecer fundamentado,
em favor da empresa RECOM4SUINAS, dos itens n°s 91, «2, 03,
08 e 14 do Convite n™ 13/92 quando a KLL ELETRÔNICA havia
oferecido os menores preços para os serviços de reparos e
conservação de máquinas de es c r i t ó r i o (Processo n"
062.000.172/93); c) convite a apenas urna empresa h a b i l i t a d a à
prestação dos serviços de reparos e conservação de maquinas
de escritório especificados nos itens 69 e 10 do certame a
que se refere o processo n" 062. (í€>0. 172/93; d) dispensa de
aplicação de multa por entrega de materiais fora do prazo (NE
n" 104/93, Processo n° 062.000.213/93); e) fundamento legal
para o crédito do valor do IPMF nas folhas de vencimentos dos
ocup ant es de cargos em comissão não pertencentes ao quadro
permanente do ISDF, nos meses de janeiro e fevereiro cie 1994;
f) atraso na quitação das contas dos serviços telefónicos
acarretando o ónus da multa e da correção monetária contra o
erário (Processos n"s 062.00922, «02.000592, «62.000285,
062.000473, 062.000416 e 002.800534/93); g) pagamento de
adicional de insalubridade aos servidores PAULO DE TARSO
RIBEIRO VILARINHOS e OSCARINO ALVES DOS SANTOS, mesmo depois
de lotados na Assessor i a da Direçíío e no Setor de Material s
P a t r i m ó n i o , locais não considerados inóspitos nem de
Precárias condições (Decreto n" 97.458/89, art. 9°); h) falta
da assinatura do Ordenador de Despesa nas autorizações de
pagamento (Processos ri "s 062.000211, 062.000163, 062.000170,
062.000167, 062.000179 e 002.00175/93); i) desatuai ização dos
assentamentos cadastrais dos servidores do Instituto; j )-
gastos excessivos ou desnecessários aos cofres públicos com
ligações telefónicas interurbanas e internacionais de
interesse particular, notadamente no Hemocentro; 1) ausência
de anotação do destino e da utilização dos veículos da frota
do ISDF no formulário de controle de viaturas; m)
recolhimento aos cofres públicos dos valores de telefonemas

particulares d i retamente em conta bancária, sem a utilização
do formulário de Arrecadação - DAR p n) movimentação de bens
p a t r i m o n i a i s oficiosamente, sem as alterações competentes nos
controles do set or de origem e desatendendo o OF GP n*:'
724/92, deste Tribunal..

PROCESSO Mo
030.018351/90) - Tornada de conta
Secretaria de Transportes do P i st
junto à Sociedade de Transportes C
a a p l i cação dos recursos p ai" a o
Frota, Melhoria e Expansão do
'Transporte Públ iço Co l et i v o do D i s
de acordo com o voto do Rela
c: o n h e c í m e n t o d o p e d i d o de p r
apresentação de defesa interposto
b) ouvir, preliminarmente, o M i n i
Corte, em atenção ao disposto no
Regi m e n t o In terno.

5551/93 (apenso o de n°
.s especial instaurada pela
r i t o F e d e r a l p a r a a p u r a r ,
o l e t i v o s d e B r a s í l i a L t d a . ,
p r D g y. -A m -•, tj e .q £. ri Q v a ç a o d e

Serviços do Sistema cie
t r i t o Federal.- O Tribunal,
t or, dec i d i u s a)
orrogação de prazo
pelo Senhor AMAURI

P ara
CUWHA;

stério Público junto a esta
II art . 99 do

PROCESSO No
celebrado entre a Sociedade
Ltda. e a firma Construtora
com o voto do Relator, de
o f í c i o s q u e e n c a m i n h a r a m o s
e Definitivo d os ser viços,
SHIS que, doravante, ao lav-
ou serviços, obedeça à exi
c: on t r at an t e e contratada
art. 73, i n ciso I, a l í n e
21/06/93.

0167/94 - Contrato n':> 024/93
de Habitações de Interesse Social
Nash Ltda..- O T r i b u n a l , de acordo

c i d i u : I -•• tomar conhecimento dos
Termos de Recebimento Provisório
fls. 26 e 23; II - recomendar à

rar termos de recebimento de obras
gência das assinaturas das partes
e demais requisitos previstos no
as "a" e "b" da Lei n<:> 8.666, de

PROCESSO No. 1401/94 - Relator i
programada levada a efeito na Secretaria de Sáú
Federal com o objetivo de v e r i f i c a r a r eg
concessões de aposentadorias e pensões c
supervenientes que as mod i f i cassem o fun d'a
inovassem suas bases de cálculo ou desig
benefícios.- O Tribunal, de acordo com o voto
d e c i d i u : I. tomar conhecimento do Relatório
Programada levada a efeito na Divisão de A d m i n
da Secretaria de Saúde do Distrito Federai - SE
cie 04 a 15 de abril de 1994; II. recomendar à
Saúde do Distrito Federal SES/DF: a) corri g
apontadas na relação de fls. 8/9; b) ret if i
valores correspondentes ao PCCS, com observam: i
constantes da Lei n':> 379, de 10/12/92; c)

cie a u d í t o r i a
.de do D i st r i to
u l ar i dade das

K dos atos
m e n t o l e g a l ,
nassem novos

do Re l at or -,
de Aud i t or i vi

i st ração Geral
S/DI: , per iodo
S e c r e t 'a r i a d s•'•
r as falhas

car todos os
a das parcelas
a t u a l i z ar c: o m

urgência e precisão as fichas financeiras dos i nativos,
anotando ali todas as alterações na situação jurídica de cada
cadastrado; d) estruturar os serviços de controle dos
i nativos e pensionistas a fim de prevenir as incorreçôes no
pagamento dos seus proventos; III. determinar à Secretaria de
Administração do DF-SEA/DF que, rio prazo de 39 (trinta) dias':
a) proceda às revisões dos proventos dos inativos que tiveram

suas vantagens no i n c i s o I, cio art. Í&4 d?i L e i n° 3.7Í1/52
substituídas pelas do in c i s o II, ou vice-vérsa, t'.< v i r t u d e
das mudanças de padrões impostas pelo Decreto r;" 13.166, tie
30/4/91, ou em razão da t ransp'os Tção determinada pela Lei n'1'
427, de 7/4/93; h) envie, com urgência, a este Tribuna";, as
concessões que sofreram alterações eai í/eus fundamentos l e u ^ i a
conforme os processos n"s 3114/9$, de interesse de ALICE
CARDOSO CAv'oLCANTE; 3093/88, ' de PETRÔNIO EMANUEL CES6UEIR A e
1526/89, de CAMILO DE LEL.I3 GONÇALVES.

PROCESSO No. 1658/94 - Concurso p ú b l i c o para
o 'Suàdro de O f i c i a i s Pui i c i a i s--M i l i l ares; CzpeT.at.v- da P o l í c i a
M i l i t a r do D i s t r i t o Federal, aberto pelo E d i t a l nr>

01/94-DP/PMDF, publicado no DODF de 06.04.94.- O Tribunal, d K
acordo com o voto do Relator, tbn.ou conhecimento dos ed.tais
reproduzidos nas flií. 02/08 e determinou a baixa dos autos a
4a. I n sp et or i a de Controle Externo para que prós s i sã o
a c o m p a n h a m e n t o ..

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 2849/85 (apenso Volume I)
Resultado de a u d i t o r i a especial levada a efeito na Fundação
ZoobotSni ca do D i s t r i t o Federal para verificar o cumprimento
de determinação da Corte.-- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, d e c i d i u : I) tomar conhecimento do resultado da
citada auditoria; II) determinai- à F 2 D F que: a) providencie a
baixa c 0111 áb i l dos debit'os considerados de pequeno valor, na
avaliação da entidade; b) adote, por meio de sua
Procuradoria-Jurídfcai sfet i vás medidas tendentes ao
recebimento dos débitos de arrendatários em atraso; c) faça
constar dos registros referentes a créditos a receber ou
recebidos o valor, o número e a data de emissão de cada nota
•fiscal, devendo agilizar o recebimento dos valores
decorrentes de venda à vista, uma vez que tal procedimento
vem ocorrendo com prazo superior a 30 (trinta) dias; III

solicitar à FZDF que, no prazo de 20 dias, informe à Corte c
andamento da Ação O r d i n á r i a de Cobrança movida contra o Sr.
ALCEU SANCHES.

PROCESSO No. 0839/86 - Revisão dos proventos
da aposentadoria da servidora SOFIA MACEDO DE CASTRO.-- O
Tribunal, de acordo com o voto ao Relator, considerou legal,
para fins de registro, o ato rev i sor i o.

PROCESSO No. 2314/86 - Revisão dos proventos
da aposentadoria tio servidor EDISON BUENO COSTA.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro,
o at o rev i sor i o .,

PROCESSO No. 3545/87 - Tomada de contas especial
instaurada pelo Serviço Autónomo de Limpeza Urbana para
apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de bens,
ocorrido na Gere; ".c i a de Transportes e Equipamentos (Processo
r,° &94.00Í870/87-SLU) .- O T r i b u n a l , de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u : ai tomar conhecimento dos documentos de
•Fls. 424/425 e considerar os servidores ANTÓNIO ARAÚJO PONTES
e MAURO MONTEIRO quites, neste caso, com a Fazenda do
D i st r i t o Federal, • autorizando a baixa na sua
responsai; í l i dad e ; b) determinar o arquivamento cios autos,,

PROCESSO No. 2400/90 - Aposentadoria e revisões
dos proventos do servidor ADUILSON FERREIRA CHAGAS.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
p a r e c: e r- d o M i n i s t é r i o P ú b l i c o,. c o n s í d e r o u l e 9 a i s , p a r a f i n s
de registro, as c on c es s o es v e r- s a d a > n o s a u t o s n

PROCESSO No. 2623/91 (apenso o de n"
030.003679/91) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Cultura e Esporte do D i s t r i t o Federal para
apurar responsab:l idades pelo desaparecimento de diversas
armas ~-Je fogo, ocorrido no Museu de Armas.- O Tribunal, de
acordo c o m o voto cio Relator, tendo em conta o parecer do
i'-'- i r, i s t ê r- i o P ú b 'J i c o , a o t o m a r- c o n h e c i m e n t o c! o rés u 11 a d n d a
i nspeçao levada a afeito pela ia. I n sp e t or i a de Controle
Externo, d e c i d i u ordenar, nos termos dos artigos 49 da Lei
!,<:> 91/90 .? 172 do Regimento Interno, a citação das servidoras
nof-fi i nadas á fl. 57 para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentarem defesa quanto ã respo^sabi l idade que lhes é

at r i b u í d a nos autos ou, se preferirem, reporem desde logo oii
bens desaparecidos por outros similares,,

PROCESSO No. 5828/91. - Aposentadoria da
servidora EVANILDE MELO MENDONÇA..- O Tribunal, de acordo com
o voto cio Relator, tendo eni conta o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins cie registro, o ato de
aposentadoria, relevando a falha «pontada na instrução.

PROCESSO No. 6987/91 (apenso c- de n»
095.000683/90) Tomada de contas especial instaurada pela
Sociedade de Transportes Coletivos de B'"asílid para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bem, ocorrido na
Sala de Operações de Tráfego da Estação Rodoviária,- O
T r i b u n a l , de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : a) tomar conhecimento
dos documentos cie fls. 16/23, re-le-vancio as falhaa anr^-.í- -.•.-. -i-,.-
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PEREIRA, JOSÉ DJACIR LOPES EVARISTQ, IVONIR DE OLIVEIRA e
LUÍS DE MELO CARVALHO CUNHA quites, neste caso, com a TCB,
ante o ressarcimento do prejuízo havido, autorizando a baixa
na sua responsabilidade, bem como na do ex-servidor EDILSON
CARLOS DOS SANTOS; c) determinar o arquivamento deste
processo e a devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 0545/92 (apenso o de n"
101.002668/91> - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabilidade'.; em decorrência do pagamento de juros e
multas, em razão de interrupção no recolhimento de FGTS de
servidores requisitados, integrantes do Quadro do Convénio
SINE/DF.-- U Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta, em parte, o parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu!
a) nos termos dos arts. 48, III, da Lei n" 91/90 e 167, III,
do Regimento Interno, julgar irregulares estas contas,
considerando o ex-servidor CARLOS ORLANDO (3AGLIONONE em
débito com a FSS/DF, no valor original de Cri 51.457.537,36,
pendente tie at uai i sacão monetária, por forca do mais recente
entendimento desta Casa, e i n c i d ê n c i a de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês ou fração; b) nos termos do art. 173 do
citado Regimento, observado o prazo recursal, determinar a
sua notificação para, no prazo de 30 dias, recolher o valor
do débito imputado nos autos.

P ROCE
054.000497/92)
Pol í c: i a M i l i t ar

responsab i l i dades
pat r;mon i ai, em d
Tr i bunal, de açord
conhecimento do rés
os atrasos apontado
ordenar o arquiva
suf i c i ent ement e ca
c) determinar a dev

L'SSQ No. 5955/92 <apenso o de n"
Tomada de contas especial instaurada pela

do Dist r i t o Federal para apurar

por danos causados a veículo de sua carga
ecorrência de acidente de transito.™ (3
o com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
ultaclo das apurações era apreço, relevando
s na instrução; b) em caráter excepcional,
mento do processo, por não ter ficado
racterizada a responsabilidade nos autos;
olução do apenso à origem.

PROCESSO No. 0395/93 - NE n" 228/92 e outras, da
Administração Regional do Cruzeiro.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) tornar conhecimento do
documento de fl. 27, considerando cumprida a d i l i g ê n c i a
expressa no OF GP n° 0535/93; b) ter por correta a
classificação das despesas constantes das NEs em apreço; c)
determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No.
101.001643/91) - Tomada de
Fundação do Serviço Social do
responsabi l idades em decorrên
géneros alimentícios, com
Tribunal, de acordo com o voto
parte, o parecer do Hinistér
conhecimento da defesa apresen
DE FREITAS, Matrícula 7.851-4
provimento; b) considerar o
neste caso, com a Fundação
Federal, por ter ressarcido o
autorizando a baixa na sua
apenso); c) deter.minar o ar
devolução do apenso à origem.

2026/93 (apenso o de n°
ontas especial instaurada pela
Distrito Federal para apurar

c i a da aquisição em excesso de
consequente deterioração.- O
do Relator, tendo em conta, em

i o Público, d e c i d i u : a) tomar
tada pelo servidor JOSÉ CAMPOS

para, no mérito, negar-lhe
servidor acima nominado quite,
do Serviço Social do D i s t r i t o
prejuízo apurado (doe. fl. 15),
responsabilidade (fl. 60 do

quivamento deste processo e a

PROCESSO No. 4856/93 - Comunicação da Empresa
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal
sobre a instauração de tomada de contas especial, em
decorrência de danos causados a veículo de sua propriedade, e
encerramento das apurações em face da reparação por parte do
servidor responsável pelo evento danoso.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento dos
documentos de fls. 6/10, considerando o servidor JOSÉ
EUST4QUIO VIEIRA quite, neste caso, com a EMATER/DF; b)
determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 4958/93 - NE n° 236/93 e outras,
da Administração Regional do Guará.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do
documento de fls. 24/27, considerando cumprida a diligência
ordenada poV- meio do OF GP n° 1679/93; b).ter por correta a
classificação das despesas especificadas nas NEs em apreço.

PROCESSO No. 5141/93 - Comunicação da
Secretaria de Segurança Pública do Dist r i t o Federal sobre a
instauração de tomada de contas especial, em decorrência do
desaparecimento de bem, e encerramento das apurações, em
virtude da reposição por outro s i m i l a r , promovida pelo
servidor responsabilizado.- O Tribunal, de acordo com o voto
cio Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de fls. 11/12,
considerando o servidor JOSÉ GILMAR GONÇALVES FERREIRA quite,
neste caso, com a Fazenda do Distrito Federal; b) determinar
o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 5787/93 - Comunicação da Empresa
de Assistência Técnica e Extensão Rural do D i s t r i t o .Federal
sobre ^a instauração de tomada de contas especial, em
decorrência do desaparecimento de diversos bens, e
encerramento das apurações, em virtude do ressarcimento do
prejuízo apurado.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de fls. 15/18,
considerando os servidores ALBINO DOMINGOS PACHECO e TIAGO
CASTRO DE CASTRO JÚNIOR quites, neste caso, com a EMATER/DF?
b) determinar o arquivamento dos autos.

RELATADOS PELO CONS.-SUBST. JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

P ROCE S S O No. i. 6 9 i / 9 0 - A p o s iv n t ado r i a d o
servidor MAURÍLT.O ANDRÉ DA SILVA;

PROCESSO No. 1644/91
servidora 2ERI.FE 7.EIDAN RUSSOy

Aposentadoria da

PROCESSO No. 2337/91 Aposentadoria da
servidora DILMENE GODINHO RODRIGUES MELLO.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator > tendo em conta os pareceres do Minis'... 'a Pub'iico,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposent ador i a ..

PROCESSO No.
034.000192/92) - Tomada de conta
P o l í c i a M i l i t a r d o D i s t r i t o
responsata i l i dades por danos causa
patrimonial> em decorrência de
Tribunal, de acordo corn o voto do
parecer do M i n i s t é r i o Público,
JAIME DE OLIVEIRA LOPES em débi
Distrito Federal, determinando
recolha o valor do débito devidame

147/92 (apenso o de n"
especial instaurada pela
Federal para apurar

dos a veículo de sua carga
acidente de trânsito.- O
Relator, tendo em conta o

d e c i d i u julgar o servidor
to para com a Fazenda do
sua notificação para que
nte atual i zado .

PROCESSO No. 2898/92 - Tomad
especial instaurada pela P o l í c i a M i l i t a r do D i st
para apurar responsabi l idades por danos causados
sua carga p a t r i m o n i a l , em decorrência de
trânsito.- O Tribunal, de acordo com o voto do
em conta o parecer do Ministério Público, dec i d
conhecimento dos documentos de fls. 18/20,
cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada; b) relevar o at
pela instrução; c) determinar à PMDF que informe
logo ocorra, a decisão final sobre a Ação de
Danos proposta pelo Distrito Federal contra o
LEITE ALVES, causador do prejuízo objeto da TCE

a de contas
r i to Federal
a veículo de

ac i dente de
el at or, t endo
i u: a) t o mat-
con s i d ET a n d o
raso apontado
à Corte, tão

Reparação de
Sr. TARCÍSIO
em apreço.

PROCESSO No. 4836/93 - Balancete do
Departamento de Estradas de Rodagem do D i s t r i t o Federal,
relativo ao i<:> trimestre de 1993.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, relevando a falha apontada na instrução,
determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 5518/93 - Balancete do
Departamento de Estradas de Rodagem do D i s t r i t o Federal,
relativo ao 2" trimestre de 1993.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 6690/93, contendo o Ofício n°
346/94-GAB/SEFP, mediante o qual a Secretaria de Fazenda e
Planejamento do D i s t r i t o Federal s o l i c i t a prorrogação de
prazo, por mais 30 (trinta) dias, pars remessa à Corte da
tomada de contas especial constante do Processo n™
040.004870/93.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tomou conhecimento do referido expediente e do documento que
o acompanha, considerando prorrogado o prazo, na forma
sol i c i tada.

Nada mais havendo a tratar, às 16:15 horas, a
Presidência declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu,
ROBERTO PARENTONI MARTINS, Secretário das Sessões, lavrei a
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo
Vice-Presidente no exercício da Presidência, Conselheiro,
Conselheiros-Substitutos s Procuradora-Geral.

JORGE CAETANO
JOSÉ EDUARDO BARBOSA
OSVALDO RODRIGUES
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESS20 ORDINÁRIA No. 3««2

Aos 21 dias do mês de junho de 1994, às 15:00
horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros JOEL FERREIRA DA SILVA, FREDERICO AUGUSTO
BASTOS, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, JORGE CAETANO e JOSÉ MILTON
FERREIRA, o Conselhe iro-Substi tuto OSVALDO RODRIGUES o
t'^rtr°r JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a Procuradora-Geral
MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, a Presidente, Conselheira MARl I
VINHADELI, declarou aberta a sessão.

F o i
3001, de 16.06.94.

aprovada a ata d R Se O r d i n á r i a

A Senhora Presidente, acompanhada P í-1 cr;
demais membros do Plenário e pela representante do Ministério
F u b l i c q junto a esta Casa, expressou sua alegria pela
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par-i ' .•• "i t :'"> •-. •'.'•:• d;; -vau;
(.iç-sconvocad-ji f. A u d i t o r J O i
•;':! a vá sub -l i t -j i n,;;;- .,

donielheiro FREDERICO AUGUSTO
."•:.'. •;,: o s; s na Corte, após licença
- ficando, í:-r,-. consequência,

DE PAIVA MARTINS, que o

conhecimento ao Tribunal dos

- Crie: i o n" 13/94-GA3/JMF, mediante o qual o
Ojr, ie'ihe; ro JOSÉ XILTON FERREIRA comunica que entrará em gozo
de Párias regulamentares, por 30 (trinta) dias, a p a r t i r de
07 dií j.ulho proximo..

D f í c i c n<:' Í79/94--PO, pele qual a
""•ocur adoí- ".j-Bcr ai do M i n i s t é r i o P ó b l i c o junto a esta Corte,
rirfRC.:,--! "-LRíieiiíA C'JNKA FARIAS, :nformn que ..) Procurador JORGE
ULISSES J AC OR Y F E F; N A ND E: S i n t e r r OWPPU , on teia, por necessidade
do «erviuo, suas férias, que estavam com término previsto
para o J ia 22 do rorrente mês.

- (K i;: i o n" 724/94, por meio do qual. o E x m o.
Sr „ J i.; i z de r); ;'c jto G u b s t i t'.í t o c:; a 1. a» Vara cê Fazenda Pública
c! c D i s t r i t o Federal s o l i c i t a c ó p i a do Processo n'"
030.001584/89, referente .à aposentadoria cie EDSON DE SOUZA
"'T'.'JUSTIN A ps.ra si.-, b;,:<.: i ar s Atão O r d i n á r i a n° 30, 699/89.

C o n t í n u a i > d o, s u b m e t e u à
Plenário as Portarias n"". 151 e 9Í
respect i vãmente , os . serv i dores REMY SOARES DE
cargo em comissão de Assessor, Código TC-CCA
AOONIRS JUOSON DOS HEIS SANTIAGO para o cargo
Dirptor da 3a. D > v i síío Técnica da' 3a. 1'nspst
E;-'terno, bem como, nos termos no artigo
Re y - meni: o In t erno , o nome da servidora R O í
ti AN'.3 ANO , A n a l ; v, t a de Finanças e Controle
a : !;:•:• t. e r o cargo em comissão de Directora do Se
e: Treinamento, Código. TC-CC&-S, da DBA.- O T>
ir.;; referidas portarias e aprovou a indicação

consideração do
/ v -<}, no m e a n d o,
CARVALHO para o
•4 DSQ/DGA, e
em comissão de

cr ia de Con t role
84, XXIX, do

iSNGELA PINHEIRO
Externo, para

viço de Selecão
ibunal homologou
proposta.

Por fim , concedeu a palavra ao Conselheiro
:;; li E O E R l CU ftiJfiUSTO BASTOS que apresentou seus agradecimentos
p* s noa i í. aos m e rubro t. de Plenário pelo carinho, «preço e o
generoso tratamento lhe dispensado por ocasião de seu
afastamento para cuidar de sua p r ó p r i a saúde, bem como pelos
diversos gestos de pleno e breve i'1 e st a be lê-c i mento formulados.
Na oportunidade, fe.s o registro de que o reconhecimento era
<•;-;• x t ens i v o aos ser v i dor es que trabalham nesta Corte, que-;, do
mesmo modo, lhe dedicara» i d ê n t i c a f i d a l g u i a .

PROCESSO DEVOLVIDO & PRESIDÊNCIA

julgamento cio
hora Pre
Proc.s-s.su

idente
n°

deu c o n t i n u i d a d e ao
4822/92 (Relator:

Co o-Subst ituto OSVALDO RODRIGUES), de que p e d i r a
i sat» são e, 1 1 1? r i or , o Conselheiro JCRGE CAETANO
. O p-cci-SKO trata ciíi Nota de Empenhe r." 281/92 e

'-.- Ad.;: < 1 1 i ~; t: i- açáo Regional do Cruzeiro. •- O Tribunal,
por í',;; i or :a, d t; acordo c CMS r. voto do Reviso.-, fls.i55-i.75,
d e<.: i d i U " " ••'• r {••-! e1 -':V.í/, excepcionalmente, o nan at end i men t o ,
pelo Sr. DÍJILÚ!--; AIRES CAVALCANTE, ex-Adm i n i st r ador Regional

do Cruzeiro, da determinação constante do OF GP n
'-:;•)•• 'i r a;-: a o do mesmo não t ̂r sido Alcançado p e 'I a
5C82/93; II - rever a c i t a d a Decisão n° 5582/93, a
a seguinte redacac à sua letra "b": b) ordenar, no
'Art i . y o 72;. comb i i"; ado com o art i go S 2, inc i s o II
•••' e 3 i men t :.* Interno deste Ti' i b una l, aprovado pela R
3 8 / 9 0 , a c : í a <;. a o d o s m e m b r c s d a c o m i * s a o de l i c i
situar u m "o> procedimentos l i c i t at (ir i os objeto
;:>;,;-a, no prazo de 30 (trinta) dia»,, apresentarem a
defesa que t i verem quanto à i nob;rervanc ia do art i
.:", do Decreto n" 50. 996/88, com o parcelamento
o:; j et o do;; C o n v i t e s n "s 13 a 13, 21 e 27/92, r
serviços semelhantes no SHCt/SUL - Cruzeiro Novo,
mesmo ,')ra;:o, recolherem, individualmente, a mu

i .,'i:3'i, 'R (u;ii m •' l , o ; t ocen t os e c.itenta e cinco
i i.-: < i ;:,. <:;•• dezoito) c e n t a v o s ) , valor máximo p e r m i t i d o
1° cia Resolução n" '«3/91, vigente à época d
, ••• a í; i cada , de v i da;*ien t e at ua l i zacia a partir do 31<:>

primeiro) dia do connec i ment o desta decisão,, III -
• i A J n. i n i st v a;-So R e g i o n a l do Cruzeiro que, à vis
cor.sta do :íe;ií anterior, adote as providências nec
ajuste do valor da r. u 1 1 a a p l i c a d a , das ,->essoa
alcançadas e da (ia1, a •.:•. pai"!:,!- i.1;; qual i n c i d e a at u
vale: .. devendo ser observados os sesuintes proced
a stuai izaiao ;ío valor deverá ter ?or base a var
;:'í - - i •;.;. H l '' b) o v a l íj i" r eco l h ' d(;> a ma i or pelos servid
Ei.CT ispAPPO e MARIA CRISTINA DE A. S,. CôKTE
.;i i-.-vi.- i v i '•. o , dev , da.nen t e atual i^acio, de;;>de
ri--', o \ n i meni: o ate a cia efet i vá devolução; IV
consí dKrar o:; t:ermo:;i con >t an !:es do voto do
F>U >f.'eicá';i í- liari t C' ^iO r>r oced i men t o do óryao de ;tpo
i F. • P,/!; r.;ive" pela instrução destes autos; e V - s
lustre Const

••i >.'.• , caso
cowpor t amento
representação,
i n i o I'J

l l i o í n-, v Subst i luto OSVALDO RODRIGUES
persist ai;; ov.; quest ;onarnen~os
do ó: g Si o instrutivo, formalise a
para os fins previstos na alíne
--•,.- t i n o 87 iio R e q i m e n t n Interno de

1511/93,
Dec is ao n°
Fim de dar
termos do
ambos do

esolução n'''
t a ç a C1 , q u e
dos autos,
s rances de
go 8°, .ç
da despesa
elativos a
ou, nesse

lta de CR 4
cruzeiros

pel o art igo
a. i nf ração
C t '•" l yes i mo
determinar

ta do que
essárias ao
; pt.r ela
a l i aaçao do
imentos: a)
ç:ão da UPDF
ores PAULO
devera ser

data do
deixar

elator,
io t êcn
o l i c i t a r

DE SOUZA
quanto ao
competente

" b " , do
Tribunal.

de
de
t::c3
ao

'Jt-ncido o Relator, que manteve o seu voto de f li
com a retificaçSo de fls. 179/Í80.

Í50/Í53,

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO No. 2800/83 - Revisão dos proventos
da pensão especial concedida à Senhora MARIA OLíYIA GODOY DO
EiiSPíRITO SANTO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
determinou diligência, fixando o prmso de 60 (sessenta) dias
para atendimento.

PROCESSO No. 2502/91 - Convénio n" 04/91 e
outros, firmados eritre~ a F-undacao do Serviço Social do
D-istrito Federal e terceiros.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I - conceder o prazo de 20 (vinte)
dias à Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, para
que remeta à Corte: a) documentação pertinente à prestação de
contas do Convénio n° 005/91, firmado com a Fundação Maria do
Barro, devendo constar, entVe outras peças! í - cópia dos
comprovantes relativos aos repasses de recursos (NE, Guia de
Pagamento ou Ordem Bancária); 2 - cópia de notas fiscais,
recibos e cheques referentes às despesas efetuadas pela
Fundação Maria do Barro à conta desse ajuste; 3 - extratos
bancários conciliados; 4 - parecer conclusivo sobre a
regularidade das contas; b) cópia do programa de trabalho e
do cronograma de desembolso mencionados nas Cláusulas Segunda
e Sexta, respectivamente, da avença em questão; c) documentos
relativos à avaliação dos resultados desse Convénio e a
man i.f estação do seu executor, conforme Cláusula Quarta; II -
recomendar àquela entidade que observe, no que for
pertinente, os termos dos Ofícios GP n0" 2086/92 e 277/93,
cujas cópias seguem em anexo? e III - devolver estes autos à
2" Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 3740/91 Aposentadoria da
servidora MARIA MEL.O DE ARAÚJO LOPES.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, revendo a decisão plenária adotada no
Processo n':> 7799/92 (Sessão Ordinária de 07.07.92), dec i d i u
no sentido de que o tempo de serviço prestado exclusivamente
em função de magistério seja calculado sobre a
proporcionalidade de 25 e 30 avos e, consequentemente, pela
legalidade do ato de fls. 10, ret if içado às fls. li, para
fins de registro.

PROCESSO No. 4459/92 (anexo 01 volume)
Relatório de auditoria programada levada a efeito no
Departamento cie Estradas de Rodagem do D i s t r i t o Federal para
verificar ' aspectos relacionados com a receita daquela
Autarquia.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator",
de c i d i u ! a) tomar conhecimento do 0.1. n" 408/93-DG e do 0.1.
n"' 502/93-DG, bem como dos documentos que acompanham este
úl t i m o expediente, considerando parcial mente atendida a
d i l i g ê n c i a expressa no OF 6P n° 0375/93; b) recomendar ao
Departamento de Estradas de Rodagem do D i s t r i t o Federal que
contabilize os montantes correspondentes às Ordens Bancárias
falsificadas e os valores a receber relativos a prejuízos,
evasão de receitas, danos a recuperar e outros na rubrica
•DIVERSOS RESPONSÁVEIS", conforme Plano de Contas do SIAFEM?
c) alertar àquele Departamento que notas promissórias
em i t i d a s pela pró p r i a empresa contratada e avalisadas por
seus diretores ou sócios representa autogaranti a, figura que
não se enquadra naquelas previstas na Lei n" 8.666/93; d)
assinar o prazo de 30 (trinta) dias para que aquela entidade

autárquicas i - informe sobre as providências que adotou
tendentes à regularização p a t r i m o n i a l dos seus imóveis
funcionais; 2 - regularize o saldo remanescente da conta n"
823.195-7-BRB, mencionada no item II-b do OF.GPn0 375/93; 3 -
informe sobre a situação do imóvel funcional que o Sr. PAULO
XAVIER SOARES detinha (casa n° 140 do Conjunto Habitacional
II); e) determinar à S1" ICE que realize levantamento sobre os
procedimentos adotados pelos órgãos e Unidades
Administrativas do D i s t r i t o F.ederal na fixação de valor da
taxa de ocupação e da cota de conservação dos imóveis
funcionais que tiverem sob sua responsabilidade, devendo o
resultado da pesquisa constar de autos próprios; f) sobrestar
o julgamento das contas do ex-Diretor Geral do DER/DF, Sr.
SÉRGIO LOPES GUIMARSES, até ulterior decisão plenária, dando
c: iene ia à 2" ICE para controle e acompanhamento; e, g)
devolver estes autos à 5 "* ICE.

PROCESSO No. 0924/93 Contrato n" 049/92
celebrado entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a
firma SOS - Construções e Saneamento Ltda.-.O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu! a) tomar conhecimento
do O.E. n':> 631/93-SES, dos documentos que o acompanham e do
resultado do procedimento de auditoria levado a efeito pela
3a. Inspetoria de Controle Externo, considerando parcialmente
cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP n"' 0997/93, com
relevação do atraso de 05 (cinco) dias verificado no seu
atendimento; b) assinar o prazo de 30 (trinta) dias para que
a Fundação Hospitalar do Distrito Federal encaminhe à Corte!
b.l - os documentos comprobatóri os referentes à aplicação de
penalidades à firma EHS-Construt ora e Incorporadora Ltda-,
face à sua recusa em assinar o contrato decorrente da Tomada
de Preços n" 220/92; ta.2 - documentação que comprove o
recolhimento aos cofres, do D i s t r i t o Federal da importância
relativa ao ressarcimento mencrionado no item II do OF GP N°
997/93, cuja c ó p i a segue em anexo; b.3 - as justificativas
que tiver o responsável pela não emissão de nota de empenho
por estimativa, para fazer face aos pagamentos concernentes
ao reajustamento de preços previsto no contrato n™
049/92-PJ-FHDF; c) devolver estes autos à 3" ICE.

PROCESSO No. 6339/93 - Representação da
Procuradora-Geral do M i n i s t é r i o Público junto a esta Corte,
MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, a respeito de admissão de-
pessoal sem previa realização de concurso público, ressalvaria
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a exceçíO dos cargos de li tra prov i mer.to. - O 'í: ibu.ial, de
acordo com o voto Já rH.lator, i: ornou conhec i rmint o da citada
representação, julgando-a prejudicada e:* decorrência da::;
decisões plenárias a respeito do assunto exaradas nos
Processos n°s. 2193/91 (S.O. de 19.«5.94) e 1030/93 (S.O. de
26.05.94) ..

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO No. 1131/82 - Revisão dos proventos
da aposentadoria tia servidora NILCE DO UAL GALANTE.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de
registro, o ato revisório. Declarou—se impedido de participar
ao julgamento deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO,
porque, à época da expedição do referido ato, ocupava o cargo
de Secretário de Administração do D i s t r i t o Federal.

PROCESSO No. 1822/8-1 Kt-v i são dos proventos
da aposentadoria do servidor BENEDICTO MARINHO MCLO;

PROCESSO No. 1324/84 - Revisão dos proventos
da aposentadoria da servidora ANY MGLET'J CONTENTE SARROS;

PROCESSO No.. 1352/35 - Revisão dos proventos
da aposentadoria do servidor NELSON DOS SANTOS BITENCOURT.

- O Triounal r de acordo com os votos do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 6409/91 (apensos os de n°s..
4312/90 e 093.000955/91) - Tomada de contas especial
instaurada pela Companhia Energética de Br a s í l i a para apurar
responsabi l idades pelo pagamento de juros, multas e correção
monetária, decorrentes de atrasos no ;:>*gamc--nt o de-
compromissos assumidos pela Empresa.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u enviar o Processe ao
M i n i s t é r i o Público, solicitando o competente parecer.

PROCESSO No. 0883/93, contendo o Ofíeio n"
793/93--PRES, mediante o qual a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do_-8rasil s o l i c i t a prorrogação de prazo, por mais 40
(quarenta) dias, para remessa à Corte da tomada de contas
especial instaurada em atendimento à determinação plenária de
17.06.93.- O Tribunal, de acordo com o voto rio Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento do citado expediente e
considera? prorrogado o prazo, na forma s o l i c i t a d a ; b)
determinar àquela Jurisdi c ionada a imsdiata remessa
da mencionada TCE (Instrução de Serviço n° 446/93-* .

PROCESSO N" 1288/92 - Contrato n" 701/92 e
outros, celebrados entre 'a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP e diversos. - O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento
dos expedientes de fls. 35-37, considerando cumprida a
d i l i g ê n c i a ordenada através do OF GP n" 167/93.

PROCESSO N0 1604/92 Termos A d i t i v o s ao
Convénio n" 03/91 celebrado entre o Departamento de Trânçito
do DF-DETRAN/DF e o Instituto Euvaldo Lodi - Núcleo Regional
do D i s t r i t o Federal - IEL/DF. - O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento dos termos
aditivos de fls. 10 a 36; b) autorizar a realização de
auditoria especial no DETRAN/DF', para verificar a ef et i vá
utilização dos serviços e a possível contratação de
raão-de-obra i n d i ret a, no tocante aos Convénios n"" 03/91
(Instituto Euvaldo Lodi> e 04/92 (CODEPLAN), este último,
referente ao Proc. 4231/92; c) determinar o retorno do
processo à 2" ICE, para os devidos fins.

PROCESSO N" 1538/93, contendo o Termo de
Recebimento D e f i n i t i v o da obra de construção do muro da
Escola Classe 403 de Samambaia, localizada à QR 403/405, área
Especial. O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
t ornou conhecimento do termo de recebimento em apreço ç:
determinou o retorno do processo à 3a. Inspetoria de Controle
Externo, para subsidiar a TCE referente ao Processo n*3

983/92-TCDF.

PROCESSO
Terceiro Termos Aditivos
a Fundação Educacional d
Ltda. - O Tribunal, de ac
a) t ornar conhecimento
considerando cumprida a
07/10/93; b> relevar,
referente ao Terceiro
determinar o arquivamen
futuras averiguações.

N" 2010/93 - P r i m e i r o , Segundo e
ao Contrato n° li/92 celebrado entre
o D i s t r i t o Federal e a Firma PROJEL
ordo com o voto do Relator, decidiu:
dos documentos de fls. 28-33,
d i l i g ê n c i a ordenada na sessão de
em caráter excepcional, a falha

Termo A d i t i v o ao citado pacto; c)
to do processo, se» prejuízo de

PROCESSO N" 2276/93 - Termos A d i t i v o s "A• a
'F' ao Contrato n™ 561/92 celebrado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do B r a s i l e a firma UV TARTUCE
S/A -- Marketing e Edificações;

PROCESSO N" 2277/93 - Terceiro Termo A d i t i v o
ao Contrato n° 115/92 firmado entre a Câmara Legislativa do
Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento dos citados aditivos e determinou
a baixa dos processos à 3a. Inspetoria de Controle Externo,
para os devidos fins»

PROCESSO N" 2609/93, Contendo a::; Notas de Lr.ipenho
de n°s. 206, 291, 299, 316 e 368/93, e m i t i d a s pesa Secretaria
de Comunicação Social do Distrito Federal. - O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu.: a) tornar conhecimento

• -.:j N i- • ; em ••: •••••;.- m*•: .
ísr>es-e' ;. OUK ;
>s~- et ov : a •-' •': C < ; n '

ria-;
ia.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 2499/87 (apensos os de n°s.
2044/83, 2448/92 e «30.000582/91) Convénio n" 002/87
celebrado entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e a
Companhia Urbanizadora da Nov? Capital do Brasil. Juntou-se
aos autos tomada de contai especial instaurada em atendimento
a determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a> tomar conhecimento das alegações
apresentadas pelos responsáveis citados; ta) suspender o
julgamento desta tomada de contas especial até que se
reinstrua o processo; c) determinar a realização de inspecão
especial na NOVACAP e na Fundação Cultural do Distrito
Federal, noí; termos do art. 121, inciso III do Regimento
Interno (Resolução n0 38, de 30/10/90), con, a finalidade de
complementar este processo, especialmente com as informações
requeridas fios itens 69 e 70 do parecer do Ministério
Público, fls. 722: d) ordenar o reexame dos fundamentos das
citaco'es dos responsáveis, em conjunto e em confronto com os
elementos colhidos na inspecão especial.

PROCESSO No. 1397/88 (apensos os de n°s.
2844/86, 030.018348/90, 03 anexos, 030.018349/90, 01 anexo, e
030.018350/90, 01 anexo) - Relatório de inspecão especial
procedida pelo órgão de apoio técnico da Corte na Secretaria
cie Transportes do Distrito Federal para averiguar a
veracidade de denúncias,,- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u reiterar à procurador ia-Geral e à
Secretaria de Transportes do Di s t r i t o Federal os termos dos
Ofícios GP de n°s. 0080 e 0081/94, respectivamente.

PROCESSO No. 2481/93 - Concurso Público para
o Padrão I, 3a. Classe, do Cargo de Assistente Superior de
Saúde, da Carreira cifc Assistência Pública à Saúde do D i s t r i t o
Federal, aberto pelo Edital n™ 128/92-FHDF.™ O Tribunal, de
acordo com o voto cio Relator, toi'.ou conhecimento dos editais
de fls. 64/79 e determinou a restituição dos autos à 4a.
Inspetoria de Controle Externo para que prossiga no
acompanhamento do certame.

PROCESSO No. 2786/93 - Concurso P ú b l i c o para
o Cargo de Assistente Superior de Saúde, da Carreira d(?
Assistência P ú b l i c a à Saúde do D i s t r i t o Federal, nas
especialidades de Médico de Cirurgia Vascular e Enfermeiro,
do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do D i s t r i t o

Federal, aberto peio Edital nc> 043/93-FHDF. - O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do Edital
n° «529/94-DS/DRH/FHDF e determinou a devolução dos autos à
4a. Inspetoria de Controle Externo para que dê continuidade
ao acompanhamento do certame em apreço.

PROCESSO No. 6898/93 - Concurso Público para
Habilitação ao Curso de Formação de Soldado Bombeiro M i l i t a r
Feminino, do Quadro de Praças do Corpo de Bombeiros M i l i t a r
do Distrito Federal, aberto pelo edital de 26.10.93.- O
T r i b u n a l , de acordo com o voto do Relator, dec i d i u : l
relevar o atraso no cumprimento da d i l i g ê n c i a formulada por
meio do OF GP n0 276/94 (fl. 20); II - tomar conhecimento do
teor do OF GP n° 285/94-CBMDF, de 06/05/94 e anexos (Fls.
21/24), considerando insatisfatórios os esclarecimentos a l i
prestados; III - informar ao CBMDF que, no dia 26/11/93 foram
publicados 2 (dois) avisos referentes a candidatos aprovados
ria Etapa I - Exame Intelectual: o primeiro relativo ao
Concurso Público para Habilitação ao Curso de Formação de
Soldado Bombeiro M i l i t a r Feminino, e o segundo versando sobre
o Concurso Público para i ngresso no i"™ «no do Curso de
Formação de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes; IV
recomendar àquela Corporação M i l i t a r a regular numeração
sequenciada dos seus e d i t a i s e avisos de concursos públicos;
V - reiterar ao CBMDF a solicitação contida no OF GP n™
276/94, de 07/04/94 <fl. 20); e VI - devolver os autos à 4-
ICE para acompanhamento.

PROCESSO N° 3437/88 Aposentadoria da'
servidora RENNé 6UNZBURGER SIMAS. - O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato
de aposentadoria.

PROCESSO N° 2957/92 Aposentadoria da
servidora MARIA DA GRAÇA TEIXEIRA BARBOSA;

PROCESSO N° 296Í//92 Aposentadoria
servidora SILVANA ROSA DE ARAÚJO;

da

PROCESSO N" 3491/92 -
servidor ALCIDES MENEGUZZI;

Aposent ador i a

PROCESSO
•servidora ROSEVI BATISTA

3205/92 - Aposentadoria da

O Tribunal, de acordo com
R e i a t o r , d e t e- r :\\ i n o u d i l i s ê n c i a s , f i v; a n do o
(sessenta) cJ i as para atendimento.

os votos do
p r a z o de 6 0

PROCESSO N» 7823/93 - NE N" 379/93 e outras, da
Administração Regional de Cei'landia. - O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u : i. tomar conhecimento das NsE

n°s 379, 409, 4E5, 456, 497, 499, 500, 523, 524, 525, 540,
544, 545, 564, 567, 568, 569 e 570/93: 2. relevar o atraso
apontado; 3. determinar à Reyião A d m i n i s t r a t i v a de Ce i l and i a
que esclareça, 'o P<' azo de .i. o (auinze) ó i y. s, os mot i vos que
originaram a realizai; ao da despesa constante da NE n" 545/93,
com pagamento de correção monetária e juros de mora ao
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SÓCIA,-, dela constando o
BANCO DE BRASÍLIA S.A. como credor.
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PROCESSO N° 7825/93 - NE N° 472/93 e outras,
da Adm i n i st ração Regional de Ce ilândi a;

PROCESSO N° 8088/93 - NE N° 326/93 e outras,
da administração Regional do Cruzeiro;

PROCESSO N" 0176/94 - NE N° 1098/93 e outras,
do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, relevando as falhas apontadas na instrução,tomou
conhecimento e considerou correta a classificação das
despesas a que se referem as notas de empenho constantes dos
autos.

PROCESSO N° 1397/94, contendo as atas das
559a. e 560a. Reuniões Ordinárias do Conselho Fiscal da
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central.- O
Tribunal, de acordo cora o voto do Relator, relevando a falha
apontada na instrução, tomou conhecimento das atas em exame e
autorizou o retorno do processo à 2a. Inspetoria de Controle
Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N" 1715/94, contendo as atas das 505a.
e 50óa, Reuniões do Conselho Fiscal da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil. - O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tomou conhecimento das atas em apreço e autorizou
o retorno dos autos à 2a, Inspetoria de Controle Externo,
para os devidos fins.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N° 0368/91 (apenso o de n" 6436/91 -
Convénio n" 063/90 celebrado entre a então Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e a Companhia Urbanizadora da Nova

Capital do Brasil. -~ O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, de c i d i u ! I) tomar conhecimentos a) da 3a. etapa de
fiscal ização e controle da execução do ajuste em apreço; b)
dos 5° e 6™ Termos A d i t i v o s ao pacto; c) dos documentos de
fIs. 217-225; II) determinar o arquivamento do processo.

PROCESSO N-» 3744/92 - Pensão m i l i t a r
concedida a NAIR MARIA DOS SANTOS e outros. - O Tr i bunal , "de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de registro,
o ato concessór i o.

PROCE:SS
da Administração Regi
com o voto do Relator
documentos acostados a
cumprida a d i l i g ê n c i
considerar regulares
n°s. 336, 331 e 332/92
consignadas nas Notas
decisão prol atada no
devolução dos autos à
para os devidos fins.

O N" 0842/93 - NE N" 324/92 e outras,
onal do Gama. - O Tribunal, de acordo
, decidiu: a) tomar conhecimento dos
os autos, dando como satisfatoriamente-
a expressa no Ofi'cio GP n" 654/93; b)
os dispêndios representados pelas NEs
; c> considerar irregulares as despesas
de Empenho de n"B. 333 e 344/92, ante à
Processo n" 2098/93; d) autorizar a
ia. Inspetoria de Controle Externo,

PROCESSO N° 1199/93 (apenso o de n° 3110/92 e
mais 01 volume) - Representação n™ 001/93--PG/P, de autoria da
Procuradora do M i n i s t é r i o Público junto a esta Corte, CLÁUDIA
FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, a respeito de notícia veiculada
na imprensa sobre o comprometimento da receita orçamentaria
cio DF e cessão da conta Reserva Bancária do 8RB, para
garantia de empréstimo junta ao BNDES. - O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu* a) reiterar ao douto
M i n i s t é r i o Público a solicitação formulada na Decisão n"
1853/94, no sentido de que seja examinado o resultado da
a u d i t o r i a realizada pela Comissão de A u d i t o r i a i n s t i t u í d a
pela Portaria n'» 043/93, consubstanciado no Relatório n°

. 001/94, de fls. 254/262; b) determinar a retirada, destes
VAUto», das "cópias das Açoes Civis Públicas promovidas pelo
Ministério Público Comum junto à Justiça Federal.", juntadas
às fls. 272/302, em razão de já constarem do Processo n°
2395/94, onde as questões a elas pert inentes estão sendo
tratadas com a profundidade que o caso requer.

PROCESSO N" 1.82Í/93 - Relatório de a u d i t o r i a
levada a efeito junto à Coordenador i a especial do Metro do
Distrito Federal, referente à área de recursos humanos,
abrangendo o pf?i' iodo de fevereiro/93 a abril/94;

PROCESSO N«> 6494/93 - Relatório de auditoria
realizada na Coordenador i a Especial do Metrô-DF, relativa às
despesas da rubrica P u b l i c i d a d e e Divulgação, promovida pela
Comissão de A u d i t o r i a i n s t i t u í d a pela Portaria n° 043/93.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, d e c i d i u enviar os processos do Ministério Público,
Solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO N° 3046/93 - NE N" 112/93 e outras,
da Secretaria do Trabalho do D i s t r i t o Federal. - O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento dos documentos acostados aos autos, dando como
cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no Ofício GP n"s. 1091/93: b>

considerar regulares os d i spend i 0% representados peias rvotas
de Empenho de n" Í14, 115 e 123/93; c) considerar irregulares
as despesas consignadas nas Notas de Empenho de n°s. 116 e;
120/93, ante à decisão pr-ol ât ada .no Processo n" £098/93; d)
autorizar a devolução dos autos'a ia. Inspetoris de Controle
Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N" 3333/93 - Reforma do
Terce iro-Sargent o PM FRANCISCO CHAGAS DE SALES AYRE3;

PROCESSO N':

SEVERING BATISTA DE JESUS.
3629/93 - Reforma do Soldado PM

O Triounal," de acordo coei os votos iio
Relator, considerou legais, para fins ,; -;gistro, os atos de
reforma, fazendo à P o l í c i a M i l i t a r du. C, i st r i to Federal as
determinações constantes na Klines b dos respectivos vetos.

PROCESSO N" 6443/93 - Re'atorio de Auditoria
realizada na Coordenação Especial do Metru-DF, pela Comissão
de Auditoria instituída pela Portaria h" 043/93, referente às
"Despesas Administrativas" do período de 07.01.92 a 30.08.93.
- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a>
tomar conhecimento do Ofício n" 039/94-riC, considerando
cumprida, satisfatoriamente, a d i l i g ê n c i a expressa no Oficio
GP n° 162/94; b) determinar àquela Coordenador i a que evite
acordos informais, mesmo que sem ónus, como o ocorrido na
utilização de veículos de propriedade da Brasa!, cedidos pelo
Consórcio BRASMETRô; cO ordenar o retorno dos autos à 3a.
Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins."

PROCESSO N" 6566/93 Representação n°
021/93-CF, fundamentada ern n o t í c i a veiculada na imprensa
sobre- a ampliação do Metro, com a sua implantação no GAMA. -
O Tribunal, de acordo com c voto do Relator, tomou
conhecimento do Parecer n" 239/94 e determinou o
encaminhamento dos autos à 3a. Inspetoria de Controle
Externo, para encaminhamento e arquivamento, podendo, se
julgado pertinente, extrair deles cópis(s) de peça(s) para
integrar outros processos em tramitação no Tribunal,
relacionados a implantação do transporte de massa (metro) no
D i st r i to Federal.

PROCESSO N<" 7803/93 - NE N" 430/93 e outras,
do Instituto de Saúde do Distrito Federal;

PROCESSO N" 7907/93 NE N° 281/93 e outras,
do Arquivo Público do D i s t r i t o Fedeal.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento e considerou correta a
classificação das despesas a que se referem as notas de
empenho constantes dos autos.

PROCESSO H" 8032/93 - Reforma do Soldado Í3M
HUDSON DELFINO MOURA. - O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, considerou legal, para fins de; registro, o ato de
reforma, devendo o Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o
Federal adot ar a providência indicaria na alínea b do referido
voto, fls. 45.

PROCESSO N" 0887/94 - Representação n"
001/94-PM, do Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS, a
respeito de convocação de candidatos para posse no GDF,
publicada no Jornal Correio Bra:-: i l i ense de 27.02.94, corn
pedido de esclarecimentos diversos. - O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u : I - tomar conhecimento dos
documentos acostados às fls. 06/70 e da Informação n'-'
059/94-A; II - determinar à 4" Inspetoria de Controle Externo
que: a) através de auditoria programada- obtenha Quadros de
Pessoal da Administração Direta e Quadros/Tabelas de Ressoai
das entidades da Administração Intíireta, contendo os cargos e
empregos, efet i vos e em comissão; b) mantenha os dados
mencionados nas letras anteriores arquivados na 4"* Divisão
Técnica, disponíveis às consultas dos Gabinetes de
Conselheiros, Auditores e Procuradores; e c) proponha as
diligências de que trata a letra "b" de suas sugestões rios
processos específicos, se for o-caso; e III - autorizar o
arquivamento destes autos.

PROCESSO N" 1773/94 - NE n" 187/93 <- outrM
da Procurador i«-Beral do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO N" 1779/94 - NE „• 104/93 e outras,
'tuto de Ciênei» e Tecnologia do D i s t r i t o Federal.

Ptl , ° Tribunal, de acordo com os votos do
Rtlator, tomou conhecimento e considerou ,-o.- ret a

if.cação das despesas a que se referem as notas de
tmpenho constantes dos autos, tendo cm vista as dec isSea

atadas nos processos de n°s. 2799 e 5967/93

Divisão Técn
decorrênc: i a
Urban izadora
documentos r
Tr i bunal, de
conhec i men t o
conhec i mento
Capita] do
sonegação de

PROCESSO N- ?239/-?4 - Representação da l*.
ca da 3a. Inspetoria de Controle Externo, t--m

de a D i ret or i a de Urbanização da Comoaribia
da Nova Capital do Brasil não ter forneci on

equisitados pela equipe de auditoria. - o
acordo com o voto do Relator, decidiu: I tomar

da citada Representação; II levar HO
da Presidência da Companh i a- Urban i zadora da No''<i
Brasil-NOVACAP os fatos narrados nestes autos ••-
documentos à e q u i í- e d e a u a i t o r ; a d o T r i b 1 1 r. = i
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determinando-'lhe 41.10;, no pi-azo cie (KJ (cinco) d i a s , encani i niie
a us t si Corte: a) c ó p i a cios; Diários de Ocôi- t ••in;: i a a que se
refere o a r t i g o 96 do Decreto n° ífi. 996/R8, relativos às
uVr •>.- cbjKtc, doa Contratos n"s bC4, 505 e 50é/93- celebrados
c.:.-m as •mprrsuc SEE T A, iSASFEVI e TRIUNFO,. respectivamente,
acompanhada das r a 2 õ ES cie t cr m i iiar; t es de nino ter sido
apre ,t:íitack'S o;;-, referidos D i á r i o s à equipe de a u d i t o r i a deste
Tribuna], que os s o l i c i t o u , por escrito, à D i r e t o r i a de
Urbanização, a f i m de dar atendimento a Decisão n" 4504/93,
prolatada no Processo n<;> 2632/93 na 2938" Sessão O r d i n á r i a ;
t'' c ó w i a dos Atestados de Éxecução/Relat ér ias a que se
referem os Decretos n"s 14.554/93, a r t i g o 14 e 15.480/93,
artigo 13> i n c i s o li:; e T11 - alertar a NOVACAP para o
disposto nos ar t i g o s 125 e íSS, incisos V e VI, do Regimento
Interno do T r i b u n a l , aprovado pela Resolução n'1' 38/90.

PROCESSO N" 2373/94 Oficio/GMD/524/94,
mediante o qual a Presidência da Cansara Legislativa de
D i s t r i t o Federal encaminhou à Corte o R e q u e r i m e n t o n"
0í708/94, de autoria da Deputada LOCIA CARVALHO,
solicitando cap i a dos Processos n" 1821/93, 7166/91, 6566/93,
1594/92 e 2679/93. - O Tribunal, de acordo con o voto do
Relator, d e c i d i u ! I -- conhecer do requerimento n" 01768/94,
de au t o r i a da i l u s t r e Deputada LOCI A CARVALHO, encaminhado a
este Tribunal pelo OF/OMO/524/94, f Is. «1/02; II - autorizar
a Presidência desta Casa a encaminhar c ó p i a dos Processos n"s
1821/93, 6566/93, 1594/92 e 2679/93; e III-- informar à nobre
Deputada LOCIA CARVALHO, via Presidência da Câmara
Legislativa, que o Processo n':> 7166/91 c u i d a da aposentadoria
de AUGUSTO FEITOSA BARRGS, não tendo qualquer relação cora a
implantação do Sistema de Transporte de Massa (Metro) no
D i s t r i t o F e d e r a l .

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO No. «335/88 (apensos os de n"s.
073.005148/87, 030.016584/92, 073.005148/87 e 073.001971/89)

Contrato n° 696/87 e outros, celebrados entre a Fundação
Z o o bo t â n i c a do D i s t r i t o F e de r a l e t erc e i ro s.- O Tribunal, de
acordo corn o voto do Relator, d e c i d i u : I - tomar conhecimento
da resposta às d i l i g ê n c i a s determinadas, bem como da tomada
de contas especial realizada; II - considerar as d i l i g ê n c i a s
como satisfatoriamente cumpridas; III - relevar o pequeno
a t r a s o v e r i f i c: a do na r e m e s s a d o s a u t o s a p e n s o s p e l a
Secretaria de Fazenda e Planejamento; IV - considerar
responsáveis, pelo ressarcimento do valor do prejuízo
ver i f i c a d o , os servidores apontados, à f l . 529, que deverão
responder de acordo com o período de gestão de cada um; V -
baixar os autos apensos à Fundação para que, no prazo de 60
(sessenta.' dias: l- refaça os cálculos relativos ao valor dos
prejuízos, levando em consideração os seguintes fatos: í.i—
P r i m e i r a Safra (1988) - preço a ser cobrado: CrS 4.302.00/sc
e não CrS 3.500.00/sc (fIs. 18 do proc. 030.016.584/92);
despesa deduzida sem previsão contratual, que deverá ser
também ressarcida; 1.2- Segunda Safra (1989) - preço a ser
cobrado: Ncz9> 25,50/sc e não Nczl 14,16/sc (fls. 24 do proc.
030.016.584/92); . despesa deduzida sem previsão contratual,
que deverá ser também ressarcida; l.3-Tercei rã Safra (1990)
-preço a ser cobrado: Cri 670.00/sc e não CrS 570,00 (fls. 30
do proc.030.016.584/92!; 1.4 - Quarta Safra (1991) - prece a
ser cobrado: CrS 2i.800.0C/sc e não CrS 21.700,00/sc, o que
ev i d e n c i a um prejuízo de CrS 233.150,00 em maio/92 (fls. 36
do proc. n™ 030.016.584/92); 1.5 - Quinta Safra (1992)
preço a ser cobrado; CrS 51 .200.00/sc e ;tão CrS 49.500,00/sc:
(fls. 41 cio proc,, 030.016.584/92); - prejuízo em decorrência
de erros na transcrição e interpretação em pesagens, no total
de 8,78 sacas, sendo que o valor a. ser ressarcido deve ser o
de cercado (fls. 129, 130, 131, 133, 145, 150, 169 e 170); 2-
considere os prejuízos provenientes de todas as safras e ri á o
só das três primeiras; 2- informe se foi plantada soja a
p a r t i r de 1992, caso em que deverão ser verificados os
possíveis prejuízos (fl . 48 do processo n'" 030.016.584/92);
4- esclareça se a sexta safra foi efet ivamente plantada; 5-
•a p resent e o valor do prejuízo a ser at r i b u í d o em razão da

gestão de cada uru dos i n d i c i a d o s ; 6- stualize as informações
relativas à regularização da situação do imóvel cedido à
Renovadora de Pneus OK Ltda.

PROCESSO No. 4077/90 - Aposentadoria do
servidor VALDOMIRO BEZERRA DOS REIS.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a , fixando o prazo
de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 4708/90 -
servidor JOSO MALAQUI AS DA SILVA FILHO;

PROCESSO Mo. 0341/91 -
servidor JAIRO CAMPOS GUIMARÃES;

Aposentadoria do

A p o s e n t a d o r ia do

PROCESSO No. 2630/91 -• Aposentadoria da
servidora KDTNA DE PAIVA GONÇALVES.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o P ú b l i c o ,
cons i derou legais, para fins de registro, os at os de
aposentador i a.

PROCESSO f!.o. .1590/94 - Contrato n" 511/94
entre a Companhia Urban izadora da Nova Capital do
firma CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA SASEVI S/A;e

PROCESSO No, 1591/94 - Contrato n" 510/94
c: e i e br a d o e n t r e a C o m p a n h i a I. J r b a n i z a d o r a d a N o v a C a p i t a l d o
B r a s i l e a f i r r,-, a UR 8 R 43 - Urbanização e P remo l d ados Ltda.,;

PROCESSO No. 1592/94 - Contrato n" 507/94
celebrado entre a Companhia Urbanizadura ria Nova Capital do
B r a s i l e a 'firma PAVIMENTO - Engenharia de Pavimentação Ltda.

O T r i b u n a l , de acordo COM os votos ;:!>.,
Relator, d e c i d i u : I) tor.iar conhecimento u u s c , todo s aj u :;t •?:•••
II) reiterar à NOVACA;! que passe a incluir IGS seus pactos.*
a) o í n d i c e de at uai izacãc monetária s. ser a p l i c a d o nos caseis
em que o pagamento das faturas não se cfetivar na
prevista; b) o número e a mod a l i d a d e de I-icitaçSo, bei; como
v i g ê n c i a contratual na publicação resumida do contrato.-
recomendação constante do OF, (3 P n':> 002/94-C i r c.ul ar • III)
baixar os processos à 3"- ''Ce. para que proceda ao
acompanhamento das providências determinadas no Processo \\"
793/94, observando o prazo ai.ierti., à j u r i sd : c i onada .

PROCESSO No. 2152/94 . Edital n°
001/94-METRô/DF, versando sobre o Concurso Público para o
preenchimento de vagas nos empregos de ní v e l médio ( p r i m e i r o
e segundo graus) do Quadro de Pessoal da Companhia d;,
Metropolitano do D i s t r i t o Federal.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, d e c i d i u : i) tomar corinec i m e n t r< do E d i t a l
Normativo n" í /94---Met r 5/DF e dos demais documentos acostados
aos autos (fls. 2/11); Z> ordenar a Companhia do
Metropolitano do D i s t r i t o Federal que, no prazo de i tf (dez'1

dias encaminhe a esta Corte: a) as razííes que a levarei: a
r e s t r i n g i r o acesso ao certame somente aos portadores de
curso técnico do 2° (segundo) Grau autorizados e reconhecidos
pelos Conselho Federal e D i s t r i t a l , em detrimento daqueles
que possuam a mesma escolaridade e Formação autorizadas e
reconhecidas pelos Conselhos Estadual/Mun i c i pai de outras
localidades; b) a manifestação do Conselho de P o l í t i c a de
Pessoal, com autorização do Senhor Governador, conforme
dispõe o S i" do art. i'1', do Decreto n" 15.180/93, bem
como a comprovação da i m p o s s i b i l i d a d e de o presente concurso
vir a ser realizado pelo Instituto de Desenvolvimento de
Recursos Humanos - IDR; 3) determinar o retorno dos autos à
4"* ICE para acompanhamento.

PROCESSO No. 2211/94 - E d i t a l n" 043/94--IDR ,
versando sobre o Concurso P ú b l i c o para provimento de empregos

A t i v i d a d e de Administração Geral a nível de i" Grau, do
Quadro de Pessoal da Companhia do Metropolitano do D i s t r i t o
F' e d e r a I . •••• O T r i b u n a l , d e a c o r d o c o m o v o t o d o R e l a i;: o r,
d e c i d i u : a) tomar conhecimento do E d i t a l n'1' 48/94-IDR, bem
como do Aviso publicado no Jornal de Bra s í l i a ("Is. 2/7); b)
determinar ao IDR que, em 10 dias, ret i f i q u e o sub i tern 4.1.8
do Edital acima c i t a d o , tenoo em vista a inexistência do
sub i t em 6.1.3 a que ele se reporta; c) determinar o retorno
dos autos à 4"" ICE para acompanhamento.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 7694/93, contendo o O f í c i o n<:>

452/94-GAB/SES, mediante o qual a Fundação Hospitalar do
D i s t r i t o Federal s o l i c i t a nova prorrogação de prazo, por 60
(sessenta) dias, para remessa à Corte cia tomada de contas
especial objeto do Processo n" 061.036525/93.-- O T r i b u n a l ,
de acordo com o voto do Relator, tornou conhecimento do
referido expediente e do documentes que o acompanha,
considerando prorrogado o prazo, em car áter excepcional, na
forma sol i c i t ada.

PROCESSO No. 0451/94, contendo o Oficio n™
196/94--GAS/SEA, pelo qual a Secretaria de Administração do
Distr i t o Federal s o l i c i t a nova prorrogação de prazo, por 60
(sessenta) dias, para remessa à Corte da tomada de contas
especial, objeto do Processo n° 030.000273/94;

PROCESSO No, 1642/94, c o n t e n d o o O f í c i o ri"
451/94-GAB/SES, mediante o qual a Fundação Mo-,p ; t ai ar do
Distrito Federal s o l i c i t a nova prorrogação de prazo, por 30
(trinta) dias, para remessa à Corte da tomada de contas
especial objeto do Processo n" 061.042065/94;

PROCESSO No. 1687/94, c ontendo o O f í c i o n"
468/94--GAB/8E8, pelo qual a Secretaria de Saúde do D i s t r i t o
Federal s o l i c i t a nova prorrogação de prazo, por 60 (sessenta)
dias, para remessa à Corte da tomaria de contas especial cie
que trata o Processo n° 060.000077/94;

PROCESSO No. 2657/94, contendo o O f í c i o n"
453/94-GAB/SES, mediante o qual a Fundação Hospitalar do
Distrito Federal s o l i c i t a prorrogação de prazo, por 90
(noventa) dias, para remessa à Corto? da tomada de: conta';:
especial constante do Processo n" 061.022076/94.

O T r i b u n ai, cie a c o r d o c o m o s v o t o s d o
Relator, d e c i d i u tomar conhecimento dos referidos expedientes
e considerar prorrogados os prazos, na Forma solicitada,
observado o disposto no art. 156 do R e g i m e n t o Interno,
combinado com o art. 1° da Resolução n"'-068, de i". 03.94.

PROCESSO No.
258/94-GDG/SLU, pelo qual
Urbana s o l i c i t a prorrogação
cinco) dias, para remessa da

1922/94, contendo
o Serviço Autónomo
de prazo, por 45

tomada de contas es
do Processo
comunicada à
Tribunal, de
relevando as

n° 094.000330/94,
Corte por meio do O
acordo com o voto

falhas apontadas
conhecimento dos expedientes de fls
excepcional, considerar prorrogado,
prazo para a entrega da tomada
o b s e r v a d o o d i s post o n o a i'" t

cuja insta
E. n" 175/94
do Relator,

na instr
l e 3;

na forma s
de conta-;: espec i

l 5 6 d o R e g in;
(Resolução n "> 038 / 9 0 - T C D F ) , c: o m b i n a d o c: o m o
Resolução n':> 068, de 1°,.3.94; c) esclarecer a
p e d i d o s de p r o r r o g a ç ã o d e p r a z o s deve m c o n t e r
justificação, conforme disposto no art, 200, 'í l
Reg i men t o .

o Of i c. i o n°
de Limpeza

(quarenta e
pec i ai ob j et o
ura ç ã o fora
-GDG/SLu,,- O

d e c i d i u : a )
ucão, tomar
b ) e:n cai' ater
o l i e i t a d a, o
a l e m a p r e c o .
e n t o I n t e r n o
art . l" cia

o SLU que os
a respect i vá

do c: i t a c! o
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RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

P80CESCO Vá. 17'3?/9« <
l .30. 3'2i0i?i!"i/9w^ Ti'.'iiafla d& c u n t-j a e ape-c i
Adiu i r. i v,*: r tção Seis i or, u i o o N de 'i co Saneie i
rei.pon sab i l i dades pelo extravio de B'.-, n,.

acordo com s proposta oci "'.e i at or , çen:'.o tcí
h i n . s t e r i o Público, dec i (J :u! ;»? tomar
...; o eu me n í: o s de f l-.;. -43/30, referentes ao
ser v i cor GofiAL.DG CLEMENTINQ DO NASC: í-íEHTQ
,-oiutnado servidor q u i t e , neste caso, coiv a
Distrito Federal, autorizando a
.-esperneai) i l idade y c: > ordenar a devo! uçâo d
or i sem; ;J > d ç t era; i r. ar Q arquivamento -ÍJM, a

--'«•CESSO ND.
iervidor 1','ENS DE SOUZA?

PROCESSO No.
servidora IRAN BATISTA CORRIA;

PROCESSO No.
servidora HARIA ANUNCIAÇÃO DE

e n só
i r. st a

n t e
O 'V r

oíft, o
c: o n n e c
b i t o a
b) c: o

acenda
a i xá
p r o o;-j

u r ad:
ara
i bun;

part
i m e r
t r i b
n si d
P Ú b

f c: e r tio
to dos
u i do ao
era'" d
I i i: a d o

s u <••.
p e n s c» à

1980/91. - Aposentadoria :ia

2346/91. Aposentadoria da
OLIVEIRA SAMTOS.

Relator, tendo em conta o-:
considerou leyais, para
aposentadoria.

l, de. acordo com as propostas do
pare c e r e s d o M i n;s t é r i o P i i b l i c o,
:•' i n s d e r e gist r o -. .os a t: o s de

PROCESSO Mc-. 3Í9B/90 - Aposentadoria da
servidora JúLIA MARTINS DE ORNFuAS.- O T r i b u n a l , de acordo
com a proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a , fixando o
prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 6 4 33/9 i (apenso o de n"''
082.009362/9Í) -• Tomada de Contas especia» instaurada peia
Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens, ocurriro no
Centro de Ensino de í" Grau do Paranoá.- O Tribunal, dc-
accrtio com a proposta do delator. d e c i c i u : a; tomar
conhecimento do documento de fls.. 95, «et erni i nt.ndo a bania na
i-c-sponsab i l idatic: do servidor JADIR SOARES DÚS SEIS; b)
ordenar o 'ar q u i v a men t o dos autos.

PROCESSO No. 0795/91 - Atas das 4058a. e
1.059a. Reuniões Ordinárias da Junta de Control!-- do
Depart arisen t o de Trânsito do D i s t r i t o Federal.-- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tomou conhecimento
resultado de a u d i t o r i a realizada naquela Autarquia
determinou o arquivamento dos autos.

do
e

PROCESSO No. 7527/91 (apenso o de n"
061.008182/9.1.) Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal para apurar
r e s p o n s a b i l i d a d e s p e i o ti e s a p a r e cimento d e bens, o c o r r i d o n c
Al moxar i fado do Departamento de Engenharia e Transportes
daquela Fundação.- O Tribunal, de acordo com a proposta cio
Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,

d e c i d i u : a) tomar conhec i went o dos expedientes de fls. 49/41;
b ) d e t e r m i n a r àquela J u r i s d i •-. i o n a d a q u e- devolva à CO N F E DERA L
- V i g i l â n c i a e Transportes de Valorei S/A o valor
cor r esponden t e a 4,6ó UPDF-..J c) ordenar a devolução do
apenso à or-igem e o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 0545/94, contendo dói::,
expedientes da Secretaria de Transportes do D i s t r i t o Feder-ai 5
pelo p r i m e i r o (Ofício n':> 054/9'!--3T), comunica a instauração
de tomada, dt contas especial para apurar- responsai) i l i dades
pelo desaparecimento de bem? pelo segundo (Of 'cio n0

092/94-GAB/ST) , informa o encerramento da referida TCE, em
•Pace do reaparecimento do bem Extraviado.- O Tribunal, de
acordei com a proposta th:) Relator', tomou conhec ! mento dos
citados expedientes e determ i n o u o arcuivamento dos autos.

PROCESSO No. 1442/94, contendo três
expedientes da Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal: pelo
p r i m e i r o (Ofício n<:> 060/94- OAB/SÉS), comunica a instauração
de tomada de contas especial para apurar responsabi l idades
pelos prejuízos causados à En t i d a d e pelo pagamento indev i d o

\tic vencimentos e vantagens, efetuado aos servidores lotados
via Unidade tie C a r d i o logia do Hospital Regional do Gama
(Processo n';> 06 i . 000899); pelos segundo e terceiro (Ofícios
n';>s. 233 e 398/94-GAB/SES), solicita prorrogação de prazo,
por 60 (se s s e n t a ) d i a - , e m c a d a u m, para r e m e s sã d a r e f e r i d a
TCE.- O Tri,.:unal, de acordo com a. proposta do Relator, tomou
c o n h (•: c i rn e n t o d o s c i t a d o s e :•; p e d i e n t e s e c o n s i d e r o u p r o r r o g a d o
c- prazo, na forma sol icit a d a .

PROCESSO No. 2284/94, o r i g i n á r i o do O.I. n"
810/93--PRE3I, pelo qual a Companhia do Desenvolvimento do
planalto Centra! comunica a instauração de tomada de contas
especial para apurar respcmsabi l idades pelos prejuízos
decor r en t es de pagamento cie obrigações fora do prazo.
Juntaram-se aos autos os Ofícios ri"'s. 078 c 238/94-PRESI,
mediante os quais aquela Juri sd i c ionada informa que concedeu
prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, em cada um, à
Comissão de Tomada de Contas Especial, para concluir os
trabalhos.- O Tribunal, de acordo corn a proposta do Pel at or,
d e c i d i u : a) tomar conhecimento dos expedientes de fls. í/5;
b) considerar prorrogado, por mais 120 (cento e v i n t e ) dias,
a partir de l J.'32, V 4, o prazo para a conclusão dos trabalhos
da n o t i c i a d a TCE; c; c) alertar a CODEPLAN para o fato de que
a prorrogação dos prazos fixados por esta Corte de Contas ê
cie sua exclusiva compei: ene: i a, cabendo á Jur- i sd i c i onacia
s o l i c i t a - l a na forma prevista no parágrafo Vo, do art. 200,
d o R e g i rn e n t o I n t e r- n o ..

Encerrada a fase de jul gamer-i
a Senhora P resident E concedeu a palavra, sue e;;

Conselheiros JOEL FERREIRA
BASTOS e ao Conselheiro-Subst

DA SILVA e
i tut o OSVALDO

DA 3-lLVft,
.: :•• Cot-1:t • ••<•.!•...
í Contai do

O Conselheiro JCEL. FERREIRA
designado relator da c o m i t i v a que representou s
festividades de inauguração da Sede do Tribunal
Estado do Acre, fez o s e y u i n t e p r o n i: n c i ame n 11 >:

" Senhora P r e s i d e r 11 e 7

Muito honrou-nos ser designai::.;
ilustrada Presidência para expor, jerante e
Plenário, sobre as solenidades transcorridas, c-^anuo <•'. •••
inauguração da majestosa sede do Palácio (.it; T r i b u n o l ú'e
Contas do Estado tio Acre, no t ;tre-no noi t - d:: Bi a. i l ..
Comandada por V. Exa. a representação cestí Ccr'-t
integrada pelo orador e ainda pelo i l ust ratio Conse ; :'<e ;;- L- <;csu-
Milton Ferreira. Após a nossa chegada, í'.o começo : >. Lardt J c
dia 15 do corrente, as solenidades t: i ver vim .n;'c.o t, í6:00
horas com a presença do Exmo. Sr',. Governador do "•;-.., t a ti i.- do
Acre, de todos os integrantes da C;:>rle tocai
servidores, dos Conselheiros de outros Lst auos , -::!t: '.•;•:.,-- ut ados,
de Secretários de Estado, de Desenibar ijadores , de v t r ,:.••-) GUI' - .-:;• e
cia população local. Vale ressalta? -ue, 8-0
comitiva, as demais também t i v e r a m f e s i: ; vá rect !-<;, ac> i- a p o i o
demonstrado por qualquer organismo cie p r i m e i r o iiiunoo, fi obra
inaugurada constitui verdadeiro presti's:° do Tribunal c-c
Contas, não só por parte do Exmo. Sr. Governador "ia Je toda
a população. Isto s i g n i f i c a , fira. Presidente v; i'ien'iO'-e...
Membros do Plenário, que a sociedade brasileira
observando que o controle externo, represent ad;: na p-a-
pelos Tribunais de Contas, zeia e defende ;;t:us , iteres-ses
Para não nos alongarmos no relato da incumbência rsceb da Se
Vossa Excelência desejamos, desde logo;- p'"Opor a e->te i:':-/reg . .:>
Plenário voto de exaltação e louvor ?, todos os Biemhros e
servidores tio Tribunal de Contas do estado do Acre,
extensivos ao Exmo. Sr. Governador daquele Estad,;, bem como,
aos seus habitantes. Por derradeiro, externamos, =Cinca, ::)s
agradecimentos desta Corte de Contas pela r-ecepíâo, apoio •.-..-
consideração dispensados pelo T r i b u n a l cie Contas rio Acre aos
integrantes desta Casa."- O T r i b u n a l as r ovo1.; a proposta
formulada no final tio relato acima prot.uzido.

O Conselheiro FREDERICO AUGUSTO -iAbTCB, tora o
apoio dos demais membros do Plena"'io, propôs a t r,ser ç a-.; ci..
ata de ur,i voto de congrat ul açiies ao Presidente co Ti- ibur.a. ;íc-
Contas do Estado do Rio Grande do Sul, Conselheiro A L. (i I!
LORENZON, pelo excelente trabalho K. e:;,-orço dt-st < vol v l i.,es , n G
período compreendido entre janeiro e maio deste: CMercic'1'ó, na
missão de acompanhamento da revisão const i t uc i onaT , em ce!f"ia
dos interesses das Cortes de Contas do Brasil

O Conselhe i ro-Subst ituto OSUALM ,<OOR IbUEii-
encaminhou à Mesa, para apreciação do Plenário, a
Representação n" 04/94-OR , tratando tie m a t é r i a r e l s t i onada

com o Processo n" 4822/92.-- O Tribunal tomou conhecimento do
referido documento e determinou o seu processamento, para
posterior encaminhamento a relator.

As 1.8:20 horas, tie acordo com o -,\i- t i j ::< 77 ,:n:>
Regimento Interno, a Presidência declarou encerrada a sessão,,
E, para constar, í-u, ROBERTO PAKEíJTONI FARTINGt Secret á:- i;,
das Sessões, lavrei a presente ata que, l i d a e athfejia
conforme, vai assinada pela Presidente, Conselheiros,
Conselhe i ro-Subst i tut o. Auditor- e Pr ucurador a- oc -«I ..

H AR L. I VINHADELI
JOEL FERREIRA DA SILVA
FREDERICO ALlGuST'O dnSTOS
JORGL CAETANO
JOSÉ MILTON FERRE.;. ;A
OSVALDO RODRIGUES
JOSé ROBERTO DE PAIVA MART
MÁRCIA FERREIRA CUNHO FARI

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO NS: 030.013.314/94. PARTES: DF/SEA X PNEUMINAS S/A.

ESPÉCIE: TERMO ADITIVO PARA CONVERTER EM URV, o contrato Pa

drão n2 10/89, celebrado em 03.01.94, objetivando atender dês

pesas com serviço de alinhamento, balanceamento e cambagem

de aproximadamente 300 veículos. PRAZO: 31.12.94. FUNDAMENTO

LEGAL: Decreto n2 15.635, de 12.05.94. VIGÊNCIA: o presente

Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura. DATA DE

ASSINATURA: 13.06.94.

PROCESSO N2: 032.000.192/94. PARTES: DF/SEA X XEROX DO BRA-

SIL LTDA. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO PARA CONVERTER EM URV,o con

trato celebrado em 01.03.94, objetivando a locação de máqui-

nas copiadoras. PRAZO: até 31.12.94. FUNDAMENTO LEGAL: Deere

to ne 15.635, de 12.05.94. VIGÊNCIA: o presente Aditivo en-
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trará em vigor na data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:

13.06.94.

PROCESSO N2: 030.001.482/94.PARTES: DF/SEA X ECT-EMPRESA BRA

SILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFO. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO PAR*

CONVERTER EM URV, o contrato celebrado em 30.07.93, objeti-

vando o franqueamento especial de correspondência. PRAZO: ate

31.12.94. VIGÊNCIA: o presente Aditivo entrará em vigor na

data de sua assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n? 15.635,

de 12.05.94. DATA DE ASSINATURA: 13.06.94.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO n2: 030.012.902/93. PARTES: DF/SEA X MONTEVERDE EN

GENHARIA, COMÉRCIO e INDÚSTRIA S/A. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO

PARA CONVERTER EM URV, o Contrato Padrão n°- 10/89, celebrado

em 01.03.94, objetivando atender despesas com serviços de con

servação e limpeza em próprios do GDF. PRAZO: até 31.12.94.

VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrara em vigor na data de sua

assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n^ 15.635, de 12.05.94.

DATA DE ASSINATURA: 13.06.94.

PROCESSO na : 030.014.841/92. PARTES: DF/SEA X ELEVADORES SCHIN

DLER DO BRASIL S/A. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO PARA CONVERTER EM

URV o contrato Padrão n5 10/89, celebrado em 14.01.93, obje_

tivando a prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva em 10 elevadores. PRAZO: até 31.12.94. VIGÊNCIA :

o presente Aditivo entrara em vigor na data de sua assinatu-

ra. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n? 15.635, de 12.05.94. DATA

DE ASSINATURA: 13.06.94.

PROCESSO n?: 030.005.219/94. PARTES: DF/SEA X ADLER ASSESSO

RAMENTO EMPRESARIAL E REPRESENTAÇÕES LTDA. ESPÉCIE: TERMO

ADITIVO PARA CONVERTER EM URV, o Contrato Padrão n2 10/89,

celebrado em 15.06.93, objetivando a execução de serviços de

instalação elétrica, lógica e telefónica na SEA. PRAZO: ate

31.12.94. VIGÊNCIA: o presente Aditivo entrara em vigor na

data de sua assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n2 15.635,

de 12.05.94. DATA DE ASSINATURA: 13.06.94.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO N2 : 030.000.033/94. PARTES: DF/SEA X OSM-CONSULTO

RIA E SISTEMAS LTDA. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO PARA CONVERTER

EM URV, conforme Decreto n? 15/635, de 12.05.94, o Contrato

Padrão n2 10/89, celebrado em 03.01.94, objetivando a manu-

tenção do Sistema Integrado de Gestão Pessoal - SIGESP. PRA-

ZO: até 31.12.94. VIGÊNCIA: o presente Aditivo entrará em vj_

gor na data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 13.06.94.

PROCESSO n°-: 030.013.310/93. PARTES: DF/SEA X A COMBRAD CO

MÉRCIO DE BATERIAS E RADIADORES LTDA. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO

PARA CONVERTER EM URV o Contrato Padrão n? 10/89, celebrado1

em 30.01.94, objetivando a prestação de serviços de recondi-

cionamento de radiadores e substituição de colmeias. PRAZO:

até 31.12.94. VIGÊNCIA: o presente Aditivo entrará em vigor

na data de sua assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n2 15.635

de 12.05.94.DATA DE ASSINATURA: 13.06.94.

PROCESSO ns: 030.008.135/93. PARTES: DF/SEA X CENTERMAQ SER

VIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO PARA CON

VERTER EM URV, o Contrato Padrão n2 10/89, celebrado em 08

de setembro de 1993, objetivando a prestação de serviços de

reparo, assistência técnica e manutenção preventiva.PRAZO :

até 31.12.94. VIGÊNCIA: o presente Aditivo entrará em vigor

na data de sua assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n2 15.635

de 12.05.94. DATA DE ASSINATURA: 13.06.94.

PROCESSO n2: 030.000.033/94. PARTES: DF/SEA X LOOP MANUTEN

CÃO EM EQUIPAMENTOS LTDA. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO PARA CONVER

TER EM URV o Contrato Padrão n? 10/89, celebrado 03.01.94,ob

jetivando a prestação de serviços de reparo, assistência te£

nica e manutenção preventiva. PRAZO: até 31.12.94. VIGÊNCIA:

o presente Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatu-

ra. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto r\°- 15.635 de 12.05.94. DATA DE

ASSINATURA: 13.06.94.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO N2 : 030.014.207/92. PARTES: DF/SEA X ALVORADA SERVI_

COS GERAIS LTDA. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO PARA CONVERTER EM URV

o contrato Padrão n2 10/89, celebrado em 13.01.93, objetivan

do a prestação de serviços de acessoristas, garçons e copei^

rãs para SEA. PRAZO: até 31.12.94. VIGÊNCIA: o presente Adi,

tivo entrará em vigor na data de sua assinatura. FUNDAMENTO

LEGAL: Decreto n2 15.635, de 12.05.94. DATA DE ASSINATURA:

13.06.94.

PROCESSO n«: 030.014.416/92. PARTES: DF/SEA X CODIPE-CIA ,DIS

TRIBUIDORA DE PEÇAS E VEÍCULOS LTDA. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO

PARA CONVERTER EM URV o Contrato Padrão n2 10/89, celebrado

em 13.01.93, objetivando a aquisição de peças e acessórios '

para veículos da linha Mercedes-Benz. PRAZO: até 31.12.94.

VIGÊNCIA: o presente Aditivo entrará em vigor na data de sua

assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto ns 15.635, de 12.05.94.

DATA DE ASSINATURA: 13.06.94.

PROCESSO n? 030.012.783/93. PARTES: DF/SEA X TELETELB TELECO

MUNICAÇÕES BRASILIENSE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. ESPÉ

CIE: TERMO ADITIVO PARA CONVERTER EM URV o contrato Padrão r?

10/89, celebrado em 10.02.94, objetivando atender despesas '

com serviços de reparo, assistência técnica e manutenção pre_

ventiva dos equipamentos KS e PABX. PRAZO: até 31.12.94. VI_

GÊNCIA: o presente aditivo entrará em vigor na data de sua

assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n2 15.635, de 12.05.94.

DATA DE ASSINATURA: 13.06.94.

PROCESSO n2: 030.013.313/93. PARTES: DF/SEA X MINEIRÃO RODAS

BATERIAS E RADIADORES LTDA. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO PARA CON

VERTER EM URV o Contrato Padrão n2 10/89, celebrado em janei^

ro de 1994, objetivando a prestação de serviços de recupera

cão de baterias para veículos Mercedes-Benz 1113, FORD CARGO

VOLKSWAGEN e TOYOTA de propriedade do GDF. PRAZO: 31.12.94.

VIGÊNCIA: o presente Aditivo entrará em vigor na data de sua

assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n2 15.635, de 12.05.94..

DATA DE ASSINATURA: 13.06.94.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO N?: 030.001.742/94. PARTES: DF/SEA X ITAG COMÉRCIO

E REPRESENTAÇÕES LTDA. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO PARA CONVERTER

EM URV o Contrato Padrão n2 10/89, celebrado em 01.05.94,

objetivando atender despesas com serviços de manutenção pré

ventiva e corretiva em equipamentos de processamento de da-

dos. PRAZO: até 31.12.94. VIGÊNCIA: o presente Aditivo entra

rã em vigor na data de sua assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: De

creto ns 15.635, de 12.05.94. DATA DE ASSINATURA: 13.06.94.

PROCESSO N?: 030.013.312/93. PARTES: DF/SEA X INDUSPINA AUTO

PEÇAS LTDA. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO PARA CONVERTER EM URV o

Contrato Padrão n2 10/89, celebrado em 03.01.94, objetivando

a aquisição de peças e acessórios para veículos da linha FORD.

PRAZO: até 31.12.94. VIGÊNCIA: o presente Aditivo entrará em

vigor na data de sua assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto

n? 15.635, de 12.05.94. DATA DE SUA ASSINATURA: 13.06.94.

PROCESSO N°-: 030.013.308/93. PARTES: DF/SEA X EUMINAS RETÍ-

FICA DE MOTORES E BOMBAS LTDA. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO PARA
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CONVERTER EM URV o Contrato Padrão 10/89, celebrado em 15.02.94,

objetivando a prestação de serviços de recuperação de bombas

e bicos injetores, cora aplicação de peças novas e substitui-

ções de elementos de veicules da frota do GDF. PRAZO : até

31.12.94. VIGÊNCIA: o presente Aditivo entrará em vigor na

data de sua assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n^ 15.635,

de 12.05.94. DATA DE ASSINATURA: 13.06.94.

PROCESSO N2; 030.012.673/93. PARTES: DF/SEA X FIANÇA-EMPRESA

DE SEGURANÇA LTDA. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO PARA CONVERTER EM

URV o Contrato Padrão 10/89, celebrado em 01.04.94, objeti-

vando a manutenção, limpeza e conservação nos próprios do

GDF. VIGÊNCIA: o presente Aditivo entrará em vigor na data

de sua assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n^ 15.635, de

12.05.94. DATA DE ASSINATURA: 13.06.94.

ACADEMIA DE COMERCIO DO DISTRITO FEDERAL

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA.

Aos 12 dias do mês de janeiro do ano de 1993(hum mil, novecentos e
noventa e três),reuniram-se as pessoas que assinam a presente ATA, sob a presidência, do
sr António de Paula Pontes, com os seguintes objetivos: revisão do Estatuto, entrada e saida
de sócios e ajuste dos processos de criação de cursos superior, em tramitação no Conselho
Federal de Educação.O senhor Presidente apresentou as várias propostas referentes aos
assuntos da pauta, citados acima, com as devidas explicações e justificativa, para
apreciação.Em seguida foi dada a palavra à sra. Maria Suede Dalvi Traesel.que solicitou o
seu afastamento da sociedade, em caráter definitivo, apresentando na ocasião a sra. Maria da
Conceição Luccas Mesquita, para compor o quadro de sócios.Na ocasião a sra. Suede
exaltou as qualidades e a idoneidade da sra. Maria da Conceição, destacando a grande
experiência no campo do ensino, acumulada ao longo de vários anos, sobretudo no que se
refere ao megistério e gerenciamento do ensino superior.A professora Maria da Conceição
agradeceu os elogios e garantiu à prata. Suede que tudo fará para o bem da Sociedade e da
educação a que esta se propõe.O professor Faustino José Muraro também solicitou o seu
afastamento por motivo de saúde, solicitando .que o professor Miguel Luccas Mesquita o
substitua nas funções que desempenha na Academia O sr. Presidente, António de Paula
Pontes agradeceu a presença e a colaboração dos ex-sócios Suede e'Faustino.Em seguida
iniciou a leitura do Estatuto da Academia que foi reconfirmado, ficando apenas registrada uma
modificação, art 25, alterado para "A Academia tem os seguintes sócios: António de Paula
Pontes, Maria da Conceição Luccas Mesquita e Miguel Luccas Mesquita".A modificação
proposta foi aprovada por unanimidade e o sr. Presidente apresentou a nova legislação para
criação decursossuperiores, ficando decidido que a Academia fará o ajuste e adequação dos
processos em tramitação, ao Parecer no. 518/CFE, para apresentar toda a documentação em
tempo hábil.Nada mais tendo a tratar, o sr. Presidente encerrou a reunião agradecendo as
preesenças e convocando aos novos sócios para um trabalho permanente, com vistas à
implantação dos cursos superiores solicitados.Brasília,12 de janeiro de 1993.
(DAR CRS 62.661,60)

SOCIEDADE EDUCACIONAL PAOLO VI

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA.

Aos 12 dias do mês de janeiro do ano de 1993(hum mil, novecentos e
noventa e três),reuniram-se as pessoas que assinam a presente ATA, sob a presidência, do sr.
Ricardo José Roriz Pontes, com os seguintes objetivos: revisão do Estatuto, entrada e salda
de sócios e ajuste dos processos de criação de cursos superior, em tramitação no Conselho
Federal de Educação O senhor Presidente apresentou as várias propostas referentes aos
assuntos da pauta, citados acima, com as devidas explicações e justificativa, para
apreciação Em seguida foi dada a palavra à sra. Maria Celeste Gomes Muraroque solicitou o
seu afastamento da sociedade, em caráter definitivo, apresentando na ocasião a sra. Maria da
Conceição Luccas Mesquita, para compor o quadro de sócios.Na ocasião a
'.ra.Celesteexaltou as qualidades e a idoneidade da sra. Maria da Conceição, destacando a
grande experiência no campo do ensino, acumulada ao longo de vários anos, sobretudo no
que se refere ao megistério e gerenciamento do ensino superior.A professora Maria da
Conceição agradeceu os elogios e garantiu à profa.Celeste que tudo fará para o bem da
Sociedade e da educação a que esta se propõe.O professor Ivo Traesel também solicitou o
seu afastamento por motivo de saúde, solicitando .que o professor Miguel Luccas Mesquita o
substitua nas funções que desempenha naSociedade.O sr. Presidente,.Ricardo José Roriz
Pontes agradeceu a presença e a colaboração dos ex-sócios Celeste e Ivo.Em seguida iniciou
a leitura do Estatuto da Academia que foi reconfirmado, ficando apenas registrada uma
modificação, art 25, alterado para:"A Academia tem os seguintes sócios: RICARDO JOSÉ
RORIZ PONTES.MARIA DA CONCEIÇÃO LUCCAS MESQUITA e MIGUEL LUCCAS
MESQUITA".A modificação proposta foi aprovada por unanimidade e o sr. Presidente
apresentou a nova legislação para criação decursossuperiores, ficando decidido que a
Academia fará o ajuste e adequação dos processos em tramitação, ao Parecer no. 518/CFE,
para apresentar toda a documentação em tempo hábil.Nada mais tendo a tratar, o sr.
Presidente encerrou a reunião agradecendo as preesenças e convocando aos novos sócios
para um trabalho permanente, com vistas à implantação dos cursos superiores
solicitados.Brasília,12 de janeiro de 1993.
(DAR CRS 62.661,60)

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N« DO PROCESSO: 111.005.990/90.6. ESPÉCIE: CONTRATO DE PRES

TACÃO DE SERVIÇOS N« 35/94. CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBI^

LIARIA DE BRASÍLIA-TERRACAP e UNISYS ELETRÕNICA LTDA.OBJETO:

Aquisição de equipamentos de dados, com treinamento obrigató

rio e suporte técnico. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Conforme To

mada de Preços n* 08/94, nos termos do Inciso II, alínea b,

artigo 23 e parágrafo único, do artigo l", da Lei n» S.666/

93. VALOR: 6.400,00 URVS. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da

TERRACAP, correndo à conta do ELEMENTO 459052- EQUIPAMENTOS

E MATERIAL PERMANENTE, SUBELEMENTO 07- EQUIPAMENTOS PARA PRÓ

CESSAMENTO DE DADOS, conforme Notas de Empenho n«s 981 e 991,

datadas de 06.06.94. VIGÊNCIA: 02(dois) anos, contados a par

tir da assinatura do instrumento contratual. DESPESAS DE PU

BLICAÇ|0: TERRACAP. DATA DE ASSINATURA: 28.O6.94. Sujeitam-

se as partes contratantes às normas da Lei n9 8.666/93 e as

cláusulas contratuais previstas no instrumento acima referi,

do. P/CONTRATANTE: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO, CLÁU

DIO OSCAR DE CARVALHO SANT'ANNA e HELENO GILBERTO BARCELOS.

P/CONTRATADA: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA SILVA. TESTE-

MUNHAS: ANDRÉ FARAGE DE CARVALHO e WILSON RODRIGUES DAMASCE

NO.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO N* 111.005.221/93-7. ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO

N* 37/94. CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE r BRASÍLIA-

TERRACAP E PROGEA - ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA.

OBJETO: SUPLEMENTAR RECURSOS E PRORROGAR PRAZO;' DE VIGÊNCIA

ATÉ 31.12.94 e por 45(quarenta e cinco) dias a execução dos

serviços. VALOR: 8.453,01 URVS. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: RECUR

SO DA TERRACAP, correndo à conta do ELEMENTO 459051 - OBRAS

E INSTALAÇÕES, SUBELEMENTO 01 - ESTUDOS E PROJETOS, conforme

Nota de Empenho n« 1205, datada de 16.06.94. DATA DE ASSINA

TURA: 17.06.94. VIGÊNCIA: A PARTIR DO VENCIMENTO DO INSTRU

MENTO CONTRATUAL. DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP. P/CONTRA-

TANTE: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO, JOSÉ GOMES PINHEJI

RO NETO e HELENO GILBERTO BARCELOS. P/CONTRATADA: ANTÓNIO

VALÉRIO: TESTEMUNHAS: ANDRÉ FARAGE DE CARVALHO E WILSON RO

DRIGUES DAMASCENO.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N» DO PROCESSO: 111.005.990/90.6. ESPÉCIE: CONTRATO DE PRES

TACÃO DE SERVIÇOS N» 36/94. CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBJT.

LIARIA DE BRASÍLIA-TERRACAP e ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.

OBJETO: Aquisição de software de apoio ao desenvolvimento do

sistema sob SGDF "ORACLE", com treinamento obrigatório e su

porte técnico. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Conforme Tomada de

Preços n» 008/94, nos termos do inciso II, alínea b, artigo

23 e parágrafo único, do artigo l» da Lei n» 8.666/93. VA

LOR: 34.763,91 URVS. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da TER

RACAP, correndo à conta do ELEMENTO 349039- OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, SUBELMENTO 35- SERV. DE PRÓ

CESSAMENTO DE DADOS, SOFTWARE, PROD. DE PROG. APLIC. E MICRO

FILMAGEM, conforme Nota de Empenho n« 984. datada de 06.06.94.

VIGÊNCIA: 02(dois) anos, contados a partir da assinatura do

Instrumento contratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP. DA

TA DE ASSINATURA: 28.06.94 . Sujeitam-se as partes contratan

tes as normas da Lei n» 8.666/93 e às cláusulas contratuais

previstas no instrumento acima referido. P/CONTRATANTE: HUM

BERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO, CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO

SANT'ANNA e HELENO GILBERTO BARCELOS. P/CONTRATADA: MICHAEL

CHENOWETH WIMERT. TESTEMUNHAS: ANDRÉ FARAGE DE CARVALHO e

WILSON RODRIGUES DAMASCENO.

DISTRITO FEDERAL - PROCURADORIA GERAL

l.a Subprocuradoria

EJOKATO DO TERCEIRO TERM3 ADITIVO flp CQNTOATO PADRÃO 11/89

PROCESSO N5: 170.000.268/93 - PARTES: DF/STb X INSTITUTO

EDVALDO LODI - IEL/DF. OBJETO: DA ALOCAÇÃO DE RECURSOS -É
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alocado o valor de CR$ 35.150.000,00 ( Trinta e Cinco mi-

lhões cento e cinquenta mil cruzeiros Reais), referente

ao objeto constante no Contrato principal, prorrogado

através do Termo Padrão n^ 027/89, perfazendo o total de

CR$ 164.643.752,00 ( Cento e sessenta e quatro milhões

seiscentos e quarenta e três mil setecentos e cinquenta e

dois cruzeiros Reais), recursos esses procedentes do'-Orça"

mento do DF - Lei na 651, de 17.01.94. PRAZO: Até 12.03.94

NOTA DE EMPENHO N2 057/94, emitida por estimativa, sob o

evento 400091, em 08.03.94, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa

de Trabalho: 14078047021170001. Fonte de Recursos:'-'O O O, CÕ-f.

digo U.O 25101. Subelemento de de Despesa: 349039. FUNDA-

MENTO LEGAL: Dispensa de Licitação com base no inciso XIII

do art. 24, combinado com o art. 26 da Lei 8.666/93.VIGÊN

CIA : O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua

publicação, devendo ser publicado no Diário Oficial do Dis

trito Federal, às expensas da Administração. DATA DE ASSI-

NATURA: 10.03.94. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: José

Renato Riella, na qualidade de Secretário. Pela CONTRATADA:

Halfrido de Assunção Ataíde, na qualidade de Diretor.

srs/.
Brasília, 21 de junho de 1994

D I S T R I T O F E D E R A L - PROCURADORIA GERAL

l.a Subprocuradoria

EXTRATO DE CONTRATO PADRÃO N? 10/89

PRESTAÇÃO DE S E R V I Ç O S

PROCESSO N? 21 0. 000.268/9l| - PARTES: OF/SETUR X WF - CO-

MERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. ESPÉCIE: Termo de Contrato

Padrão n? 10/89. OBJETO: Prestação de serviços de manu-

tenção preventiva e cb-rretjva em máquinas elétpicas |BM,

O l i v e t t i , calculadoras e teleimpressor, a ser efetuada '

pela contratada para o DF. PRAZO: 31/12/91). VALOR: 1.070,00

URV'S(Um mil, setenta unidades reais de valor Jmensais.DOTAÇÃO OÇWN

TAR.IA; PROGRAMA DE TRABALHO: 1106500212323000]. FONTE. DE

RECURSOS: 000. CÓDIGO U.O.: 271 01.SUBELEMENTO DE DES-

PESA: 3*19039. NOTA DE EMPENHO N? 160/9*1, e m i t i d a por es-

timativa em 11/05/91!. FUNDAMENTO LEGAL: Convite n? 09/

9A. V I G Ê N C I A : O presente Contrato entrará em vigor 03 d£

ta' de sua publicação, devendo ser publicado no Diário 0-

f i c j a l do D i s t r i t o Federal, às expensas da Administração

DATA DE ASSINATURA: 12/05/911. SIGNATÁRIOS; Peio DISTRITO
FEDERAL: M A R I A EULALIA FRANCO, na q u a l i d a d e de Secretá_

ria de Turismo do DF. Pela CONTRATADA: ELTON WALCACER DA

SILVA, na q u a l i d a d e de Representante.

BrasT|ia-DF, 20 de junho de 199li

DISTRITO FEDERAL - PROCURADORIA GERAL

l.a Subprocurador:! a

EXTRATO DE CONTRATO PADRÃO N? 12/89

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS

PROCESSO N5 030.000.258/94 - PARTES: DF/STb X XEROX DO
BRASIL LTDA. ESPÉCIE: Termo de Contrato Padrão n^ 12/89
OBJETO: Prestação de serviços de locação de máquinas copia
doras ampliadora, redutora, frente e verso automáticas ,
com granipeamento de papeis automáticos e velocidade mínima
de 60(sessenta) copias por minuto, a scr^efetuado pela lo-
cadora para o DF, no importe de CR$ 7.758.000,00 (sete mi-
lhões e setecentos e cinquenta e oito mil Cruzeiros Reais)
PRAZO: A partir de 23/02/94 até 31.12.94. VALOR: CR$

CR$ 1.551.600,00 (hum milhão, quinhentos e cinquenta e um
mil e seiscentos Cruzeiros Reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA :
PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002121400001. FONTE DE RECURSOS:
000. CÓDIGO U.O.: 25101. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039.NO
TA DE EMPENHO N^ 038/94, emitida por estimativa em 23.02.94
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n^ 002/94-CL/SEA. VIGÊN
CIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua
publicação, devendo ser publicado no Diário Oficial do Dis_
trito Federal, ás expensas da Administração. DATA DE ASSI-
NATURA: 23.02.94. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JOSÉ
RENATO RIELLA, na qualidade de Secretário do Trabalho. Pe-
la CONTRATADA: WASHINGTON BOTELHO, na qualidade de Gerente
de Mercado.

Brasília-DF, 20 de junho de 1994

DISTRITO FEDERAL - PROCURADORIA GERAL

l.a Subprocuradoria

EXTRATO DO P R I M E I R O TERMO A D I T I V O AO CONTRATO

PADRÃO N? 10/89 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO-N9 05*. 000. Ol8/9l| - PARTES: DF/PMDF X CLÍNICA

FONOAUDIOLflGICA Dra. R E G I N E CELI SCHETTINI. OBJETO: DA

SUPLEMENTAÇAO DE RECURSOS - O valor estabelecido no obj£

to da prestação de serviços, contida no contrato p r i n c i -

pal, é de CR$ 5.500.0,00,00 (cinco milhões e quinhentos '

m i l Cruzeiros Reais), recursos esses procedentes do Orç£

mento do DF para o corrente exercício - Lei n? 651, de

17/01/91!, obje t i v a n d o a prestação de serviços de fonoa^J

d j o l o g i a a serem executaods nos dependentes dos p o l i c i -

ais m i l i t a r e s , perfazendo o total de CR$ 5.600.000,00 (

cjnco milhões e seiscentos m i l Cruzeiros Reais). PRAZO:

31/12/9li. NOTA DE EMPENHO N? Ok3/3k, e m i t i d a por estima-

tiva em ll/03/9't, em reforço a NE N? 028/gl|. DOTAÇÃO OR-

ÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 6 075 01)282 l 02 0002 ; FON-

TE DE RECURSOS: 020; C0DIGO U.O. 21)901; C SUBELEMENTO D.E

DESPESA; 3't9039. FUNDAMENTO LEGAL: Convite n? 00l)/9l). VJ_

G E N C I A : O presente A d i t i v o entrará em vigor na data de

sua publicação, devendo ser p u b l i c a d o no D i á r i o O f i c i a )

do D i s t r i t o Federal, as expensas da Administração. DATA

DE ASSINATURA: 08/06/91). SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FE-

DERAL: EDES COSTA, na q u a l i d a d e de Comandante Geral. Pe-

la CONTRATADA: REG|NE CÉU SCHETTINI, na q u a l i d a d e de Di

retora.

fs/ .

20 de junho de 1991»

D I S T R I T O F E D E R A L - PROCURADORIA GERAL

l.a Subprocuradoria

EXTRATO DE CONTRATO PADRÃO N9 10/89
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N9 062.000.138/94 - PARTES: DF/ISDF X TECNOLTA E
QUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. ESPÉCIE: Termo de Contrato
Padrão n9 10/89. OBJETO: Prestação de serviços de manuten_
cão preventiva e corretiva em duas máquinas copiadoras òij_
nolta, mod. EP300 RE , período .de 10.05.94à 31 /l 2/94 a ser ef^
tuada pela contratada para o DF, conforme homologação dos
itens 095 e 096. PRAZO: Até 31/12/94. VALOR: CR$ 290.000,00
( Qjzentos e noventa mil Cruzeiros Reais) mensais. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 13075002120950001
FONTE DE RECURSOS: 000. CÓDIGO U.O.: 23103. SUBELEMENTO
DE DESPESA: 349039. NOTA DE EMPENHO N9 170/94, emitida '
por estimativa em 10/05/94. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de
Preço n? 03/94. VIGÊNCIA O presente Contrato entrará em
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vigor na data de sua publicação, devendo ser publicado no

Diário Oficial do Distrito Federal, as expensas da Admi-

nistração. DATA DA ASSINATURA: 13/05/94. SIGNATÁRIOS: Pe-

lo DISTRITO FEDERAL: LUIZ ANTÓNIO CÂNDIDO, na qualidade .'

de Diretor de Administração Geral. Pela CONTRATADA: GIL-

BERTO ANTÓNIO BORGES, na qualidade de Diretor.

BrasTlia-DF, 16 de junho de 1994

DISTRITO FEDERAL - PROCURADORIA GERAL

TERMOS REGISTRADOS NA la.SPR- DF PUBLICAÇÃO CONFORME DECRE-

TO N» 10.996/88.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO - INICIAL

PROCESSO N2 030.000.870/94 - PARTES: DF/SEA X SEARCH IN-
FORMÁTICA LTDA. OEJETO: Atender despesas cora locação de
Softwares, nos meses de fevereiro e março/94. PRAZO: Até
31.03.94. VALOR: CR$ 10.000.000,00 (dez milhões de Cruzei-
ros Reais). NOTA DE EMPENHO N2 218/94, emitida por estimat_i
vá. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 30070024217^
10006. FONTE DE RECURSOS: 000. CÓDIGO U.O.: 13101. SCBELE-
MENTO DE DESPESA: 349039. Dispensa de Licitação com base no
Art. 24, item IV, da Lei 8.666/93. DATA DE EMISSÃO: 01.02.94.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO - REFORÇO

PROCESSO N2 030.000.870/94 - PARTES: DF/SEA X SEARCH IN-
FORMÁTICA LTDA. OBJETO: Import, que se empenha para atender
despesas com locação de Softwares para a SEA. PRAZO: Até
31.07.94. VALOR: CR$ 9.000.000,00 (nove milhões de 'Cruzei-
ros Reais). NOTA pE EMPENHO N2 335/94, emitida por estimati.
vá, em reforço ã NE n^ 218/94. DOTAÇÃO^ÒRÇAMENTÁRIA: PROGRA-
MA DE TRABALHO: 3007002421710006. FONTE DE RECURSOS: 000.CO
DIGO U.O.: 13101. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. DATA "~DE
EMISSÃO: 15.04.94.

CONCESSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
EXTRATO DE>JOTA DE EMPENHO - INICIAL

PROCESSO N5 020.000.281/94 - PARTES: DF/PRG X CEB - COMPA
NHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA. OBJETO: Custear despesas com
conte de energia elétrica desta PRG/DF, durante o corrente'
exercício. PRAZO: Até 31.12.94. VALOR: CR$ " .' 3.000.000,00
(três milhões de Cruzeiros Reais). NOTA DE EMPENHO Na " 197/
94, emitida por estimativa. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA1

DE TRABALHO: 3007002120090001. FONTE DE RECURSOS: 000. CÓDI_
GO U.O.: 12101. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. Licitação '
Inexigível, ccnforme art. 25 CAPUT da'Lei n= 8.666/93, de
21.. 06.93. DATA DE EMISSÃO: 12.04.94.

aqb/.
Brasília-DF, 14 de junho de 1994

DISTRITO FEDERAL - PROCURADORIA GERAL

l.a Subprocuradoria

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PADRÃO 10/89

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

'ROCESSO N2 141.OCO.037/93 - PARTES: DF/RA-I X EPROM-EQUI
PAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. OBJETO: DA ALOCAÇÃO DE
RECURSOS - O valor estabelecido no objeto da prestação de
serviços, contida no contrato principal e, prorrogado atra
vês do T.P. ns 27/89 é de CR$ 212.148,00 (duzentos e doze
mil e cento e quarenta e oito Cruzeiros Reais), recursos '
estes procedentes do Orçamento do DF para o corrente exer-
cício - Lei na 651, de 17/01/94, perfazendo o tctal de
CR$ 306.588,00 (trezentos"e seis mil e quinhentos e óiten
ta e oito Cruzeiros Reais), objetivando a prestação de ser_
viços de revisão geral e conserto de 02(duas) maquinas co-
piadoras de microfilme, modelo 201, marca 3-M. PRAZO: Até
31.12.94. NOTA DE EMPENHO N2 135/94, emitida por estimati-
va em 21.03.94. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO
3007002121970020. FONTE DE RECURSOS:001 . CÓDIGO U.O.: 111
03. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. FUNDAMENTO LEGAL: Toma
da de Preços na 001/93. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entra
rá em vigor na data de sua publicação, devendo ser publica

do no Diário Oficial do Distrito Federal, as expensas da
Administração. DATA DE ASSINATURA: 21.03.94. SIGNATÁRIOS :
Pelo DISTRITO FEDERAL: HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA, na qua
lidade de Administrador Regional de Brasília-DF. Pela CON-
TRATADA: JOSÉ AUGUSTO LOPES, na qualidade de sócio Gerente.

Brasília-DF, 14 de junho dp i°0/l

DISTRITO FEDERAL - PROCURADORIA GERAL

l.a Subprocuradoria

EXTRAIO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO ÍO CONTRATO PADRÃO NS 012/89

LOCAÇÃO DE MAQUINAS

PROCESSO Na: 032.000.363/92 - PARTES: DF/ST X XEROX DO

BRASIL LTDA. OBJETO: DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS - O vá

Lor estabelecido no objeto da prestação de serviços, cont_i

da no Contrato principal e, prorrogado através do Termo

Padrão n2 027/89, é de CR$ 3.100.000,00 ( Três milhões e

cem mil cruzeiros Reais), recursos esses procedentes do

Orçamento do DF para o corrente exercício - Lei na 651, de

17.01.94, perfazendo o total de CR$ 5.860.000,00 ( Cinco

nilhões, oitocentos e sessenta mil cruzeiros Reais), obje

tivando a locação de 02(duas ) máquinas copiadoras, mar

ca XEROX, sendo Ol(um) de modelo 5050 e Ol(uma) de modelo

1035. PRAZO: Até 31.12.94. NOTA DE EMPENHO Na 182/94, emi-

tida por estimativa em 19.04.94, em reforço a NE na 034/

94. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho: 3007002120

510001. Fonte de Recursos: 000. código U.O: 26101. Subele-

mento de Despesa: 349039. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Pré

cos na 080/92. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vi-

gor na data de sua publicação, devendo ser publicado no

Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da Adminis

tração. DATA DE ASSINATURA: 08.06.94. SIGNATÁRIOS: Pelo DIS

TRITO FEDERAL: José Geraldo Maciel, na qualidade de Secre-

tário de Transportes do DF. Pela CONTRATADA: Carlos Tadeu

Furquim, na qualidade de Gerente de Filial.

srs/. Brasília, 22 de junho de 1994

D I S T R I T O F E D E R A L - PROCURADORIA GERAL

l.a Subprocuradoria

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO flO CONTRATO PADRÃO 10/8989

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N2 151.000.402/93 - PARTES: DF/ARqPDF X ITALMAQ-

SERVIÇOS TÉCNICOS EM MÁQUINAS DE ESCREVER LTDA. OBJETO :

DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS - O valor estabelecido no ob-

jeto da prestação de serviços, contida no Contrato princi-

pal, é de CR$ 500.000,00 ( Quinhentos mil cruzeiros Reais)

perfazendo o total de CR$ 860.000,00 ( Oitocentos e sessen

ta mil cruzeiros Reais), objetivando a prestação de ser-

viços de assistência técnica, manutenção preventiva e co£

retiva dos equipamentos de escritório,máquinas de escre

ver e calcular. PRAZO: 31.12.94. NOTA DE EMPENHO Na 096/94

emitida por estimativa em 25.04.94 em reforço à NE Na 013/

94. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA : Programa de Trabalho: 804800212

2210001. Fonte de Recursos :000. código U.O: 16103. Sube-

lemento de Despesa: 349039. FUNDAMENTO LEGAL: Convite n?

001/94. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na

data de sua publicação, devendo ser publicado no Diário

Oficial do Distrito Federal, às expensas da Administração.

DATA DE ASSINATURA: 17.05.94. SIGNATÁRIOS : Pelo DISTRITO

FEDERAL: Bernardo Carvalho de Araújo, na qualidade de Supc

rintendente. Pela CONTRATADA: ítalo Segundo Emilião, na

qualidade de Diretor Comercial.

srs/. Brasília, 23 de junho de 1994
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D I S T R I T O F E D E R A L - PROCURADORIA GERAL

l.a Subprocuradoria

E X T R A T O D O Q U I N T O T E R M O A D I T I V O A O C O N T R A T O
N9 018/93

PROCESSO N°: 030.012.079/93 - PARTES: DF/GAG X SERGEN SER
VIÇOS DE ENGENHARIA S/A. (CONDOMÍNIO DO ED. ENG. PAULO
MAURÍCIO). ESPCCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato NQ
018/93. OBJETO: Pelo presente instrumento fica aditado '
com o fim de suplementar recursos ao Contrato Na 018/93 ,
em reforço ã NE N9 042/94, para atender despesas com o
jagamento do Condomínio do Imóvel situado na Qd. 02 Lote
10 SBN, locado pelo GDF, através da SEG, celebrado em

25.12.93, publicado no DODF de 16.12.93?-com vigência até

24.12.94, tendo por objeto a locação de uma área real de
707m2 assim constituída: 2Ç Pavimento Tipo constituído pe_.',
Ias salas: 201 a 216; 89(oitavo) andar, salas: 804 e 809

e seis vagas na garagem do BI. "J" no ED> PAULO MAURÍCIO

SAMPAIO localizado na Qd. 02 Lote 10 SBN, nesta capital,

para uso da Secretaria do Governo do DF. PRAZO: O prazo
da presente locação é de 14(quatorze) meses, a contar de
25.10.93 e a terminar em 24.12.94, findo o qual do Distrj^

to Federal através da Secretaria de Governo deverá resti-
tuir o imóvel e respectivas chaves, independentemente de

aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudi-

cial. DA SUPLEMENTAÇAO DE VALORES: Por este termo fica a-
ditado com o objetivo de suplementar recursos no valor
de CR$ 12.000.000,00 (doze milhões de Cruzeiros Reais) ,
perfazendo o total de CR$ 17.739.094,00 (dezessete mi-
lhões setecentos e trinta e nove mil e noventa e quatro
Cruzeiros P.eais), para despesas de condomínio. ATIVIDADE

ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho: 3007002123650001, Elemen
to de Despesa: 349039, Fonte de Recursos: 000, Conforme Ne
ta de Empenho ns 581/94, emitida por estimativa em refor-

ço ã NE 041/94 em 20.05.94 pela Secretaria de Governo,nos

valores já mencionados.Data de Assinatura: 20.05.94

fs/.
Brasília, 21 de junho de 1994

DISTRITO FEDERAL - PROCURADORIA GERAL

TERMOS REGISTRADOS NA 1«.SPR- DF PUBLICAÇÃO CONFORME DECRE-

TO N« 10.996/68.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PADRÃO Na 010/89

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO NS: 030.013.273/93 - PARTES: DF/SA X PLANTEL S/A

OBJETO: DA SUPLEMENTAÇAO DE RECURSOS: Por este instrumento

fica aditado com o fim de suplementar recursos ao Contrato

Padrão 10/89, celebrado em 24.02.94, entre as partes, publi.

cado no DODF, objetivando prestação de serviços de manuten-

ção do sistema telefónico KS desta Secretaria, a ser efetua

da pela contratada para o GDF, os serviços a que se refe-

re o objeto do Contrato , deverão ser prestado"de acordo

com as especificações contidas no Edital ou Carta convite

e proposta da contratada, que ser passam a integrar o ajus-

te. PRAZO: 31.12.94. VALOR: CR$ 200.000,00 ( Duzentos mil

cruzeiros Reais), perfazendo o total de CR$ 400.000,00(Qua

trocentos mil cruzeiros Reais). Nota de Empenho n5 207/94,

amitida por estimativa em 18.05.94, em reforço a NE n*

D43/94. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:Programa de Trabalho: 400700212

0550001.,. Fonte de Recursos: 000. código U.O: 14101. Subele

mento de Despesa: 349039. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Pre-

ços n» 58/93 - CL/SEA. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará

em vigor na data de sua publicação, devendo ser publicado '

no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da Admi-

nistração. DATA DE ASSINATURA: 18.05.94. SIGNATÁRIOS: Pelo

DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES, na qualida-

de de Secretairio de Agricultura do DF. Pela CONTRATADA

AGNALDO ALVES PEREIRA, na qualidade de . Gerente Geral.

srs/. Brasília, 14 de junho de 1994

D I S T R I T O F E D E R A L - PROCURADORIA GERAL

l.a Subprocuradoria

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

PADRÃO NP 10/89 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO NO 150.000.967/93 - PARTES: DF/ SCE X VOETUR TU-
RIBMO REPRESENTAÇÕES LTDA. O3ETO: DA SUPLEMENTAÇAO E ANULAÇÃO DE

RECURSOS - O valor estabelecido no objeto da prestação de
serviços, contida no contrato principal ,é de CR? 4.000.000,00
( Quatro milhões de Cruzeiros Reais), perfazendo o'
total de CR$ 6.000:000,00 (seis milhões de Cruzeiros Re

ais), recursos esses procedentes do Orçamento de DF para o
corrente exercício - Lei n9 651, de 17/01/94 T DA ANULA-
ÇÃO - Fica anulada a NE n9 035/94, através da NE n9 105/

94, tendo em vista a alteração do Elemento de Despesa co£
forme Portaria nÇ 549/93 e recomendação constante na men-

sagem 0211/DL/DPA-SEFP, no valor de CR$ 2.000.000,00(dois

milhões de Cruzeiros Reais), conforme NE n9 105/94, even-

to 400093, emiti-da por estimativa em 27/04/94. FONTE DE

RECURSOS: 000. NATUREZA DA DESPESA: 349039. PROGRAMA DE
TRABALHO: 8048002321370001, objetivando' a prestação de

serviços de fornecimento de passagens aéreas, terrestres
e outros. NOTA DE EMPENHO N9 110/94, emitida por estimati_
vá em 28/04/94, em reforço ã NE 034/94. OOTAÇSO ORÇAMENTA
RIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 8048002321370001; FONTE DE RE-
CURSOS: 000 ; CÓDIGO U.O. 16101; SUBiEMENTO DE DESPESA:
349033. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços 47/93-CL/SEA .
VIGÊNCIA: O presente Aditamento entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, devendo ser publicado no Diário Ofj_

ciai do Distrito Federal, as expensas da Administração
DATA DE ASSINATURA: 01/06/94. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: CESAR BAIOCCHI, na qualidade de«Secretario de

Cultura e Esportes. Pela CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DE
SÁ , na qualidade de acionista.

Brasília-DF, 16 de junho de 1994

DISTRITO FEDERAL - PROCURADORIA GERAL

l.a Subprocuradoria

L X T R A T O 00 T E R C E I R O TERMO A D I T I V O AO C O N T R A T O

P A D R Ã O N9 11/89 r P R E S T A Ç Ã O DE S E R V I Ç O S

P R O C E S S O N O 141 .000 .052/93 - P A R T E S : D F / R A - I X I N D D S T R I -

AS V I L L A R E S S / A . OBJETO: DO REAJUSTE: O valor estabelecido para o.
reajusta da prestação de'serviços ,contida no Contrato principal, -e .
.prorrogado atra\^.d3lbmD Baddb 27/89, é de 2 4 . 9 5 7 . 8 0 2 , 8 6 ( v i £

te e q u a t r o m i l h õ e s , n o v e c e n t o s e c i n q t l ê n t a e sete mil
o i t o c e n t o s e d o i s C r u z e i r o s R e a i s e o i t e n t a e se i s c e n t a -
v o s ) , r ecur sos esses p r o c e d e n t e s do O r ç a m e n t o do D i s t r i t o
F e d e r a l p a r a o c o r r e n t e e x e r c í c i o - Lei N9 651 de 17/01/
94, p e r f a z e n d o o t o t a l de CR$ 2 6 . 6 7 3 . 8 0 2 , 8 6 ( v i n t e e s e i s
m i l h õ e s , s e i s c e n t o s e s e t e n t a e t rês mil o i t o c e n t o s ° e
d o i s C r u z e i r o s R e a i s e o i t e n t a e s e i s c e n t a v o s ) . P R A Z O :
Até 3 1 / 1 2 / 9 4 . N O T A DE E M P E N H O . - N 9 : 21 9/9Í emi tWla sob evejl
to 4 0 0 0 9 1 , por e s t i m a t i v a em ?5 /04 /94 e 289 /94 , e m i t i d a 1

sob o e v e n t o 4 0 0 0 9 2 , por e s t i m a t i v a , em 0 9 / 0 5 / 9 4 , em re-
f o r ç o ã N E 2 1 9 / 9 4 . D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T A R I A : P R O G R A M A D E T R A -
B A L H O : 1 6 0 8 8 0 5 3 2 2 0 7 9 0 0 0 1 . F O N T E D E R E C U R S O S : 001; C Ó D I G O
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U.O. 11103; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. Licitação Ine-

xigível com base no Art. 30, CAPUT do Dec. n? 10996/88 .

VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data da

sua publicação, devendo ser publicado no Diário Oficial

do Distrito Federal, as expensas da Administração.- DATA

DE ASSINATURA: 24/05/94. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDE-

RAL: JORGE SALIM WAQUIM, na qualidade de Administrador .

Pela CONTRATADA: PEDRO LUIZ WOLFF, na qualidade de Procu-

rador.

Brasilia-DF, 16 de junho de 1994

DISTRITO FEDERAL - PROCURADORIA GERAL

l.a Subprocuradoria

EXTRATO DE CONTRATO PADRÃO N 3 10/89

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N2 062.'000.138/94 - PARTES: DF/ISDF X CODIR -IN
DÓSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. ESPÉCIE: Termo de
Contrato Padrão ns 10/89. Prestação de serviços de manuten
cão preventiva e corretiva em maquinas copiadoras no perio
do de 10.05.94 à 31.12.94 a ser efetuado pela contratada para
o DF, conforme homologação dos itens 06 e 1'4. PRAZO: Até
31.12.94. VALOR: CR$ 250.295,54 (duzentos e cinquenta mil,
duzentos e noventa e cinco Cruzeiros Reais e cinquenta e
quatro centavos).mensais.- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA '
DE TRABALHO: 13075002120950001. FONTE DE RECURSOS: 000. CO
DIGO U.O.: 23103. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. NOTA DE
EMPENHO fl- 171/94, emitida por estimativa em -10.05.94. FUN
DAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n 2 003/94. VIGÊNCIA: O pré
sente Contrato entrará em vigor na data de sua publicação,
devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito Fede-
ral, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA
19.05.94. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: LUIZ ANTÓNIO
CÂNDIDO, na qualidade de Diretor de Administração Geral. '
Pela CONTRATADA: EDNA MARIA COPATTI FRAGA DE OLIVEIRA, na
qualidade de sócia-proprietária.

PROCESSO N« 062.000.138/94 - PARTES: DF/ISDF X TIL TEC -
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. ESPÉCIE: Termo de Contrato
Padrão n* 10/89. OBJETO: Prestação de serviços de manuten-.
cão preventiva e corretiva em maquinas dê escritório, no
período de lfl.05.94 à 31.12.94, a ser efetuado pela Contratada
para o DF, conforme homologação dos itens 01, 10 ao 13,16,
18ao21,23,24,25,28ao34,37ao40,43,49,50,51,ao54,57,58,60,61
64ao69,73,75ao79,85,90,e94. PRAZO: Até 31.12.94. VÀLOR:CR$
347.000,00 (trezentos e quarenta e sete mil Cruzeiros Re-
ais) mensais. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO :
13075002120950001. FONTE DE RECURSOS: 000. CÓDIGO U.O. :
23103. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. NOTA DE EMPENHO N2
169/94, 'emitida por - estimativa ein 10.05.94. FUNDAMENTO LÊ
GAL: Tomada de Preços n* 003/94. VIGÊNCIA: O presente Con-
trato entrará em vigor na data de sua publicação, devendo'
ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federai, às ex
pensas da Aariiiriistração. DATA DE ASSINATURA: 13.05.94. SIG
NATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL : LUIZ ANTÓNIO CÂNDIDO, na
qualidade de Diretor de Administração Geral. Pela CONTRATA
DA: ARNALDO OLIVEIRA SANTOS, na qualidade de Representante

da Empresa. ,

Brasília-DF, 16 de junho do 1994

Por este Termo, fica aditado, com o objetivo de prorro
gar o prazo de vigência até 30.09.94 e suplementar recursos tio
valor de CR» 153.096.913,00 (cento e cinquenta e três milhões ,
noventa e seis mil e novecentos e treze cruzeiros reais) equiva
lente a 68.468,49 URV's (DRV de 15.06.94 = CR» 2.236,02), perfã
zendo o total do Convénio em CR» 571.049.375,78 (quinhentos e
setenta e um milhões, quarenta e nove mil, trezentos e setenta
e cinco cruzeiros reais e setenta e oito centavos), ao Convénio
n2 001/94, celebrado entre a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE
DERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NO
VACAP, para fabricação de peças pré-moldadas em argamassa arma

da e montagem da obra do Posto de Saúde no Paranoã - DF e am
pliação do Centro de Saúde de Samambaia, em argamassa armada,
tudo de conformidade com os.orçamentos n°s 133,134 e 144/94.
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Por este Terno, fica aditado, com o objetivo de
suplementar recursos no valor de CR* 3.500.000.000,00 (três bi
Ihões e quinhentos milhões de cruzeiros reais) equivalen
te a 1.509.564,16 URVs (DRV de 17.06.94 - CR» 2.318,55), perfa
zendo o total global em CR» 5.626.227.972,71 (cinco bilhões,
seiscentos e vinte e seis milhões, duzentos e vinte e sete mil,
novecentos e setenta e dois cruzeiros reais e setenta e um cen
tavos), ao Convénio n2 004/93, celebrado entre a FUNDAÇÃO HOSPI
TALAR DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URSANIZADORA DA NOVA CA
PITAL DO BRASIL - NOVACAP, objetivando as obras de construção,
reforma e ampliação das Unidades Executivas e Administrativas
de Saúde do Distrito Federal.*
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SANTOS PINTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO N°: 032.000.172/93. PARTES: DF/SEA X SKEMA CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA. ESPÉCIE:
TERMO ADITIVO PARA CONVERTER EM URV, conforme Decreto
n° 15.635, de 14/01/93, objetivando a prestação de serviços de reparo,
assistência técnica e manutenção preventiva em máquinas de escrever
eletrônicas. PRAZO: até 31.12.94. VIGÊNCIA: o presente Aditivo en-
trará em vigor na data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:
13.06.94.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO N°: 030.013.309/93. PARTES: DF/SEA X PNEUMINAS
S/A. ESPÉCIE: TERMO ADITIVO PARA CONVERTER EM URV, O
contrato Padrão n° 10/89, celebrado em 03.01.94, objetivando atender
despesas com serviço de recauchutagem de pneus de propriedade do
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GDF. PRAZO: até 31.12.94. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n°
15 635 de 12.05.94. VIGÊNCIA: o presente Aditivo entrará em vigor
na data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 13.06.94.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO N°: 030.014.415/92. PARTES: DF/SEA X CORAL-
SERVIÇOS DE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. ESPÉCIE: TER-
MO ADITIVO PARA CONVERTER EM URV, conforme Decreto n°
15.635, de 12/05/94, o Contrato Padrão n° 10/89, celebrado em
14.01.93, objetivando atender despesas com fornecimento de alimenta-
ção preparada a servidores da área de transporte e SEA. PRAZO: até
31.12.94.-VIGÊNCIA: o presente Aditivo entrará em vigor na data de
sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 13.06.94.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO N°: 030.014.416/92. PARTES: DF/SEA X APF-
COMÉRCIO, INDUSTRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. ESPÉCIE:
TERMO ADITIVO PARA CONVERTER EM URV, conforme Decreto
n° 15.635, de 12/05/94, o Contrato Padrão n° 10389, celebrado em
13.01.93, objetivando atender despesas com aquisição de peças e aces-
sórios para veículos da linha FIAT. PRAZO: até 31.12.94. VIGÊNCIA:
o presente Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura. DATA
DE ASSINATURA: 13.06.94.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO N°: 030.014.416/92. PARTES: DF/SEA X ANHANGUE-
RA BRASÍLIA COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. ESPÉCIE: TERMO
ADITIVO PARA CONVERTER EM URV, O Contrato Padrão n°
10/89, celebrado em 13.01.93, objetivando a aquisição de peças e acessó-
rios para veículos da linha CHEVROLET e VOLKSWAGEM. PRAZO:
até 31.12.94. VIGÊNCIA: o presente Aditivo entrará em vigor na data
de sua assinatura. FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n° 15.635/94.
DATA DE ASSINATURA: 13.06.94.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato n° 060/94-PJ-FHDF. CONTRATANTES: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a firma PROVÍN-
CIA CAMILIANA BRASILEIRA. OBJETO: Prestação de assistência
religiosa durante 24 horas do dia, aos pacientes e servidores do Hospi-
tal de Base do Distrito Federal, Serviço de Emergência, Hospital Regio-
nal da Asa Sul e Hospital Regional de Taguatinga. VALOR: Mensal de
1.116,05 URVs. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE
TRABALHO: 13075042820900001 - FONTE: 050000000 N E N°s
02483 e 03159/94. PRAZO DE VIGÊNCIA: A contar da data de publi-
cação de seu extrato no DODF e perdurará até 31/12/94. DESPESA DE
PUBLICAÇÃO: FUNDAÇÃO. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dis-

v pensada, de acordo com o inciso II, artigo 24, remetido para alínea "a"
"do inciso II, artigo 23 da Lei n° 8.666/93. A Província sujeitar-se-á as
normas da Lei n° 8.666/93 e as cláusulas contratuais. Decisão n°
104/94-CD-FHDF. DATA DE ASSINATURA: 21/06/94. PELA FUN-
DAÇÃO: PAULO AFONSO KALUME REIS. PELA PROVÍNCIA-
GIORGIO DAVANZO. TESTEMUNHAS: FRANCILDA JANUÁRIA
DE OLIVEIRA E LEDA MARIA MORAIS DA SILVA

FRANCISCO GILSON PINHEIRO
Seção de Contratos e Convênios/FHDF

Chefe

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO CONTRATO 3080. N° DO PROCESSO:
092.002096/94. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos de
Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista a Ho-
mologação e Adjudicação pelo Diretor Administrativo da Caesb. OBJE-
TO: fornecimento pela Contratada de peças sobressalentes especifica-
das nos itens 08 e 09 do anexo I, da TP n° 034/94-CAESB e do Processo
092.002096/94. FONTE DE RECURSO: os recursos financeiros são
próprios da Caesb e do CT 23.260-52 - CEF/SO/CAESB. CLASSIFICA-

ÇÃO: as despesas correrão à conta do Projeto 13.076.0448.5008.0001
Ampliação e Melhoramento dos Sistemas de Água Potável e Esgoto Sa-
nitário do DF, código 22.403.101.131-4. VALOR: 10.260,72 (dez mil, du-
zentas e sessenta vírgula setenta e duas) URVs. PRAZO: 35 (trinta e
cinco) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato. VI-
GÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir de sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 27/06/94. DIRETOR ADMINIS-
TRATIVO - WILLIAM EUSTÁQUIO CARVALHO. CONTRATADA:
ROLIMAQ PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA - LEONARDO DE
MORAES AVIANI.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO CONTRATO 3077. N° DO PROCESSO:
092.001611/94. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos de
Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista a Ho-
mologação e Adjudicação da TP n° 019/94-CAESB, pelo Diretor Admi-
nistrativo da Caesb. OBJETO: fornecimento pela Contratada de mate-
riais em PVC, polietileno e polipropileno, lote I, item 09 e lote II — item
13. FONTE DE RECURSO: os recursos financeiros são próprios da
Caesb. CLASSIFICAÇÃO: as despesas correrão à conta do item
12.105.507.208-8. VALOR: 771,34 (setecentos e setenta e uma vírgula
trinta e quatro) URVs. PRAZO: 30 (trinta) dias corridos, contados a
partir da data da ordem de entrega. VIGÊNCIA: o prazo de vigência do
contrato, contado a partir de sua assinatura, expirar-se-á em 31/12/94.
DATA DA ASSINATURA: 27/6/94. DIRETOR ADMINISTRATIVO -
WILLIAM EUSTÁQUIO CARVALHO. CONTRATADA: VLAPER IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA - ILDEU
FARIA DE CARVALHO.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos de Brasília. CON-
TRATADA: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. OBJETO: aquisição
de 24 (vinte e quatro) caixas de Lubrax Supra SE, 63 (sessenta e três)
caixas de Lubrax MD 400-30, 42 (quarenta e duas) caixas de Lubrax
TRM-5-90 e 9 (nove) baldes de Lubrax THF-11. VALOR: CR$
20.542.452,62 (vinte milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, qua-
trocentos e cinquenta e dois cruzeiros reais e sessenta e dois centavos),
correspondentes a 8.537,83 (oito mil, quinhentas e trinta e sete vírgula
oitenta e três) URVs. DATA DA ASSINATURA: 27/6/94. AUTORIZA-
ÇÃO: WILLIAM EUSTÁQUIO CARVALHO, Diretor Administrativo.
RATIFICAÇÃO: ANTÓNIO MANOEL SOARES, Presidente da Caesb.

COMPANHIA DE AGI 3GOTOS D] 3ÍLIA -.

EXTRATO DO 14° ADITIVO AO CONTRATO 1739. N° DO PROCES-
SO: 092.003687/94. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos
de Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista au-
torização do Diretor do Sistema de Esgotos de Brasília. OBJETO: alte-
ra a Cláusula Sétima (Prazo/Vigência) do mencionado contrato. PRA-
ZO/VIGÊNCIA: os prazos de execução e vigência ficam prorrogados por
mais 90 (noventa) dias corridos. DATA DA ASSINATURA: 27/6/94 DI-
RETOR DO SISTEMA DE ESGOTOS - JOÃO ALCIDES HOMAR
CONTRATADA: SERVENG CIVILSAN S/A - LAIZE DE FREITAS.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos de Brasília. CON-
TRATADA: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. OBJETO: aquisição
de 5.000 (cinco mil) litros de álcool etílico hidratado. VALOR: CR$
4.298.371,00 (quatro milhões, duzentos e noventa e oito mil e trezentos
e setenta e um cruzeiros reais), correspondente a 1.752,88 (um mil, se-
tecentos e cinquenta e dois vírgula oitenta e oito) URVs do dia 22/6/94.
DATA DA ASSINATURA: 28/6/94. AUTORIZAÇÃO: WILLIAM EUS-
TÁQUIO CARVALHO, Diretor Administrativo. RATIFICAÇÃO: AN-
TÓNIO MANOEL SOARES, Presidente da Caesb.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO CONTRATO 3079. N° DO PROCESSO:
092.002096/94. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos de
Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista a Ho-
mologação e Adjudicação pelo Diretor Administrativo da Caesb. OBJE-
TO: fornecimento pela Contratada de peças sobressalentes especifica-
das nos itens 10 e 11 do Anexo I, da TP n° 034/94-CAESB e do Processo
n° 092.002096/94. FONTE DE RECURSO: os recursos financeiros são
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próprios da Caesb e do CT 23.260-52 - CEF/SO/CAESB. CLASSIFICA-
ÇÃO: as despesas correrão à conta do Projeto 13.076.0448.5008.0001 —
Ampliação e Melhoramento dos Sistemas de Água Potável e Esgoto Sa-
nitário do DF, código 22.403.101.131-4. VALOR: 11.040 (onze mil e
quarenta) URVs. PRAZO: 90 (noventa) dias corridos, contados a partir
da assinatura do contrato. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias corri-
dos, contados a partir de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA:
27/6/94. DIRETOR ADMINISTRATIVO - WILLIAM EUSTÁQUIO
CARVALHO. CONTRATADA: KOLTECH BOMBAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA - SEMILTON BENAGLIA WANDERLEY.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO CONTRATO 3078. N° DO PROCESSO:
092.001611/94. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos de
Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista a Ho-
mologação e Adjudicação da TP n° 019/94 pelo Diretor Administrativo
da Caesb. OBJETO: fornecimento pela Contratada de materiais em
PVC, polietileno e polipropileno, lote II, itens 06, 20 e 21. FONTE DE
RECURSO: os recursos financeiros são próprios da Cáesb. CLASSIFI-
CAÇÃO: as despesas correrão à conta do item 12.105.507.208-8. VA-
LOR: 5.563 (cinco mil, quinhentas e sessenta e três) URVs. PRAZO^ 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da ordem de entrega. VIGÊN-
CIA: o prazo de vigência do contrato expirar-se-á em 31/12/94. DATA
DA ASSINATURA: 27/6/94. DIRETOR ADMINISTRATIVO - WIL-
LIAM EUSTÁQUIO CARVALHO. CONTRATADA: POLIERG IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - YUKIO OIZUMI.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO CONTRATO 3076. N° DO PROCESSO:
092.001611/94. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos de
Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista a Ho-
mologação e Adjudicação da TP n° 019/94-CAESB, pelo Diretor Admi-
nistrativo da Caesb. OBJETO: fornecimento pela Contratada de mate-
riais em PVC, polietileno e polipropileno, lote I, itens 01, 05, 06, 08,17
e 18 e lote II, itens 02, 04, 09,10 e 15 ao 19. FONTE DE RECURSO: os
recursos financeiros são próprios da Caesb. CLASSIFICAÇÃO: as des-
pesas correrão à conta do item 12.105.507.208-8. VALOR: 2.209,54
(duas mil, duzentas e nove vírgula cinquenta e quatro) URVs. PRAZO:
30 (trinta) dias corridos, contados a partir da ordem de entrega. VI-
GÊNCIA: o prazo de vigência do contrato, contado a partir de sua assi-
natura, expirar-se-á em 31/12/94. DATA DA ASSINATURA: 27/6/94.
DIRETOR ADMINISTRATIVO - WILLIAM EUSTÁQUIO CARVA-
LHO. CONTRATADA: TUBOS E CONEXÕES TIGRE LTDA - JÂ-
NIO MARQUES DA SILVA.

SECRETARIA DE TRABALHO

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato Padrão n° 10/89 — Pres-
tação de Serviços.

PROCESSO N° 170.000.054/94 - PARTES: STb/DF e ZEUS TURIS-
MO E REPRESENTAÇÕES LTDA - OBJETO: Este Termo tem por
objeto fazer a conversão do valor em cruzeiros reais para URV, alteran-
do a cláusula 3a do Termo Original - VALOR: O valor do Contrato fica
convertido para URVs, conforme dispõe o Decreto n° 15635 de
12.05.94. -- PRAZO: 31.12.94. - RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e
inalteradas as demais cláusulas e condições. — DATA DE ASSINATU-
RA: 20 de junho de 1994. - ASSINATURAS: PAULO ROBERTO
GUERRA JUCÁ, pela STb e LAMARK FREIRE ROLIM, pela ZEUS
TURISMO.

SECRETARIA DE TRABALHO

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Padrão n° 10/89 —
Prestação de Serviços.

PROCESSO N° 170.000.069/94 - PARTES: STb/DF e ALIMENTA
COMERCIO DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA — OBJETO: Este Termo tem por objeto fazer a conversão do va-
lor em cruzeiros reais para URV, alterando a cláusula 3a do Termo Ori-
ginal — VALOR: O valor do Contrato fica convertido para 3,11 URVs,
conforme dispõe o Decreto n° 15.635, de 12.05.94. - PRAZO: 31.12.94.
- RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusu-

las e condições. - DATA DE ASSINATURA: 20 de junho de 1994 -
ASSINATURAS: PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ, pela STb e
LEONARDO LIMA SILVA, pela ALIMENTA.

v SECRETARIA DE TRABALHO
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Padrão n° 10/89 —
Prestação de Serviços.
PROCESSO N° 030.015.816/92 - PARTES: STb/DF e RENA AUTO-
MOÇÀO COMERCIAL LTDA - OBJETO: Este Termo tem por objeto
fazer a conversão do valor em cruzeiros reais para URV, alterando a
cláusula 3a do Termo Original — VALOR: O valor do Contrato fica con-
vertido para 239,91 URVs, conforme dispõe o Decreto n° 15.635, de
12.05.94. - PRAZO: 31.12.94. - RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e
inalteradas as demais cláusulas e condições. — DATA DE ASSINATU-
RA: 20 de junho de 1994. - ASSINATURAS: PAULO ROBERTO
GUERRA JUCÁ, pela STb e ANDRÉ LUÍS MATOS, Sócio Proprietá-
rio da RENA.

CENTRO DE GASTROENTEROLOGIA E ENDOSCOPIA DIGESTI-
VA S/C

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01
GASTROCENTRO - CENTRO DE GASTROENTEROLOGIA E EN-
DOSCOPIA DIGESTIVA - SOCIEDADE CIVIL ALTERAÇÃO CON-
TRATUAL N° 01 ANTÓNIO RODRIGUES DE SIQUEIRA NETO,
portador da Carteira de Identidade, RG 264.190 DI/SSP/ES em
07.04.80 e CPF 376.959. 677-34, COLUMBANO JUNQUEIRA NETO,
portador da Carteira de Identidade, RG 195.088 M. AER em 28 02 78 e
CPF 151.221.151.68, MAURO BIRCHE DE CARVALHO, portador da
Carteira de Identidade, RG 314.789 II/SSP/DF em 02.07.73 e CPF
098.494.321-87, residente nesta capital. RESOLVEM, alterar o endere-
ço da Sociedade para SHL/SUL Quadra 716 Conjunto "L" Bloco 02 Sa-
la 102-1° Pavimento (Centro Clínico Sul), Brasília-DF. Permanecem
inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contra-
to Social não alteradas ou modificadas pelo presente instrumento.

(DAR CR$ 39.163,50)

CLÍNICA Dr. AIRTON DE OLIVEIRA S/C LTDA

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01

CLÍNICA Dr. AIRTON DE OLIVEIRA S/C LTDA ALTERAÇÃO CON-
TRATUAL N° 01 FRANCISCO AIRTON BORGES DE OLIVEIRA,
portador da Carteira de Identidade RG, n° 1468, CPF 146.538.261-53;
GENOVEVA MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA, portadora da Cartei-
ra de Identidade RG, 1767.413 e CPF 020.128.547-20, residente nesta
capital. RESOLVEM, alterar o endereço da Sociedade para SHL/SUL
Quadra 716 Conjunto "L" Bloco 02 Torres 03 e 04 Consultório T-219 -
1° subsolo (Centro Clínico Sul), Brasília-DF. O Capital Social é elevado
para CR$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros reais) assim subscritos
pelos sócios:
a) FRANCISCO AIRTON BORGES DE OLIVEIRA com 250.000 (du-
zentos e cinquenta mil) cotas no valor total de CR$ 250.000,00 (duzen-
tos e cinquenta mil cruzeiros reais); GENOVEVA MARIA ALMEIDA
DE OLIVEIRA com 250.000 (duzentos e cinquenta mil) cotas no valor
total de CR$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros reais). O
Capital Social, está nesta data totalmente integralizado em moeda cor-
rente do País.

(DAR CR$ 46.996,20)

ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS E AMIGOS DA UNIDADE DE
GASTROENTEROLOGIA DO HOSPITAL DE BASE DO

DISTRITO FEDERAL.

EXTRATO DOS ESTATUTOS

A Associação dos Médicos e Amigos da Unidade de Gastroenterologia
do Hospital de Base do Distrito Federal, denominada MEGA, com sede
à SHIS, QI 15 conjunto 06 casa 09, com foro no Distrito Federal, com
duração indeterminada, com finalidade de promover desenvolvimento
técnico, sem fins lucrativos. Sendo administrada por diretoria compos-
ta por um presidente, um secretário, um tesoureiro e um suplente. O
presidente responde em júizo ou fora dele, ativa ou passivamente. Os
associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações contraí-
das em nome da Associação. O património é constituído por doações vo-
luntárias e contribuições dos membros titulares e associados. No caso
de dissolução os bens serão doados à Unidade de Gastroenterologia do
Hospital de Base do Distrito Federal. Os Estatutos são reformáveis em
Assembleia Geral com os votos de dois terços dos membros titulares.

Fernando Américo R. de Castro — Presidente

(DAR - CRI 41.774,40)
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EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS POBUCOS/DF

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPJTAL DO BRASIL-NOVACAP
EDITAL

DESCARTE DE DOCUMENTOS

O PRESIDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, no uso de suas atribuições

e tendo em vista o constante na Ordem de Serviço no 004

da Coordenação do Sistema de Arquivos, Documentação e

Comunicação Administrativa da Secretaria de Administração

e Trabalho/GDF, publicada no Diário Oficial do Distrito

Federal no 200, de 09/10/91, torna públieo a relação de

Documentos a. serem descartados, sem qualquer valor

jurídico probatório e irrelevante sob o ponto de vista

histórico, produzidos no período de 1961 a 1985, constante

do processo no 112.008.109/93-NOVACAP, conforme parecer
técnico da Comissão de Avaliação.

Encontra-se ã disposição dos interessados no

Arquivo Corrente do DRH/NOVACAP, Setor de Áreas Públicas

Lote "B", de 8 as l2h e das 14 às 18 horas, para consulta

ou proposta de solução diversa, durante os próximos trinta

dias, a partir da data da publicação. Esgotando o prazo,

a documentação serã descartada, estando uma amostragem

representativa da espécie documental. Colocamos, também,

ã disposição dos interessados a Ata referente aos

trabalhos da Comissão, designada pela Instrução de Serviço

no 104/94, de 31/01/94. Os documentos a serem descartados
são:

01 - Folha corrida;

02 - Atestado de antecedent.os;

03 - Atestado Médico com abreugrafia;

04 - Atestado Médico sem abreugrafia;

05 - Atestado de Dependência Económica;

06 - Autorização de Desconto em Consignação;

07 - Autorização para desconto em folha;

08 - Recibo de Anuidade do CREA;

09 - Formulário de Consignação em Folha;

10 - Formulário Abono de Família;

11 - Formulário Concessão de Salário Família;

12 - Duplicatas de Cópias Contrato de Trabalho;

13 - Formulário de Alistamento Eleitoral;

14 - Apresentação de Empregado;

15 - Ficha de Controle de Férias;

16 - Recibo de Pagamento das Férias;

17 - Autorização para Gozo de Férias;

18 - Aviso de Férias;

19 - Boletim de Alterações;

20 - Certidão de óbito;

21 - Comunicação de Alta Médica;

22 - Termo de Compromisso para Percepção

do Salário Família;

23 - Duplicata e Cópia de Aditivo a Contrato

de Trabalho;

24 - Ficha Controle de Frequência;

25 - Comunicação de Desligamento e Devolução;

26 - Curriculum Vitae;

27 - Notificação Funcional;

28 - Comunicação Interna versando sobre:

Férias, Afastamentos, Licenças,

Remanejamentos, cadastramento

PIS/PASEP, Salário Família, Alta

?a. Adicional de Insalubridade,

Desligamento do Clube, Reforma de

Contratos de Trabalho;

29 - Declaração Funcional;

30 - Declaração para percepção do Salário

Família;

31 - Declaração de Comparecimento;

32 - Cópia Declaração de Rendimentos;

33 - Declaração de Vida e Residência;

34 - Formulário de Despesas com Viagens;

35 - Formulário para Empréstimo junto a

Bancos;

36 - Formulário de Exame Ocasional de Sanida

de e Capacidade Física;

37 - Ficha de Avaliação Funcional;

38 - Ficha de Apreciação de Conceitos;

39 - Ficha de Examo Tró-Admissional;

40 - Ficha de Salário Família;

41 - Registro Funcional constando somente Fé:

rias e Atestado Médico;

42 - Requerimento de Abono de Férias;

43 - Cópias de Diplomas, Cursos;

44 - Duplicatas de Instruções de Serviço;

45 - Duplicatas de Instruções de Serviço/

Prorrogações de Prazos;

46 - Duplicatas de Portarias;

47 - Ficha Controle do Processos.

ARINO OTON DE ],1MA

Dirétor-Presidente

SECRETARIA DE GOVERNO
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE -

RA VIII

TOMADA DE PREÇOS N° 001/94-RA VIII

AVISO DE ADIAMENTO

A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE -
RA VIII, torna público para conhecimento dos interessados que por ra-
zão administrativa, fica adiada para o dia 15 dfe julho de 1994, no mes-
mo horário e local, a realização da Tomada de Preços n° 001/94-RA
VIII.

Brasília-DF, 27 de junho de 1994
ELVIRA ROSA DE CARVALHO

Comissão de Licitação
Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS

AVISO N° 077/94 - IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE DE POLÍCIA

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMEN-
TO DE RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições ré-
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gimentais e tendo em vista: o constante no Edital n° 076/90-IDR, publi-
cado no DODF n° 108, de 07.06.90, os termos da Ação Cautelar Inomi-
nada n° 10.779/94-2" VFPDF e o Ofício n° 173/94 - 4a SPR/PRG, co-
munica que o resultado do Exame de Aptidão Física, objeto do Aviso n°
072/94-IDR, publicado no DODF n° 119, de 21.06.94, encontra-se afixa-
do no Quadro de Avisos do IDR.

Brasília, 28 de junho de 1994

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Superintendente

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 32/94 - Aquisição de kit p/determ. antíge-
no HIV e outros
DATA DA ABERTURA: 15.07.94 às 09:00 horas
TOMADA DE PREÇOS N° 33/94 - Aquisição de desibelímetro e
outros
DATA DA ABERTURA: 15.07.94 às 10:00 horas
TOMADA DE PREÇOS N° 34/94 - Aquisição de pasta de registro
clínico
DATA DA ABERTURA: 15.07.94 às 11:00 horas
TOMADA DE PREÇOS N° 35/94 - Aquisição de conj. de reparo p/101
DATA DA ABERTURA: 15.07.94 às 14:00 horas
TOMADA DE PREÇOS N° 36/94 - Aquisição de papel termográfico e
outros
DATA DA ABERTURA: 15.07.94 às 15:00 horas
TOMADA DE PREÇOS N° 37/94 - Aquisição de microcomputador e
outros
DATA DA ABERTURA: 15.07.94 às 16:00 horas
Maiores informações estão contidas no edital a disposição dos interes-
sados no Edifício Super Center Venâncio 2000 Bloco "B" 60 sala 340,
nos horários das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas nos dias
úteis.

Brasília, 28 de junho de 1994

CELI RODRIGUES MARQUES
Presidente da C.E.L.

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE N° 49/94 — Aquisição de máquina de escrever eletrônica
DATA DA ABERTURA: 11.07.94 às 09:00 horas
CONVITE N° 50/94 — Aquisição de pipeta conta-gotas 14 cm
DATA DA ABERTURA: 11.07.94 às 09:30 horas
CONVITE N° 51/94 — Aquisição de régua graduada para rad. e outros
DATA DA ABERTURA: 11.07.94 às 10:00 horas
CONVITE N° 52/94 — Aquisição de alavanca apical ponta biselada e
outros
DATA DA ABERTURA: 11.07.94 às 10:30 horas
CONVITE N° 53/94 - Aquisição de microcomputador PC486 SX e
outros
DATA DA ABERTURA: 11.07.94 às 11:00 horas
CONVITE N° 54/94 - Prestação de Serviço de Softwares
DATA DA ABERTURA: 11.07.94 às 11:30 horas
Maiores informações estão contidas no edital a disposição dos interes-
sados no Edifício Super Center Venâncio 2000 Bloco "B" 60 sala 340,
nos horários das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas nos dias
úteis.

Brasília, 28 de junho de 1994

CELI RODRIGUES MARQUES
Presidente da C.E.L.

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT VÇÃO

AVISO DE RECURSO

- TOMADA DE PREÇOS: 331/94
- ABERTURA: 16/6/94
- PROCESSO: 061.030624/94
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, comunica aos inte-
ressados, para fins do disposto no artigo 109 S 3° da Lei n° 8.666/93,
que a Firma Relume Material Elétrico LTDA, interpôs Recurso quanto
ao julgamento proferido por esta- Comissão.
O inteiro teor do Recurso encontra-se à disposição dos interessados na
CPL/FHDF, Ed. Super Center Venâncio 2000 bloco B-60 sala 340, Bra-
sília - DF.

Brasília, 28 de junho de 1994

EMÍLIO GONÇALVES DO N. JÚNIOR
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE TRANSPROTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL
COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE

TOMADA DE PREÇOS N° 008/94
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Tornamos público o resultado do julgamento das propostas referentes à
Tomada de Preços supracitada.
CONSTRUTORA ARTEC LTDA, itens: 01 a 05, 07 e 08. CR$
59.856.204,80.
PREMOLDADO BRASIL LTDA, item 06. CR$ 1.282.633,00

Brasília, 24 de junho de 1994

AMADEU SANTOS RODRIGUES
COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE

PRESIDENTE SUBSTITUTO

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL
COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE

TOMADA DE PREÇOS N° 009/94
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Tornamos público o resultado do julgamento das propostas referentes à
Tomada de Preço supracitada. A empresa vencedora foi:
GUARÁ COMÉRCIO INDÚSTRIA DE PEÇAS LTDA.

Brasília, 23 de junho de 1994
AMADEU SANTOS RODRIGUES
Comissão Julgadora Permanente

Presidente Substituto

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N° 075-000.226/93 - OBJETO: Aquisição e instalação de
03 (três) Bancos de Capacitores para correção do Fator de Potência nas
Contas de Energia Elétrica das Unidades de Venda SUV-01, SUV-03 e
SUV-04. AMPARO LEGAL: artigo 24, da Lei n° 8.666/93. ATO: Deci-
são n° 059/94, de 23.06.94, da Diretoria Colegiada. RATIFICAÇÃO:
Resolução n° 024/94, de 27.06.94, do Conselho de Administração.
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 003/94
OBJETO: ARRENDAMENTO DA COZINHA DO CIR/SSP-DF.

A Comissão Permanente de Licitação torna público aos interessados
que o resultado da habilitação da referida licitação encontram-se a dis-
posição e que a data de abertura dos envelopes das propostas será dia
30/06/94 às lOh.
LOCAL: Comissão Permanente de Licitações, l ° andar — Edifício Sede
da SSP - SAIN bl. A - Brasília
Maiores informações serão obtidas na Comissão Permanente de Licita-
ção, sito ao SAIN bl. "A", sala 125 - fones: 321-2740 ou 314-8277 e Fax
314-8315 - Brasília-DF.

Brasília-DF, 28 de junho de 1994
SAVIO TOLEDO CAVALLARI

Presidente da CPL/SSP

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 037/94 -^
OBJETO: LOCAÇÃO DE BIPS PARA A SSP/DF.

ABERTURA: 15 DE JULHO DE 1994 - ÀS 10H

LOCAL: Comissão Permanente de Licitações, 1° andar — Edifício Sede
da SSP - SAIN bl. A - Brasília

A Comissão Permanente de Licitação da SSP/DF, informa que as có-
pias do Edital e seus anexos, encontram-se à disposição dos interessa-
dos na Secretaria da CPL no endereço supramencionado.
Maiores informações serão obtidas na Comissão Permanente de Licita-
ção, sito ao SAIN bl. "A", sala 125 - fones: 321-2740 ou 314-8277 e Fax
314-8315 - Brasília-DF.

Brasília-DF, 28 de junho de 1994
SAVIO TOLEDO CAVALLARI

Presidente da CPL/SSP

SEMATEC
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

CONVITE N° 032/94-CPL/SLU

ABERTURA: 01.06.94 às 15:00 horas
OBJETO: MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Serviço de Lim-
peza Urbana, torna público para conhecimento de quem de direito, que
o resultado do Convite acima acha-se, afixado no Quadro de Avisos da
Comissão Permanente de Licitação do SLU, localizada no 2° andar do
Edifício Lex, SEPS EQ. 702/902, Bloco A, Brasília-DF.

Brasília, 27 de junho de 1994
ROGER CAMPOS DOS SANTOS

Presidente-CPL/SLU

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., através da Coordenadoria de

pública a Dispensa de Licitação para a locação de imóvel, com a Sra.
VERA ARANTES CAMPOS, em conformidade com o disposto no art.
24, inciso IV, da Lei n" 8.666 de 21/06/93. Processo n° 041.000.139/90.

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., através da Coordenadoria de
Administração de Material, Património e Serviços — COMAP, torna
pública a Inexibilidade de Licitação para a aquisição de aparelhos tele-
fónicos executivos e placas KTLC, com a empresa SAT — SISTEMAS
AVANÇADOS DE TELEINFORMÁTICA S.A., em conformidade com
o disposto no art. 25, inciso I, da Lei n° 8.666/93 de 21/06/93. Processo
n° 041.000.353/94.

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., através da Coordenadoria de
Administração de Material, Património e Serviços — COMAP, torna
pública a Inexigibilidade de Licitação para a aquisição do sistema
SCOP-M, com a empresa PROCENGE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS E ENGENHARIA DE SISTEMAS, em conformidade com o dis-
posto no art. 25, "caput", da Lei n° 8.666/93 de 21/06/93. Processo n°
041.000.352/94.

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS SÃO
BARTOLOMEU

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS SÃO
BARTOLOMEU, convoca seus filiados para a assembléia-geral ex-
traordinária a realizar-se no dia nove de julho próximo, sábado, às
quinze horas, em uma das salas da Escola-classe da Vila Nova, Cidade
de São Sebastião, DF, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1) Modifi-
cação do estatuto da APROSB. 2) Prestação de contas da Diretoria: 3)
Eleição da nova Diretoria e do Conselho Fiscal. O prazo para o registro
de chapas se encerrará às dezoito horas do dia sete de julho. Brasília,
25 de junho de 1994 - Ella Tony - Presidente da APROSB.

(DAR-CR$ 31.330,80)

PARTIDO COMUNISTA BRASILEIRO-PCB/DF
EDITAL DE TRANSFERÊNCIA DE DATA DE CONVENÇÃO

A COMISSÃO DIRETORA REGIONAL PROVISÓRIA DO PARTIDO
COMUNISTA BRASILEIRO - PCB do Distrito Federal, na forma da
Lei Orgânica dos Partidos Políticos, neste ato representado por seu
Presidente, comunica que em reunião no dia 23 de junho de 1994, em
virtude de problemas com fichas de filiação partidária no Cartório Elei-
toral resolveu: transferir a convenção da 10a Zona Eleitoral, convocada
para o dia 26 de junho de 1994, para o dia 10 de julho de 1994 no mesmo
local e hora, com a mesma ordem do dia.

Brasília(DF), 24 de junho de 1994

Trajano Silva Jardim
Presidente

FORNECEDORA DE AREIA BELA VISTA LTDA
LICENÇA DE OPERAÇÃO

Torna publico que recebeu do IEMA/SEMATEC a renovação da sua LI-
CENÇA DE OPERAÇÃO por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, pa-
ra a atividade de exploração de areia e cascalho local: Fazenda para-
noazinho — Sobradinho/DF.


